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POLÍTICA. 
Documentos officiaes relativos a Portugal. 

EDICTAL 

Do Superintendente Geral da Décima sobre a cobrança 

deste imposto. 
O Doutor José Antonio de Sá, do Conselho do Principe 

Regente, N . S. Conselheiro Honorário do Conselho 
da Fazenda, Desembargador da Casa da suppJicaçaõ, e 
Superintendente Geral da Décima desta Cidade, e seu 
Termo, pelo Mesmo Senhor que Deos guarde, etc. 

JT ACO saber, que dignando-se o Principe Regente Nosso 
Senhor annuir á minha representação de 9 de Dezembro 
do anno próximo passado, que subio á Sua Real Presença 
pela Secretaria d'Estado dos negócios da fazenda, foi o 
Mesmo Augusto Senhor servido mandar expedir ao Con
selho da Fazenda a Portaria, que por esta repartição me 
foi communicada, cujo theor he o seguinte : " Sendo pre
sente ao Principe Regente Nosso Senhor a conta do su
perintendente geral da décima de 9 i\o corrente, naó so
mente sobre a "impossibilidade do se concluírem os 
manifestos no tempo que determinou a Portaria de 3 de 
Septembro próximo passado, pelo grande concurso de 
Credores, e averiguaçoens de outros, para melhor se ma
nifestarem ; mas também sobre a modificação da pena uu-
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posta pelo § 7 do Alvará de 14 de Dezembro de 1775 
aos Devedores que naÕ requererem em tempo as verbas 
dos distrates das dividas pagas; Manda S. A. R. pro-
rogar por mais 3 mezes, contados da data desta, o tempo 
determinado para os ditos manifestos, e ha por bem alliviar 
os devedores, que naõ requerêram os mesmos distrates da 
décima, que se lhes naõ exigio em tempo competente, á 
excepçaõ da do primeiro anno, que somente pagarão na 
fôrma do Aviso de 23 de Septembro de 1799. O conse
lho da Fazenda o tenha assim entendido, e faça executar. 
Palácio do Governo, em 19 de Dezembro, de IS12." 

Com quatro Rubricas dos Senhores, Governadores do 
Reino. 

Segue se extracto do Aviso de 23 de Septembro, de 
1799, por onde deve regular-se a modificação da pena im
posta no *5.1 do Alvará de 14 de Dezembro, de 1775, na 
fôrma da Portaria supra. " E o mesmo Senhor por ef
feito da sua Real piedade, a fim de que a cobrança dos 
atrazos se faça com aquella suavidade, que for compatível 
com as leis, ordena outra sim, que sobre a execução da de 
14 de Dezembro, de 1755, § 7, que obriga aos devedores 
a requerer as verbas de distrates, no preciso termo de 20 
dias contínuos, e peremptórios, debaixo da pena de pa
garem a Décima de todo o tempo, que retardem estas di
ligencias, se naõ execute esta pena com aquelles dos mes
mos devedores, em que se verificar, por informação dos 
superintendentes, que se naõ exigio em tempo a Décima 
competente, os quaes ficarão sujeitos somente a solução 
ào que competir ao primeiro anno, em que tinha lugar 
a sobredita pena, etc." 

Conhecendo por diversos requerimentos as duvidas, que 
ainda havia sobre alguns casos relativos aos manifestos, 
quese naõ especificaram no meu Edital de 10 de Novembro 
do anno passado, pareceme que conviria, em continuação 
do mesmo edital, indicar nos artigos seguintes a norma 
da Lei aobre os referidos casos. 
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1. As letras; ou sejaõ da terra, ou de risco, naõ saõ 
obrigadas ao Manifesto, excepto se começarem a vencer 
juros, findas as esperas, ou por convenção entre as 
partes, ou por condemnaçoens judiciaes, quanHo forem 
ajuizada.*?; sendo applicaveis a este respeito as leis citadas 
nos §§ 7, e 9 do sobredito Edital de 10 de Novembro do 
anno próximo passado. 

2. Das dividas dos Fallidos, appresentados na Real Junta 
do commercio, senaÕ deve cobrar décima, salvo até o tem
po das fallencias, na conformidade do § 16 das resoluçoens 
de 10 de Junho, de 1770. 

3. Para se requererem, e tomarem os manifestos naõ 
he preciso juntarem-se aos requerimentos os titulos das 
dividas; bastando que se declare nelles a antigüidade, 
quantia, e natureza das mestras dividas, e a residência dos 
devedores, por cuja identidade ficaÕ responsáveis os ma
nifestantes, sendo com tudo necessário que estes, oa 
seus bastantes procuradores, assignem as verbas dou 
manifestos. 

4. E porque muitos tem entrado também em dúvida 
se compette aos credores, ou aos devedores a satisfação «las 
décimas vencidas das dividas antigas, que devem cobrar-
se depois dos manifestos, se declara, que na conformidade 
da lei pertence aos Credores este pagamento ; tendo elle9 
recebido já os juros; e pertence aos devedores quando 
ainda os naÕ tiverem satisfeito, porque so neste caso tem 
lugar os abonos, que os mesmos credores devem fazer no 
recibimento do juro ; tudo segundo a letra, e espirito do 
*$ 22. Providencia 4 das instrucçoens de 18 de Outubro, 
de 1762, e do § 3 do Alvará, de 12 de Dezembro, de 
1775. 

5. Cumpre ao mesmo tempo que todos saibaõ que, 
para se approveitarem as partes do Regio indulto, naó 
basta terem obtido os despachos para os manifestos no 
tempo da sua duração, he preciso que effectivamente se 
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façaõ os mesmos manifestos, uma vez que na fôrma da lei 
os requerimentos despachados somente naÕ constituem 
titulo, que exclua as Denúncias, á excepçaõ com tudo de 
mostrarem os denunciados impedimentos invencíveis, 
para effectuarem os manifestos, depois de apresentados 
seus requerimentos nas superintendências, ficando respon
sáveis as pessoas, que voluntariamente houverem causado 
os taes impedimentos invencíveis, e provenientes de fa
ctos de terceiros; sendo applicavel neste caso o § 7 do 
Alvará, de 14 de Dezembro, de 1775. 

6. Tendo algumas pessoas entrado em duvida se com
petem alguns emolumentos ás superintendências pelo 
trabalho de se tomarem os Manifestos, he necessário de
clarar, que na conformidade do % 9, tit. 1, do regimento 
das décimas se naõ deve levar emolumento algum por si
milhante motivo, nem por outro algum acto de lança
mento, ou cobrança; naõ pertencendo ás superintendên
cias mais que as consignaçoens, que com dispensa da lei 
lhes foraõ concedidas por decretos posteriores, deduzi
das dos líquidos das remessas ao Real erário, á custa da 
Real fazenda, e sem gravame dos Collectados, os quaes 
só devem soffrer ou a pena pecuniária da sua morosidade, 
applicada aos cobradores, quando pagarem por officio 
destes, ou as penhoras, e execução no caso de se constui-
rem reveis; tudo na conformidade do decreto de 13 de 
Agosto de 1799, instrucçoens de 7 de Março, de 1801, 
decreto de 10 de Junho, de 1812, resolução de 8 de 
Março, e decreto de Junho, de 1805, e Portaria de 15 de 
Junho, de 1812. 

7. NaÕ só a respeito deste artigo, mas de quaesquer 
outros, que gravem os collectados, deve ficar-se na certeza 
que os superintendentes respectivos baó de prevenir cui
dadosamente, como he de esperar do seu zelo, e activi
dade, as violências com que powaÕ ser oneradas as partes, 
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devendo estas dirigir os seus requerimentos aos mesmos 
superintendentes, salvos os recursos competentes. 

8. Por esta superintendência geral se procederá contra 
quaesquer officiaes, exactores, ou pessoas que derem 
causa aos ditos gravames, conhecendo-se destes por via 
de correiçaõ, pelos requerimentos fiscaes do solicitador, 
pelos das partes interessadas, e ainda mesmo por denu ncia 
de Pessoas a quem naó toca mais que por effeito da orde
nação do livro 5. tit. 117. § 2 ; tudo na conformidade do de
creto de 30 de Janeiro, de 1772, de que se faz cargo o § 24, 
tit. 2. da lei de 22 de Dezembro, de 1761 ; do outro decreto 
de 28 deMarço, de 1723, suscitado no de 3 deFevereiro, de 
1796, e da portaria do erário Régio de 18 de Fevereiro, de 
1799. He preciso que o Público fique no conhecimento que 
se por uma parte as leis defendem os ônus iojustos, com que 
possa ser gravado o povo, sem utilidade da Fazenda, re
quererem por outra a prompta satisfação dos impostos, 
e que se sigaô as execuçoens, e quaesquer outros pro
cedimentos legaes, e coactivos, se os Collectados se recu
sarem aos pagamentos espontâneos dentro nos períodos da 
lei, uma vez que naõ pôde soffrer demora a arrecadação 
do subsidio militar, destinado para a manutenção dos ex
ércitos, de que depende a salvação da pátria. E para que 
chegue a noticia de todos, se mandou affixar o presente. 

Lisboa, a 10 de Janeiro. JOSÉ' ANTÔNIO DE SA. 

HESPANHA. 

Ordem Circular expedida pela Secretaria d'Estado 
da Fazenda. 

Tendo-se ja posto inteiramente em conhecimento dos 
intendentes do exercito e da campanha, as funcçoens 
que lhe foraõ designadas pelas ordenanças, regulamentos, 
e instrucçoens dadas a este respeito, independentemente 
de outra alguma authoridade ; e desejando a Regência do 
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Reino restabelecer em todos os ramos o regimen e boa 
ordem, alterada pelas circumstancias em que se tem 
achado a Naçaõ; foi servida mandar, que no fim deste 
anno se faça indispensavelmente o encerramento de contas 
em todas as Thesourarias, com as formalidades estabe
lecidas, e que desde o Io. de Janeiro cuidem os respectivos 
chefes em fazer observar por todas as officinas com o maior 
zelo, e a mais escrupuloza exactidaõ, as mencionadas or
denanças, regulamentos, e instrucçoens; na certeza de 
que S. A. naõ admittiiá desculpa das faltas que occorrerem 
nesta parte, assim como na remessa puntual dos estados 
semanaes, e mensaes de entradas e sahidas, os quaes de
verão vir acompanhados dos da força das tropas, e do cal
culo dos fundos que se julgarem precisos para a semana, 
ou mez seguinte, com toda a clareza, e fará responsáveis 
nos que houverem commettido, ou tolerado similhantes 
faltas, até com a demissão de seus empregos. De ordem 
de S. A. o participio a V. S. para o fazer cumprir. Deos 
guarde a V. S. Cadiz, 19 de Dezembro, de 1812. 

Decreto da Regência, sobre a Nomeação" e Responsabilidade 
dos Chefes dos Exércitos. 

D. Fernando VII. por graça de Deos, e pela constitui
ção da monarquia Hespanhola, Rei das Hespanhas, e na 
sua ausência, e captiveiro a Regência do Reino, nomeada 
pelas Cortes geraes, e extraordinárias, a todos os que as 
presentes virem, e ouvirem, sabei. Que as cortes tem 
decretado o seguinte :— 

" As cortes geraes, e extraordinárias, constantemente 
animadas do mais vivo desejo de promover, no que esta 
da sua parte, a prompta expulsão dos injustos, e cruéis, 
invasores da Peninsula Hespanhola, proporcionando para 
isso á Regência do reino todos os recursos, e meios, que 
dependem do poder legislativo, tem tomado na mais 
seria consideração o que, em data de 29 e 31 de Dezem-
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bro ultimo, lhe expoz a mesma sobre uma melhor, e mais 
terminante ordem das faculdades, e responsabilidade dos 
generaes em chefe dos exércitos nacionaes; e querendo 
que seja mais efficaz, c expedita a co-operaçaõ, que aos 
ditos generaes devem prestar os magistrados civis, câma
ras, pagadores dos Exércitos, e das provincias, sem que se 
confundaÕ as suas differentes funcçoens, nem se choquem 
as suas providencias, antes se facilite, e assegure o serviço 
militar por medidas conformes á constituição politica da 
monarquia: resolveram decretar,edecretaõ, que em quanto 
o exigem as circumstancias se observem pontualmente as 
disposiçoens dos artigos seguintes. 

i . Authorisa-se a Regência do reino, para que possa no
mear os generaes emChefe dos exércitos de operaçoens, ca
pitaens generaes das provincias do districto, que segundo 
julgar conveniente, designará a cada um destes exércitos. 

2. Em cada provincia das que compozerem o referido 
districto haverá um ministro superior, o qual, assim como 
o pagador, magistrados, e câmaras, obedecerão as ordens, 
que em direitura lhe communicar o general em chefe do 
exercito de operaçoens, nas cousas concernentes ao go
verno das armas, e serviço do niesmo exercito, ficando-
Jhes livre, e desembaraçado o exercicio da sua authoridade 
em tudo o mais. 

3. Os generaes em chefe dos exércitos de operaçoens 
poderão, sempre que seja conveniente, destacar o- offi
ciaes para cuidar ua conservação de algum districto, ou 
Provincia das da demarcação do seu exercito, ou para 
fazer a guerra, em cujo caso, e no de que o official des
tacado se introduza em alguma praça, quando for impor
tante ao serviço da naçaõ, se observará o que se previne 
no artigo 7, titulo 3, tratado 7, das ordenanças generaes. 
Os generaes em chefe seraõ responsáveis por todos o« 
seus actos, e pelos dos officiaes que estiverem dabaixo das 
suas ordens. 
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4 . O general do exercito de reserva de Andaluzia po
derá exercer nas provincias de Sevilha* Cordova, e Cadis, 
se a Regência o julgar conveniente, a authoridade de capi
tão general de provincia, conformando-se com a ordenan
ça. Os ministros superiores, pagadores, magistradas, e 
câmaras das tres mencionadas provincias, obedecerão ás 
ordens, que em direitura lhes communicar o general do 
referido exercito de reserva, nas cousas concernentes 
ao governo das armas, e serviço do mesmo exercito, 
ficando-lhes livre, e desembaraçado o exercicio da sua 
authoridade em tudo o mais. 

5. Em cada exercito de operaçoens haverá um pagador 
geral do mesmo, cuja authoridade, no que for relativo á 
guerra se estenderá a todas as província-» da demarcação 
daquelle exercito, ficando-lhes nisto subordinados os pa
gadores dellas, na conformidade da instrucçaõ de 23 de 
Outubro, de 1749, e da Real ordem de 23 de Fevereiro, 
de 1750. 

6. Em conseqüência deste plano, e sem prejuizo das 
providencias que a Regência tomar, para que se ponha 
logo em execução, proporá a mesma ás cortes o plano 
dis contadorias dos pagadores do exercito. 

7. A cobrança e conducçaÕ dos fundos de todas as pro
víncias se fará do modo prescripto pela constituição, leis, 
e decretos das cortes. 

S. O governo assignará pelo producto das rendas, e 
contribuiçoens das provincias da demarcação de cada ex
ercito, o que for necessário para o prover, sem prejuizo 
de que se determinem para isso outros fundos, no caso que 
naó bastem as sobreditas rendas, e contribuiçoens. 

9. Conseguintemente a Regência apresentará ás cortes 
sem demora o presupposto das despezas dos exércitos, e 
o mappa do producto das rendas, e contribuiçoens das 
provincias da demarcação de cada um. 

10. Os pagadores geraes dos exércitos estarão ás ordens 
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dos seus generaes em chefe, em conformidade dos artigos 
1, e 2, titulo 18, tratado 7 das ordenanças geraes, no que 
naô forem oppostas ao artigo 353 da constituição. 

11. Naõ se abonará pagamento algum para os indiví
duos, ou despejas do exercito, de qualquer natureza que 
seja, sem que além da intervenção necessária, e da ru
brica do intendente, leve também a do general em chefe, 
o qual pela sua parte será responsável da legitimidade do 
pagamento. A regência do Reino o terá assim entendido, 
e disporá o que for necessário para o seu cumprimento, 
fazendo-o imprimir, publicar, e circular.—FRANCISCO 
CISCAR, Presidente.—PLORENCIO CASTILHO, Deputado 
Secretario.—JOSÉ MARIA COUTA, Deputado Secretario. 
Dado cm Cadis, a 6 de Janeiro, de 1813. A' Regência 
do Reino. 

" Por tanto mandamos a todos os tribunaes, justiças, 
chefes, governadores, e mais authoridades, tanto civis, 
como militares, e ecclesiasticas, de qualquer classe ou 
dignidade, que guardem, e façaõ guardar, cumprir, e ex
ecutar o presente decreto em tudo o que nelle se contêm.— 
Te-lo-heis assim entendido para o seu cumprimento, e 
disporeis que se imprima, publique, e circule.—JOAQUIM 
MOSQUEIRA E FIGUEIROA.—O Duque de INFANTADO.— 

JOAÕ VILLAVICENCIO.—IGNACIO RODRIGUES DF. RIVAS.— 

JOAÕ PERES V I L L A M I L . Em Cadis, a 7 de Jaueiro, de 
1813.—A. D. JOSÉ MARIA DE CAVAJAL." 

FRANÇA. 

Decreto do Imperador, sobre as levas de voluntários. 

Artigo l. Os homens, e cavallos, que os cantoens, e 
Communs do Império tem offerecido para o serviço da 
cavallaria, seraõ fornecidos na seguinte forma; a saber: 
os homens, acima de 22 annos de idade, e acustumados 
a cavallos; e os cavallos mais de CO mezes de idade, 
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tendo sido domados, e capazes de serem usados imme
diatamente. 

2. Os homens e cavallos offerecidos, se ajunctarao nos 
lugares principaes do districto (arrondisement); e quando 
o sub-prefeito os tiver aceitado seraõ conduzidos ao lu
gar principal do departamento, aonde o Prefeito e General 
Commandante lhes passarão revista. A décima parte dos 
homens e cavallos seraõ recolhidos para as guardas impe
riaes. O official nomeado para os receber passará recibo 
delles. 

3. Logo que forem aceitos, os homens e cavallos seraõ 
dirigidos ao deposito dos regimentos a que saõ destinados. 

4. Durante o tempo em que os homens e cavallos per
manecerem no departamento, seraõ mantidos á custa do 
departamento, e debaixo do cuidado do Prefeito. 

5. Logo que os homens e cavallos tiverem sido es
colhidos e aceitos, o deixarem o principal lugar do depar
tamento, seraõ mantidos á custa do ministro da guerra. 

6. Os homens seraõ vestidos, esquipados, e armados; 
e os cavallos arreados pelo cuidado do corpo em que en
trarem. 

7. O ministro da administração da guerra fará uma 
tarifa do que cada departamento deve metter a caixa mi
litar, para o fardamento, armamento, e arreios dos ho
mens, e cavallos offerecidos ; e o ministro da guerra fará 
uma tarifa de seu armamento. Estas sommas, em pri
meiro lugar, seraó depositadas na caixa do recebedor 
geral do departamento, d'onde o Prefeito as transmittirá 
aos conselhos de Administração dos corpos a que os ho
mens e cavallos se incorporarem. O Ministro do Thesouro 
dará instrucçoens, para a mudança destes fundos. 

8. Os homens e cavallos offerecidos pelas corporaçoens, 
e indivíduos, seraó taõbem apresentados para inspecçaõ, 
no principal lugar do departamento, e seraõ depois man
dados para os corpos que o departamento fornece, AS 
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sommas necessárias para o vestuário, petrechos, e arma
mento dos homens offerecidos, c para os arreios dos ca
vallos, seraõ pagas nas caixas do corpo a que se incorpo
rarem, na maneira sobredicta. 

9. Os ministros da guerra, da administração da «ruerra 
do interior, e do thesouro, ficam encarregados da execução 
deste decreto. 

Paris, 18 de Janeiro, 1813. 

Falia do Principe Archichanceller ao Senado, cm 2 de 
Fevereiro, 1813. 

Senhores ! S. M. Imperial e Real tem ordenado, que vós 
lhe apresenteis um projecto, relativo á Regência. Naó 
tendo ainda esta parte de nossas instituiçoens podido 
obter aquelle gráo de perfeição, que as leys adquirem com 
o tempo, pareceo útil accrescentar disposiçoens mais ex
tensas, aquellas que ja existiam : e ao mesmo tempo se 
sentio a necessidade de reviver os usos consagrados em 
nossos annaes, e fundados nos antigos custumes da naçaõ. 

Assim o plano, qne vos he submettido, restabelecerá 
em sua plena latitude, o direito incontestável do Sobe
rano de dispor da Regência. Em todo o caso impedirá 
um excesso de precaução, pela restricçaõ arbitraria dos 
poderes desta Regência, desnaturalizando a essência do 
Governo Monarchico. Se o Imperador naõ manifestasse a 
sua vontade, a Regência pertenceria naturalmente á Im
peratriz. 

Tudo quanto o coração e a razaõ podem suggerir em 
tal matéria, a respeito de familias particulares, deve ap-
plicar-se á grande familia do Estado. Ninguém pôde ter 
maior gráo de zelo do que a Imperatriz Máy, em conser-
ver a authoridade de seu encargo, livre de toda a tentativa 
Ninguém pôde como ella apresentar á imaginação do povo 
lembranças taõ respeitáveis, e próprias para fazer a obe
diência nobre c fácil. 

P 2 
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Um systema de exclusão constrangiria a escolha do mo
narcha. Leys prohibitivas contem freqüentemente as 
sementes da discórdia, pelo mesmo constrangimento que 
impõem. 

Na falta da Imperatriz ha uma ordem estabelecida, 
demaneira que naÕ pôde haver incerteza a respeito da 
escolha de um Regente. Nesta matéria, a ley, respeitan
do os direitos hereditários, foi obrigada a entrar em todas 
as particularidades da previdência, e adoptar todas as pre
cauçoens sabias. 

A menor interrupção no exercicio do Poder Soberano 
vem a ser uma grande calamidade ao povo. Este poder, 
durante a minoridade do Imperador, deve ser exercitado 
em seu nome, e só de sua parte, pela Imperatriz Regente, 
eu pelo Regente. 

Depois delles, o Conselho da Regência concorrerá na 
decisaõ de matérias de grande importância, e fortificará 
a sua authoridade com todo o pezo da opinião publica. 

Os outros artigos do projecto, ou saõ derivados destes 
que tenho annunciado, ou lhes dizem respeito. 

Em matéria de tanta seriedade, vós julgareis, senhores, 
que naó será bastante ponderar poucos principios.—A le
gislatura extende as suas vistas mais longe : e, sem as
pirar a dizer tudo, he parte de seu dever elucidar em pri
meiro lugar um numero de duvidas, e soffrer que existam 
mui poucas questoens. 

Senhores; qualquer que seja a utilidnde das disposi
çoens, sobre que se pedem os vossos votos, he com tudo 
mui agradável a esperança de que, segundo a ordem da 
natureza, a sua applicaçaõ naõ oceorrerá, senaõ em um 
periodo de tempo distante, e incerto. 

Feliz França se todos os principes desta augusta monar
chia naõ subirem ao throno, senaõ em idade madura, 
animados por gloriosos exemplos, e nutridos por longo 
tempo pelas Lçoens da sabedoria. 
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Motivos do Senatus Consultum sobre a Regência do Império, 
coroaçaõ da Imperatriz, e do Principe Imperial Rey de 
Romaj explicados ao Senado pelo Conde Regnard de 
Saint Jean d'Anglelj/. 

Senhores Senadores! Accrescentar novas garantias 
á estabilidade de nossas instituiçoens, segurar em todos 
os casos, que a experiência pode indicar, ou a prudência 
conceber, a acçaõ naÕ interrompida do Governo; olhar 
para a futuro com socegada reflexão, na ausência de todo 
o interesse, no silencio de iodas as paixoens, banindo todas 
as afflicçoens, e difficuldades que embaraçam as minori-
dades:—este he o principal objecto do importante acto, 
que se apresenta á vossa deliberação. 

Os motivos, Senhores, que tem dictado estas disposi
çoens, se acham na experiência das naçoens, nas liçoens 
da historia, nas tradicçoens da monarchia Franceza, nos 
exemplos que offerecem os seus annaes. 

Consequentemente bastará que se indiquem, em vez de 
desenvolver estes motivos: e na apressada pinctura que 
vou a fazer, seguirei a maneira methodica traçada pelo 
Senatus Consultum. 

Titulo I. da Regência. 

Nunca se conferio em França uma Regência, em virtude 
de leys geraes. Os votos do povo, os suffragios da sobre» 
za, as resoluçoens do Conselho, os testamentos dos monar
chas, os accordaõs do Parlamento, tem suecessivamente, 
e quasi sempre debaixo da influencia de paixoens secretas, 
da intriga, seducçaõ, corrupção, ou força, conferido a Re
gência do Estado. 

Porem no meio destes differentes exemplos, as Regên
cias da mãys saÕ as que apparecem mais freqüentemente 
nos nossos annaes, e que tem sempre sido mais conformes 
com os desejos da naçaõ, e interesses do Estado. Feliz
mente para a ordem social, he nos sentimentos mais fortes 
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da natureza, que achamos a maior segurança do compor
tamento e opinião politica. 

He neste feliz principio que saÕ fundadas as primeiras 
disposiçoens do Senatus Consultum, que confere os di
reitos de Regência á Imperatriz mãy ; a qual he consa
grada a encher o vácuo, por interesse, pelo amor de seu 
filho, e pelo do seu povo. 

Naõ he sufficiente ter estabelecido esta primeira regra, 
be alem disso necessário, que, na falta da Imperatriz, esta 
disposição do Imperador providencee contra toda a incer
teza ; e, em geral, contra toda a interrupção dos movi
mentos do Governo. 

Está providenciado, que os Principes Francezes sendo 
chamados á Regência, tenham chegado á idade de vinte 
um annos, segundo a ordem hereditária ; e na falta delles, 
os Principes Gram Dignitarios, na ordem fixa pelo Senatus 
Consultum. Os Vice-Gram-Dignitarios exercitarão, a 
este respeito, os direitos dos titulares que representam. 

Possuir, naÕ uma simples Soberania, mas um throno, 
uma coroa; ser por conseqüência sujeito aos deveres, e 
influído pelas affeiçoens, animado por interesses estranhos; 
oppostos talvez a deveres, ás affeiçoens, e aos interesses 
que devem dirigir o Governo de França, he aos olhos da 
razaõ e da Politica, um motivo de exclusão da Regência, 
e os dous artigos do primeiro titulo pronunciam esta ex
clusão. 

Titulo II. Da Regência pelo Imperador. 

Senhores; o que se estabelece no titulo primeiro, como 
regra geral para o exercicio da Regência, pôde comtudo 
ser modificado pela vontade do Imperador solemnementc 
manifestada. 

Naõ ha duvida, que os interesses do Estado exigem 
que uma ordem estabelecida dê a Regência á Imperatriz, 
ao momento em que ella fica viuva de seu monarcha. 
Porém os interesses do Estado igualmente requerem, que 
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o Imperador, cm taes circumstancias quaes as vistas 
geraes das leys naõ podem nem prever nem definir, possa, 
depois de tanta experiência dos acontecimentos, da situa
ção dos negócios, do conhecimento das pessoas, trazer á 
regra commum modificacoens dictadas por sua sabedoria, 
e inspiradas pelo interesse de seus successores, e de seu 
povo. 

Titulo III. Extençaõ e duração dos poderes da Regência. 
Ella abraça em sua extençaõ, e nos termos do 1°. artigo 

do titulo 3. , toda a plenitude da authoridade Imperial. 
Começa ao momento da morte do Imperador, a fim deque 
o Império nem soffra franqueza, nem interrupção no seu 
Governo. 

Quanto á sua duração, o poder fica nas maõs da Im
peratriz, no caso em que um de seus filhos menores seja 
chamado ao throno; passa para as maõs de um Regente, 
se na morte do Imperador, como menor, a coroa pertence 
a um principe de outro ramo. Separado do titulo de 
Imperatriz, o de mãy naõ pareceo sufficiente para chamar 
para a Regência a mãy do novo Imperador. 

Titulo IV. Conselho de Regência. 
A historia nos ensina, que nas minoridades os Conselhos 

de Regência associados no exercicio do Governo, tem sido 
dispersos a arbítrio dos Regentes. Servindo de emba
raço, se desejavam ser independentes, inúteis se eram 
seduzidos, ou sugei tados ; perigosos se desejavam possuir 
a opinião publica. NaÕ he um tal conselho de Regência 
o que se nomeia pelo titulo 4°. 

Secçaõ 1*>. 
Este Conselho será composto do primeiro príncipe de 

sangue, os tios, e os dous parentes mais próximos do Im
perador, segundo a ordem de nascimento, junctamente 
com os Principes Gram Dignitarios; no qual conselho 
presidirá o Regente. 
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Escolher uma consorte para o Imperador, declarar a 
guerra, assignar tractados de paz, ou aliiança, ou com
mercio ; taes saõ as determinaçoens sobre que o Conselho 
de Regência tem necessariamente de deliberar. 

Titulo IV. Da guarda do Imperador menor. 
O Real infante, que pertence á grande naçaõ, bem 

eotno uma criança pertence somente a uma familia em 
particular, naõ pode ja mais descançar com maior segu-
Tança do que nos braços de sua mãy. 

He , portanto, á mãy do Imperador, que se entrega a 
superintendência de sua casa, o encargo de sua educação, 
e, n'uma palavra, a guarda da sua pessoa. 

O Imperador naõ tem se quer imaginado, que alguém 
supponha a necessidade de derrogar jamais esta sagrada 
regra;—e que deve ser somente na falta da raãy que a 
pessoa do Imperador menor, seja confiada pelo Imperador 
antes de sua morte, ou pelo Conselho de Regência depois 
de sua morte, a um dos Príncipes Gram Dignitarios do 
Império. 

Titulo VI. Do juramento que se deve prestar para o exer
cício da Regência. 

A constituição tem determinado, que o Imperador, na 
sua accessaó, preste um juramento, o qual será igualmente 
exigido para o exercicio da Regência, e conterá regula
mentos especiaes, relativos ao poder temporário assignado 
á Regência. 

Titulo VIL Da administração dos bens chamados Domains.* 

Isto se refere á administração de tres espécies de do

mains, possuídos pelo Imperador, e a maneira porque se 

devem empregar os seus rendimentos. 

* A legislação actual Franceza differe tanto ria Portugueza a res
peito dos bens do Soberano distincto» do» da coroa, que julgamo» 
melhor reter o vocábulo original, do que traduzillo por um termo 
da jurisprudência Portugueza, que naõ explique exactamente a 
noçaõ da palavra Franceza. 
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Quanto á administração, a minoridade naõ causa altera
ção ; devem observar-se as regras estabelecidas. 

Pelo que respeita os rendimentos, os fundos destinados 
á coroa devem seguir o seu destino, e alem disso suppir as 
despezas da casa da Imperatriz Regente ou do Regente. 
Os domains particulares, pelo contrario, poderão constituir 
um deposito para o futuro, um thesouro de puder, uma 
segurança de paz; e será prudente ter cuidado de sua 
conservação. 

Os domains extraordinários ficam inteiramente reserva
dos para as exigências do Estado, e os fundos existentes 
nas suas repartiçoens, bem como os do domam particular 
devem entrar no thesouro Imperial. 

Titulo VIII. Ausência do Imperador ou Regente. 

Tenho ja dicto, Senhores, que S. M. extendêra a sua 
previdência a todos os acontecimentos, e tomara todas as 
medidas de segurança para manter a o-dem publ ca e se
gurar o Governo. Este sentimento o levou a providenciar 
para o caso da ausência do Imperador chamado ao throno, 
ou do principe chamado á Regência, formando um Conse
lho, presidido pelo primeiro em graduação entre os Grani 
Dignitarios. 

Finalmente, para naõ omittir cousa alguma, a secçaõ 3*. 
dá os meios de resolver n'um Conselho privado (propondo 
um Senatus Consultum) todas as difficuldades imprevistas, 
que podem occorrer em coojuncturas extraordinárias, e a 
cuja variedade elle se naõ pôde extender. 

Titulo IX. Da coroaçaõ da Imperatriz. 

Chamadas, daqui em diante, para o Governo do Impé
rio, no caso de minoridade, as Imperatrizes se achar&Õ 
unidas á França por uma espécie de nova aliiança, que se 
forma ao momento em que o Imperador lhes deve um 
filho,—o throno um herdeiro,—a naçaõ um objecto de seu 
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amor e esperança. O Titulo 9 o do Senatus Consultum, 

portanto, suppoem que a Imperatriz, se o Imperador a 

authorizar, tem o direito de ser consagrada, coroada, e 

proclamada. Nesta augusta solemnidade, Senhores, vós 

achareis combinadas a força da lembrança, a grandeza, 

dos interesses, a fortaleza da affeiçaõ, e a extençaõ da es

perança. 

Desde este momento a doble adopçao da naçaÕ pelo 

Soberano, e do Soberano pela naçaÕ, será consagrada por 

tudo quanto ha de mais sancto na religião, e de mais au

gusto no poder humano. Para fazer, se he possivel, esta 

fonte de reflexão, e deemoçoens tocantes, ainda mais fér

til, o ultimo titulo do Senatus Consultum promette á na

çaõ o ver, como em outras epochas da monarchia, o prin

cipe hereditário Rey de Roma, ungido e coroado, debaixo 

dos auspícios de seu augusto pay, prestar anticipadamente 

aquellas sanctas obrigaçoens, que elle he chamado a de

sempenhar para com elle e para com o Estado, e vir assim 

a ter um titulo mais especial ao amor e devoção dos Fran

cezes. 

Tenho dicto assaz, Senhores, nesta sorte de exposição, 

para vos fazer apreciar, em toda a sua extençaõ, a impor

tância deste Senatus Consultum, um recente monumento 

da constante solicitude do Imperador, pela duração de 

suas instituiçoens, segurança de seus vassallos, e gloria de 

sua dynastia. Esta he a maneira em que convém res

pondera projectos loucos,—esperanças anarchicas,—quasi 

dissera, aos desejos assassinos de nossos inimigos. O povo 

e os Governos, que elles tem tentado enganar, conhecerão 

o seu erro, vendo por uma parte, batalhoens, esquadroens, 

j a chegados, ou promptos a marchar, todas as vezes que 

a segurança ou gloria do Império os chamar ; e de outra 

parte , a sabia prudência, guardando o futuro contra des

graças improváveis, e fortalecendo ainda mais um Governo 

j a seguro pelas affeiçoens de todos, e defendido pelos inte

resses de todos. 
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Senatus Consultum sobre a Regência, votado unanimemente 

no Senado cm Sessaõ, de ò de Fevereiro, 1 b 13. 

N A P O L E A Õ , & C . 

O Senado tendo ouvido os Oradores do Conselho de 

Estado, tem decretado e ordena o seguinte : Extraetos 

dos Registros do Senado Conservativo, Sexta feira 5 de" 

Fevereiro, 1813. 

O Senado Conservativo, congregado com o numero de 

membros prescripto pela Constituição. Tendo visto o 

projecto do Senatus Consultum Orgânico, minutado na 

fôrma prescripta pelo artigo 57 do Acto da Constituição de 

4 de Agosto, 1312. Depois de ter ouvido os motivos do 

dicto projecto, os Oradores òo Conselho d' Estado, c. o 

Relatório da Commissaõ especial, nomeada na sessaõ de 2 

deste mez. Tendo-se deliberado a adopçaó no numero de 

votos prescripto pelo aitigo 56 do acto de Constituição de 

4 de Agosto, 1S02, decreta. 

Titulo I. Da Regência. 

Art. 1. Occurrendo o caso cm que o Imperador suba 

ao throno sendo menor, sem que seu pay tenha disposto 

da Regência do Império, a Imperatriz Mãy une de direito 

á tutoria de seu filho a Regência do Império. 

2. A Imperatriz Regente naõ pôde cazar segunda vez. 

3 . Na falta da Imperatriz, a Regência, se o Imperador 

tiver disposto de outro modo, pertence ao primeiro 

Principe de sangue ; e, na falta delle, a um dos outros 

principes Francezes, na ordem da successaõ á coroa. 

4. Se naÕ houver algum Principe de sangue capaz de 

exercer a Regência, passa de direito ao primeiro dos Prin

cipes Gram Dignitarios do Império, em funeçaõ ; ao mo

mento da morte do Imperador ; c a um em falta do ou t ro ; 

na seguinte o rdem; a saber. O primeiro, o Archichan

celler do Imoerio ; segundo o Archichanceller de Estado; 

Q 2 
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terceiro, o Gram Eleitor; quarto o Condestavel; quinto, o 
Archithesoureiro ; sexto, o Gram Almirante. 

6. Um Principe Francez, colocado em um throno Real 
estrangeiro, ao momento da morte do Imperador, he capaz 
de exercitar a Regência. 

6. Naõ nomeando o Imperador Vice-Gram Dignitarios, 
excepto quando os titulares saõ chamados a thronos estran
geiros, os Vice-Gram Dignitarios, exercitam os direitos 
dos titulares, cujos lugares suprem, até no que respeita a 
entrada para o conselho de Regência. 

7. Os príncipes titulares dos Gram Dignitarios do Im
pério, que, segundo o Art. 51, do Acto de Constituição, 
de 18 de Mayo, 1804, fôram privados do exercicio de suas 
funcçoens ao tempo da morte do Imperador, naõ podem 
reassumir as suas funcçoens, até que sejam chamados pelo 
Regente. 

8. Para ser capaz de exercitar a Regência, e de entrar 
no Conselho de Regência, um Principe Francez deve ser 
de idade de 21 annos completos. Todos os Actos da Re
gência, saÕ em nome o Imperador menor. 

Titulo II. Da maneira em que o Imperador dispõem da 
Regência. 

10. O Imperador dispõem da Regência, ou por um acto 
do seu testamento, segundo as formas estabelecidas pelo 
estatuto de 10 de Março, 1806 ; ou por cartas patentes. 

Titulo III. Da extençaõ dos poderes da Regência, e de 

sua duração. 

11. Ate a maioridade do Imperador, a Imperatriz Re
gente, exercita pelo Imperador menor, toda a plenitude 
do poder Imperial. 

12. As suas funcçoens principiam ao momento da morte 
do Imperador. 

13. A Imperatriz Regente nomea os Gram Dignitarios e 



Politica. 125 

Gram Officiaes do Império e da coroa, que estiverem vagos, 
ou vierem a vagar durante a Regência. 

14. A Imperatriz Regente ou o Regente nomeiam, ou 
daõ a demissão a todos os Ministros sem excepçaõ, e podem 
elevar cidadãos á classe de Senadores, conforme o artigo 
57 do acto de Constituição de 18 de Mayo, 1804. 

15. Se o Imperador menor morrer, deixando um irmaõ 
herdeiro do throno, a Regência da Imperatriz ou do Prin
cipe Regente continua sem alguma nova formalidade. 

16. A Regência da Imperatriz cessa, se a ordem da he
rança chamará successaõ um Principe que naõ heseu filho; 
e neste caso a Regência he providenciada, segundo o arti
go quarto. 

17. Se o Imperador menor morrer, deixando a coroa a 
um Imperador menor de outro ramo, o Principe Regente 
reterá o exercicio da Regência até a maioridade do Impe
rador. 

IS. O Príncipe Francez ou o Principe Gram Dignitario, 
que exercitar a Regência pela falta de idade ou outro im
pedimento do principe chamado antes delle para a Regên
cia pela constituição, exercitará a Regência até a maiori
dade do Imperador. 

O Principe Francez, que por qualquer causa tiver impe
dimento para exercitar a Regência ao momento da morte 
do Imperador, naõ pode cessando aquelle impedimento to
mar sobre si o exercicio da Regência. 

Titulo IV. Do Conselho de Regência. 

Secçaõ I. Da Formação do Conselho da Regência» 

19. O Conselho de Regência he composto do primeiro 
principe de sangue, dos principes de sangue, tios do Im
perador, dos principes Gram Dignitarios do Império. 

20. Se naó houver principe tio do Imperador, o parente 
mais próximo do Imperador na ordem da successaõ, terá 
entrada no Conselho de Regência. 

21. O Imperador ou por cartas patentes, ou por testa-
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mento accrescenta ao Conselho de Regência os nomes da 

quelles membros que julgar conveniente. 

22. Nenhum dos membros do Conselho de Regência 

pode ser removido de suas funcçoens pela Imperatriz Re

gente, ou pelo Regente. 

23 . A Imperatriz Regente ou o Regente presidem ao 

Conselho de Regência, ou delegam para presidir em seu 

lugar um dos Principes Francezes, ou um dos Principes 

Gram Dignitarios. 

Secçaõ II. Das Deliberaçoens do Conselho de Regência. 

24. O Conselho de Regência delibera necessariamente 

pela absoluta maioridade de votos. 

I . Sobre o casamento do Imperador. 

I I . Sobre a declaração de guerra, e assignatura dos 

tractados de aliiança. 

III . Sobre toda a allienaçaõ ou disposição para formar 

nova doaçaõ de propriedade immovel, que compõem domain 

da coroa. 

I V . Sobre a questão, se o Regente nomeia para uma ou 

mais das grandes Dignidades do Império, vagas durante a 

minoridade. 

25. O Conselho de Regência exercita as funcçoens de 

Conselho Privado, tanto nas matérias de graça e mercê, 

como nas de minutar Senatus Consultos. 

26. No caso de discordância, o voto da Imperatriz, ou 

do Rebente da a preponderância. Se a presidência he ex

ercitada por delegação, a Imperatriz Regente, ou o Re

gente decidem. 

27. Em todos os outros negócios, commettidos ao seu 

exame, o Conselho de Regência tem somente voto consul

tivo. 

28. O Ministro, Secretario de Estado, tomará a penna 

nas sessoens do Conselho da Regência, e lavrará o processo 

verbal de suas deliberaçoens. 
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Titulo V Da Guarda do Imperador Menor. 

29. A guarda do Imperador menor, a superintendência 
de sua casa, e o cuidado de sua educação, saõ confiados a 
sua Mãy. 

30. Na falta de Míy , ou de um Principe designado pelo 
Imperador defunto, o cuidado do Imperador he confiado 
pelo Conselho de Regência a um dos principes titulares 
das Gram Dignidades do Império. 

31 . Esta escolha será feita por escrutínio, e decidida 
pela maioridade absoluta de votos ; no caso de serem iguaes, 
o Regente decidira. 

Titulo VI. Do juramento que deve prestar a Imperatriz 
Regente, e o Principe Regente, para o exercicio da Re
gência. 

SecçaÓ I. D o juramento da Imperatriz Regente. 

32. Se a Imperatriz Regente naõ tiver prestado jura
mento durante a vida do Imperador, para o exercicio da 
Regência, ella o prestará dentro em tres mezes próximos 
seguintes á morte do Imperador. 

33 . O juramento será tomado pelo Imperador menor 
sentado no seu throno, em presença do Principe Archi
chanceller do Império, dos Principes Francezes, do Con
selho de Regência, dos Ministros de Gabinete, dos Gram 
Officiaes do Império, e da Coron, do Ministro de Estado, 
e dos Gram-Águias da Legiaõ d' Honra, na presença do 
Senado, e do Conselho de Estado. 

34. O juramento que a Imperatriz deve prestar he con
cebido nestes termos: 

" Eu juro fidelidade ao Imperador; eu juro confor
mar-me com os actos da Constituição, eobservar as dispo
siçoens, feitas pelo Imperador meu consorte para o exer
cicio da Regência, naõ consultar uo emprego da minha au
thorídade outra cousa mais do que o meu amor e tlevoçaÓ 
a meu lilho, e á França; e fielmente entregar ao Impera-
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dor, quando elle tiver idade, os poderes que me saõ con
fiados. Eu juro manter a integridade do território do Im
pério, respeitar e fazer respeitar as leys da Concordata, e 
a liberdade do culto religioso: respeitar e fazer respeitar 
a igualdade dos direitos, liberdade civil, e a irrevogabili-
dade das vendas dos effeitos nacionaes: naõ exigir impos
tos, nem estabelecer taixas senaõ para o uso do Estado, e 
conforme as leys fundamentaes da Monarchia; manter a 
instituição da Legiaõ d' Honra ; e governar com as únicas 
vistas dos interesses, bem, e gloria do Povo Francez." 

Secçaõ II. Do juramento do Regente. 

35. O principe chamado para a Regência, prestará, 
dentro em tres mezes depois da morte do I.operador o se
guinte juramento, da mesma maneira e perante as mes
mas pessoas, nomeadas para receber o juramento da Im
peratriz : 

" Eu juro fidelidade ao Imperador; eu juro conformar-
me com os actos da Constituição, e observar as disposiçoens 
feitas pelo Imperador, relativas ao exercicio da Regência, 
e entregar fielmente ao Imperador, quando elle chegar á 
idade de maioridade, os poderes que me saõ confiados. 
Eu juro manter a integridade do território do Império, 
respeitar e fazer respeitar a igualdade dos direitos, a liber
dade civil, a irrevogabilidade das vendas dos effeitos na
cionaes ; naÕ exigir impostos, nem estabelecer taixas, 
senaÕ para uso do E*>t:ido, e conforme as leys funda
mentaes da Monarchia, manter a instituição da Legiaó d* 
Honra, e governar com as únicas vistas dos interesses, bem, 
e gloria do Povo Francez." 

36. O principe Archichanceller com assistência do Mi
nistro Secretario de Estado, formará um processo verbal 
deste juramento. O acto será assignado pela Imperatriz 
Regente, pelos Príncipes, Gram Dignitarios, Ministros, e 
Gram Officiaes do Império. 
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Titulo VII. Da administração dos domains Imperiaes, e 
da disposição das rendas, no caso de minoridade e Re
gência. 

Secçaõ I. Dos fundos do coroa. 

37. Durante a Regência, a administração dos fundos da 
coroa continuará segundo as formas estabelecidas, o uso 
em que se devem applicar as rendas está fixo nas formas 
usuaes, debaixo da authoridade da Imperatriz Regente ou 
do Príncipe Regente. 

38. A despeza de sua casa, e as suas despezas pessoaes 
formarão parte das despezas da coroa. 

Secçaõ II. Dos Domains particulares. 

39. Quando acontecer a morte do Imperador, o Prin
cipe Archichanceller do Império, ou na falta delle o pri
meiro em graduação dos Gram Dignitarios fará pôr os 
sellos nas caixas do thesouro dos domains particulares, pelo 
Secretario d'Estado da Familia Imperial, em presença do 
Gram Juiz do Senado, e do Intendente-geral dos domains 
Particulares. 

40. Proceder-se-ha, em conformidade das ordens do 
Conselho de Familia, a fazer inventários dos fundos, e ar
tigos moveis pelo Secretario de Estado da Familia Im
perial, com assistência das pessoas nomeadas no artigo 
precedente. 

41 . O conselho de Familia assistirá á execução das 
disposiçoens do Senatus Consultum de 10 de Janeiro, 
1810, relativamente á partilha dosDomains particulares. 

Os fundos pertencentes ao Imperador, depois desta 
partilha, entrarão pelo thesoureiro do domain particular 
no thesouro Imperial, debaixo do cuidado do Conselho 
de Familia, e colocados na maneira mais conveniente. 

42. O producto do dicto será suecessivamente accu
mulado ao principal, e o todo ficará em reserva, até que o 
Imperador chegue a maioridade. 
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43. Dar-se-ha conta de todas estas operaçoens pelo 
Conselho de Família á Imperatriz Regente, ou ao Regente, 
o qual dará unia authorizaçaõ definitiva, para se dispor 
dos effeitos. 

Secçaõ II. Dos domains extraordinários. 

4 i . A Imperatriz Regente, ou o Principe Regente 
disporá se o julgar conveniente, de todos os fundos de 
50.000 francos de juros, e dahi para cima, que se tenham 
juncto antes da minoridade, sem que se tenham disposto, 
ou mandado entrar nos domains da coroa durante a 
Regência. 

45. Os outros fundos ficarão em reserva, até que o Im
perador chegue á maioridade. 

46. A administração dos Domains extraordinários con
tinuará segundo as regras estabelecidas, como se disse a 
respeito dos Domains da coroa. 

47. Os fundos, que se acharem no thesouro dos Dsmains 
extraordinários ao tempo da morte do Imperador, entra
rão no thesouro do Estado, e ali ficarão até que o Impera
dor seja de maioridade. 

Titulo VIII. Caso da ausência do Imperador ou Regente. 

Secçaõ I . Caso da ausência do Imperador. 

48. Se ao momento da morte do Imperador, o seu sue-
ccsstsr estiver fora do território do Império, os poderes 
dos Ministros seraó prorogados até que o Imperador che
gue ao território do Império. O primeiro em graduação 
dos Gram Dignitarios presidirá no Conselho, que governa 
o Estado, debaixo da forma de um Conselho de Governo. 
As deliberaçoens seraõ tomadas pela maoridade absoluta de 
votos tendo o presidente o voto de desempate. 

49. Todos os actos seraó feitos em nome do Imperador, 
porém elle naõ começara o exercicio do Poder Imperial, 
até que tenha entrado no território tio Império. 
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Secçaõ II. Caso da ausência do Regente. 

50. No caso da ausência do Regente ao principio de 
uma minoridade, sem que tenha sido prevista pelo Impe
rador antes de sua morte, os poderes dos ministros seraõ 
prorogados atê a chegada do Regente, como se diz acima 
no artigo 48. 

Secçaõ III. No caso naÕ previsto. 

51. Se na ausência do Imperador, maior ou menor, ou na 
ausência do Regente, estando o Governo nas maõs do 
Conselho dos Ministros, presidido por um Gram Dignitario, 
se apresentar alguma questão para ser resolvida, que 
naô esteja decidida pelo presente acto, o dicto Conselho 
de Governo, exercitando as funcçoens de Conselho Priva
do, a porá em forma de projecto de Senatus Consultum ; 
e o fará apresentarão Senado por dous de seus membros. 

Titulo IX. Da uncçaÕ e coroaçaõ da Imperatriz. 

52. A Imperatriz Mãy do Principe hereditário, Rey de 
Roma, poderá ser ungida e coroada. 

53. Esta prerogativa he concedida á Imperatriz por 
cartas patentes, publicadas na forma do custume, as quaes 
alem disso seraõ dirigidas ao Senado, e inseridas nos seus 
registros. 

54. A coroaçaõ terá lugar na basílica de Notre Dame, 
ou em outra qualquer Igreja, designada nas cartas pa
tentes. 

Titulo X. Da uncçaõ e coroaçaõ do Principe Imperial 
Rey de Roma. 

55. O Principe Imperial, Rey de Roma, poderá, em 
sua qualidade, como herdeiro do Império, ser ungido e 
coroado, durante a vida do Imperador. 

56. Esta cerimonia naÕ poderá ter lugar senaõ em 
virtude de cartas patentes, da mesma, forma que as que 
dizem respeito á coroaçaõ da Imperatriz. 

K 2 
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51. Depois da uncçaõ e coroaçaõ do Principe Imperial 
Rey de Roma, os Senatus Consultos, leys, regulamentos, 
estatutos imperiaes, decretos, e todos os outros netos ex
pedidos pelo Imperador, ou feitos em seu nome, traraõ 
alem da indicação do anno de seu reynado, o anno da co
roaçaõ do Principe Imperial Rey de Roma. 

58. O presente Senatus Consultum orgânico será trans-
mittido por uma mensagem a S.M. o Imperador elley. 

O Presidente e Secretários. 
(Assignados) CAMBACERES. 

Conde BEAUMONT. 

Conde LAPPAUNT. 

Visto e sellado pelo chanceller do Senado. 
(Assignado) Conde LAPLACE. 

Nós por estas mandamos e ordenamos, que as presentes, 
munidas com o sello de Estado, inseridas no buletim das 
leys, sejam dirigidas ás Cortes, Tribunaes, e outras au
thoridades administrativas, para o fim de serem inseridas 
nos seus registros, e observadas e mandadas observar por 
ellas ; e o nosso Gram Juiz, Ministro de Justiça he encar
regado da superintendência de sua publicação. 

Dado no Palácio das Thuillerias, aos 5 de Fevereiro de 
1813. (Assignado) NAPOLEAÕ. 

Por ordem do Imperador, o Ministro e Secretario c'Es-
tado, (Assignado) Conde DARU. 

Visto por nos, Archichanceller do Império. 

(Assignado) CAMBACERES, 

SUF.CIA. 

Relatório do Ministro dos Negocias Estrangeiros a S. M. 
El Rey de Suecia, datado aos 1 de Janeiro, 1813. 

SENHOR. Hoje executo as ordens que V. M. me deo, 
de vos apresentar unia conta sobre as relaçoens entre a 
Suecia e França, durante os dous annos passados. 
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Nada faz mais honra a uma naçaó, do que a publicidade 
que o Governo dá aos seus actos diplomáticos; e nada 
he mais bem calculado para consolidar a harmonia entre 
um monarcha c seu povo, do que uma franca communi
caçaõ dos segredos de politica. Todo o patriota achará 
no Relotono que V. M. me ordenou que fizesse, uma 
nova provada estima de seu Soberano, por sua informação, 
e de seu amor da Pátria. 

As relaçoens da Suecia com a Gram Bretanha, nos fins 
de Novembro 1810, naõ tinham ainda tomado character 
de hostilidade declarada. O commercio de Suecia ainda 
que limitado em sua actividade, especialmente pela paz 
de Paris, ainda naÕ estava, graças á moderação do Ga
binete Inglez, inteiramente interrompido. 

A manifestação de má vontade da parte da França, que, 
no decurso do anno de 1810, tinha tantas vevez ameaçado 
o vir a ser pretensoens sérias, pareceo ao principio limitar-
se á rigida execução do systema continental na Pomerania; 
mas por fim dirigiram-se estas pretensoens abertamente 
contra a Suecia, e até se exigio, que excluíssemos os na
vios Americanos de nossos portos. V. M. porém obteve, 
pela perseverança e moderação, o evitar as conseqüências. 

Com tudo presumio-se, que esta feliz situação que offe
recia á Suecia os meios de reanimar as suas forças, ex-
hauridas por uma guerra destructora, naõ seria de longa 
duração. O Imperador Napoleaõ tinha estabelecido uma 
regra peremptória á Europa subjugada, isto he, que elle 
reconheceria como amigos, somente os inimigos da Gram 
Bretanha; que a neutralidade, antigamente o antemural 
dos Estados mais fracos, entre as contendas dos mais po
derosos, ja naõ tinha nenhuma significação real. e que todas 
as combinaçoens de politica, todo o sentimento de digni
dade, deve desapparecer ante a omnipotencia das armas, e 
uma vontade indomável. 
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No principio de Novembro de 1S10, c poucos dias aotcs 

da separação dos Estados do Reyno, chegou um officio do 
baraõ de Lugerbjelke, ministro em Paris. Referia elle 
uma conversação que tinha tido com o Imperador dos Fran
cezes ; cujo resultado foi, que V. M. tinha de escolher 
entre a interrupção de vossas relaçoens com a França, e 
uma declaração formal de guerra contra Inglaterra. M. 
Alquier, ministroFrancezem Stockholmo, apresentou uma 
nota para o mesmo effeito, e pedio uma resposta cathe-
gorica, dentro em cinco dias, ameaçando sahir da Suecia, 
se o Governo naõ obedecesse á vontade de seu Amo. 

Quando V. M. em um momento taõ urgente, deo uma 
vista d'olhos á situação interna a externa de vosso Reyno, 
naÕ vio meios que o habilitassem e tomar uma decisaõ 
livre. As Potências continentaes seguiam entaõ unica
mente o impulso da França ; e a estação do anno tirava 
toda a esperança de ser auxiliado pela Inglaterra, no caso 
de que o reyno fosse atacado durante o inverno. A bre
vidade do termo fixo para dar a resposta naõ admittia o 
poder-se averiguar os sentimentos dos Estados vizinhos; e 
os recursos do reyno, tanto em dinheiro como em meios de 
defeza, eram taõ limitados, que naõ havia as lisongeiras 
apparencias de poder assegurar a integridade e indepen
dência da Suecia. O Principe Real, penetrado da neces
sidade de salvar o Estado, impoz silencio ás suas affeiçoens, 
e declarou solemnemente que V. M. devia despir-se de 
toda a consideração de sua situação peculiar, e de suas 
connexoens passadas, e que elle executaria, com zelo e 
fidelidade, tudo quanto V. M. lhe ordenasse, para manter 
a honra, e independência do Reyno. 

V . M., desejando reservar para mais conveniente opor
tunidade os efficazes recursos, que continha a declaração 
do Principe Real, considerou ser um dever imperioso 
ceder por um momento á tempestade, lisongeando-se de 
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que o Imperador Napoleaõ naõ poria em perigo, de uma 
Tez, os últimos recursos da Suecia,exigindo rigorosamente 
hostilidades declaradas contra a Inglaterra. 

E com tudo, apenas se havia publicado a declaração 
da guerra contra a Grani Bretanha, e abandonado o com
mercio de Suecia á discrição do Cabinetc Britannico, 
quando o ministro Francez começou a desenvolver um 
plano, seguido sem interrupção, para fazer com que a 
Suecia tomasse sebresi as mesmas obrigaçoens, que tinham 
accumulado tantas desgraças aos Estados Confederados. 
Um corpo considerável de marinheiros, foi a primeira 
cousa que se pedio, para o fim de esquipar a esquadra 
Franceza em Brest, logo, um corpo de tropas Suecas para 
ficarem ao soldo da França,— dahi, a introducçaõ na 
Suecia de uma tarifa de 50 por cento nos productos colo
niaes,— e finalmente o estabelicimento de officiaes d'alfan-
dega Francezes em Gothemburgo. Tendo sido regeitados 
todos estes requirimentos, a conseqüência foi, que as me
didas do Governo Francez para com a Suecia assumiram 
em breve um character hostil. 

Mr. Alquier, pouco depois de sua chegada, fallou da 
necessidade de uma aliiança mais estricta entre a Suecia e 
a Branca, e ainda que e!lc recebeo uma resporta civil, esta 
replica naõ produzio effeito. Entaõ propoz elle uma alii
ança entre a Suecia, Dinamarca, e o Gram Ducado de 
Warsovia; debaixo da protecçaõ e garantia da França. 
Luta proposição tinha por objecto crear uma confederação 
do Norte, similhante em suas obrigaçoens, e objecto 
aquella, que combinava a força d'Aleiíianha, debaixo da 
dominação Franceza. Porem V- M. juI;;ou que naõ era 
conforme nem com a sua situação, ne.u com o seu dever 
acquiescera isto; e se renovou logo, a antiga proposição 
de uma aliiança separada com a França. Ainda que Mr. 
Alquier annunciou só verbalmente este desejo de seu Amo, 
cem tudo pedio uma resposta por escripto, e affectou que 
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considerava a difficuldade de obter esta resposta, como um 
signal de indifferença para com o systema Francez, da parte 
do Governo Sueco. 

V. M. poderia sem duvida ter requerido que se lhe 
fizesse uma communicaçaõ mais ampla, e especialmente 
por escripto; a respeito da projectada aliiança ; e ainda 
que vós tivesseis razaõ para temer, que este requirimento 
de uma resposta por escripto a unia communicaçaõ verbal, 
naõ tinha outro objecto mais do que o poder-se mostrar 
em S. Petersburgo, para provar que a Suecia estava intei
ramente dependente- da França, com tudo vós resolvestcs 
passar por estas consideraçoens, enaÕ poupar meios alguns 
que pudessem excitar no Imperador dos Francezes respeito 
á Suecia. Portanto se mandou unia nota ao Ministro 
Alquier, em que V. M. descubria uma disposição de esta
belecer as mais intimas relaçoens com a França, na espe
rança de que as condiçoens seriam compatíveis com a dig
nidade e verdadeiros interesses de vosso Reyno. 

Mr. Alquier declarou immediatamente, que esta resposta 
naÕ significava cousa alguma; e que também dava a en
tender, que V- M. tinha previamente determinado o ficar 
independente do systema Continental; e que a fim de 
poder dar-lhe uma resposta mais ampla, se lhe perguntava 
o que éra que o Imperador requeria da Suecia, e que este 
paiz podia prometter em compensação dos novos sacri
fícios que podiam resultar das pretensoens da França,— 
que o ministro se limitava á extraordinária resposta, " que 
seu Amo requeria, em primeiro lugar, actos conformes ao 
seu systema; depois do que éra possivel, que o que S. M. 
I. tivesse inclinação de fazer a favor da Suecia, viesse a ser 
objecto de discussão." 

No entanto chegou a estação própria para a navegação, 
e com ella a captura dos navios Suecos pelos corsários 
Francezes. O Ministro de V. M. em Paris, requereo a 
reparação destes damnos feitos ao Commercio Sueco; diri-
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giram-se ao Ministro Alquier representaçoens para o mesmo 
fim ; as suas respo-tns foram marcadas coin todos os sig
naes do character dictatorio, que tinha resolvido manter na 
Suecia. 

V. M., cuja firme resolução era preencher fielmente as 
obrigaçoens que tinha contrahido, vigiava, com uma at
tençaõ naõ interrompida, á observação escrupulosa das 
ordenanças publicas contra o commercio Inglez. Entre
tanto os jornaes Francezes insultavam periodicamente o 
Governo Sueco, e se dilatavam com empbase sobre a im-
mensidade do commercio da Suecia. A diminuição con. 
sideravel das rendas das alfândegas, no decurso do anno de 
1811, attestam a falsidade e exaggeraçaõ destas imputa-
çoens. 

Se o Governo Inglez olhava tranqüilamente para a 
situação da Suecia, e naõ considerava a sua declaração de 
guerra como motivo sufficiente para tractar hostilmente o 
•ommercio Sueco ; se esta tolerância facilitava alguma 
venda dos iunuensos depósitos de ferro do Reyno, e por 
conseqüência differíam os funestos effeitos da guerra, V-
M. naõ devia entretanto esperar que seria sobre o funda
mento desta moderação dalnglaterra, que o Governo Francez 
estabelecesse o seu systema de accusaçaõ contra a Suecia ; 
Pelo contrario, V. M. tinha direito de esperar que o Impe
rador Napoleaõ veria com prazer, que este Reyno éra trac
tado com melindre por uma Potência, que tinha tantos 
meios de ser nociva á Suecia. 

E comtudo, as violências dos corsários Francezes contra 
a bandeira Sueca augmentavam diariamente; o Ministro 
de V. M. em Paris representou nos termos mais conveni
entes as percas immensas, que dali resulta vam á Naçaõ; 
mas longe de obter a entrega dos vasos capturados, e que 
se reprimissem estes abusos para o futuro, os tribunaes de 
prezas sentenciavam, quasi sempre a favor dos captores ; 
na verdade em algumas causas o direito pareceo taõ evi-
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dente aos tribunaes, que as suas sentenças fôram favora 
veis aos Suecos; mas o Governo Francez. que tinha 
reservado a si o direito de confirmar é-*Us decisoens, ja 
mais confirmou alguma a favor da Suecia. Assim os cor
sários seguros de impunidade, tiveram campo livre para 
exercitar suas rapinas. Naõ se contentaram com condeumar 
como boa preza os vasos Suecos, debaixo do pretexto de 
estarem munidos de licenças lnglezas. ou de qne deviam 
estar munidos dellas, com capturar no Sund os pequenos va-
sosde costa a costa, carregados de comestíveis e de productos 
das manufacturas do paiz, com deter aquelles que achavam 
nos portos Alemaens, aonde esperavam suas cargas; mas 
alem disto tractaram os marinheiros Suecos como prisio
neiros de guerra; fôram mettidos a ferros, edepois eqviados 
aos portos d'Antuérpia, e de Toulon, para servir nas es
quadras Francezas. 

Aconteceram altercaçocns desagradáveis quasi todos os 
dias, no decurso do veraõ de 1811, entre a Regência d» 
Pomerania, e o Vice-cônsul de França. Para segurar esta 
provincia contra a vinda das tropas Francezas, se levantou 
ali uma força militar considerável, a requirimento ex
presso do Imperador Napoleaõ, e com grande detrimento 
do paiz ; c se observava ali a mais escrupulosa vigilância, 
a respeito do commercio illicito das mercadorias coloniaes. 
A pezar desta condescendência, naõ foi jamais possivel 
contentar as pretençoens, cada vez mais crescidas, do 
Vice-cônsul Francez. Uma rixa, que aconteceo em Stral-
sund, entre a equipagem de um corsário e algumas recrutas 
de Landsturm; c na qual ficou provado, que os Francezes 
tinham começado por ultrajar c atacar os soldados de Po
merania ; naõ obstante se olhou para isto em Paris como 
uma infracçaõ da paz, e se exigio, como reparação, que os 
«oldados de V. M. fossem punidos de morte. 

M. o Baraõ Alquier apresentou no mez de Julho uma 
„ofa official, cujo contheudo, e estylo pouco com medi do 
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«xigtram uma resposta, que lhe lembrou o respeito qu« 
elle devia á Naçaõ, e a estimação que mutuamente se de
vem os Soberanos. M. Alquier tomou sobre si o declarar* 
que naõ podia tractar mais comigo, e pedio, que se no
measse um indivíduo particular para conresponder com elle. 

Desde entaõ todas as relaçoens officiaes com M. o Baraõ 
Alquier cessaram ; e ainda assim a linguagem do Duque de 
Bassano pareceo que devia conduzir a algumas mudanças 
na politica da França relativamente á Suecia. V. M. se 
persuudio, com satisfacçaõ, que via uma prova disso, na 
mudança deste ministro, que foi mandado recolher, por 
um requirimento formal; mas apenas tinha a estação do 
anno feito retirar a esquadra Ingleza, do Baltico, quando 
os Corsários Francezes renovaram as suas violências com 
mais actividade do que d*antes. V. M. se vio entaõ na 
necessidade de dar ordem á sua marinha para por termo 
aos piratas que incommodassem o nosso commercio de costa 
a costa, e que tivessem feito prezas Suecas. Muitos cor
sários Francezes que insultavam as nossas costas foram ex
pulsos: uni chamado o Mercúrio foi tomado. 

V. M. affiicto de ver assim maltractaros seus vassallos, e 
arruinar o seu commercio, ordenou que se enviasse imme
diatamente um correio a Paris, com uma rellaçaÕ bem cir-
cumstanciada de todos os damnos, que o commercio Sueco 
tinha soffrido: e se renovou o requirimento de uma ga
rantia para o futuro, contra as violências dos corsários. O 
vaso Mercúrio, e a sua quipagem fôram postos á dispo
sição do Encarregado dos Negócios de França em Stock
holmo. 

O encarregado de Negócios de V. M. em Paris execu
tou o que se lhe tinha ordenado. O Ministério de França 
deo esperanças de que as representaçoens de Suecia se
riam ouvidas, e que os aggravos de que ella se queixava se
riam examinados com justiça imparcial. Quando V. M. 
•e entregava & esperança consoladora de ver em fim des-
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apparecer todos os motivos de sepaiaçaÕ entre as duas 
cortes por uma explicação leal e generosa do Governo 
Francez, V- M. soube que, já desde o principio do outo
no, o Principe rie. Kckmuhl, commandante das tropas 
Francezas no norte da Alemanha tinha annunciado que 
faria entrar estas tropas ua Pomerania, e ilha de Rugen, 
logo qne as neves lho permittissem. As instrucçoens, 
que o Commandante Sueco tinha recebido, seguravam a 
V. M., que as suas tropas deffendcriam as. suas possessoens 
Alemaãs contra toda a aggressaõ estrangeira. Infeliz
mente a astucia prevalecco ao dever; a coragem da.s 
tropas Suecas ficou p<;ralyzaria pela fraqueza de seu chefe, 
e a Pomerania foi invadida. Os acontecimentos, que 
desde entaõ suecedêram nesta Provincia, tem sido publi
cados, a fim de que naÕ haja engano sobre a verdadeira 
natureza desta medida extraordinária, e sobre a apparencia 
de amizade que a França affectava, para voltar a opinião, 
que devia resultar Je uma empreza taõ temerária. 

A entrada das tropas Francezas na Pomerania, foi im
mediatamente seguida pela prizaõ dos empregados de 
V . M. nesta provincia. Fôram elles conduzidos para as 
prizoens d'Hainburgo. Ali os ameaçaram com a morte. 
Em vaõ se tentou, com promessas seduetoras, obrigallos 
a queurantar seus juramentos; esgotaram-te os últimos 
recursos do paiz, em contribuiçoens enormes; a tiros de 
peça tl'urti!heria se forçaram os vasos de V. M. a ficar nos 
portos de Pomerania ; e ao depois se armaram em corso: 
os en pregos públicos da província fôram occupados por 
agentes Francezes ; e tinai-ueii**-.* fôram desarmados dous 
Tegimentos Suecos, e enviados a França como prisioneiros 

de guerra. 
Em quanto se commetliam estas hostilidades na Pome

rania, se impediam os correios Suecos em Hamburgo, e 
se faziam indagaçoens secretas para descubrir as soiumas, 
que os Suecos ali possuíam. O Encarregado de Negócios 
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de V . M. em Paris, privado de todas as noticias de Suecia 

teve bem depressa, pela via do publ ico, a certeza da en

trada das tropas Francezas na Pomerania. Elle em con

seqüência apreeentou uma nota ao Duque de Bassano, 

para obter explicaçoens sobre esta occupaçaõ. Pergun-

tou-se-lhe se era por ordem de sua corte que fazia esta 

representação, e quando elle declarou, que em um negocio 

desta importância, tinha crido que era de seu dever o anti

cipar as ordens d'El Rey seu amo, o Duque de Bassano 

lhe observou, que éra preciso esperar por ellas, antes que 

elle se pudesse explicar sobre o objecto principal. 

Neste estado das cousas o primeiro cuidado de V . M. 

devia ser assegurar-se da disposição das Potências, cuja 

iufluencia éra mais interessante á Suecia, e preparar-se, 

por novas allianças, com a maior segurança para o futuro. 

Continuou o silencio do Gabinete Francez e tudo an-

nunciava uma ruptura próxima entre esta Potência e a 

Russia. Aproximava-se a estação, em que a» esquadras 

lnglezas visitariam de novo o Baltico, e havia toda a ra 

zaõ de esperar, que o Ministério Britannico, em recom

pensa das consideraçoens concedidas ao commercio 

Sueco, exigiria uma conducta pacifica a mais decidida 

de nossa parte. Por conseqüência, V . M. se via ao 

mesmo tempo exposto ao resentimento do Imperador N a 

poleaõ, ou as hostilidades da Gram Bretanha, e ás aggres-

soens da corte de Russia. A Dinamarca tinha j a tomado 

uma alt i tude ameaçadora. 

O Estado estava entregue aos destinos incertos do fu

turo ; tractados fracos e j a rompidos, eram a garantia de 

sua existência. O nome glorioso de S. A. R. o Principe 

Real reanimou a coragem nacional, e os Suecos, se lem

bravam deque , depois de terem defendido a sua liberdade e 

as suas praias, tinham sabido uttrapassallas para perseguir 

a tyrannia. Assim o amor da independência salvou a 

pátria do precipício, em que ia ser submergida. 
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V. M. Convencido do perigo que havia cm se deixar 
conduzir pela marcha precipiiaJa dos acontecimentos, 
-jolo-ou que éra tempo de se congrassar com o Gabinete In
glez, e de se abrir com o tle Russia, com franqueza nobre. 
V M. vio com prazer, que o Marquez de Wellesley, en
tão ministro dos Negócios Estrangeiros, estava disposto 
a acolher estas proposiçoens, e que estava penetrado dos pe
rigos eminentes que corria a Europa. Agum tempo de
pois. V. M. concluio um tractado de paz com a Ingla
terra, vantajo*6o a ambos os paizes ; e se estreitaram mais 
as relaçoens de amizade e boa vizinhança com a Russia, 
por um novo pacto, cuja execução deve por a Suecia ao 
abrigo de todas as commoçoens da politica continental. 

V- M. Olhava para a ignorância em que o Imperador 
dos Francezes tinha deixado a Suecia, como uma vontade 
de a conduzir despot icamente ao seu systema continental, 
de que ella se achava naturalmente desligada, pela tomada 
da Pomerania. V. M. tinha outrosim um exemplo tocante, 
no destino que soffrii uma Potência Alemãa, amiga da Sue
cia, que depois de ter por longo tempo sido deixada na 
incerteza se os seus offericimentos de coutractar uma aliian
ça seriam aceitos, foi repentinamente cercada pelos exér
citos Francezes, e se vio obrigada a entregar-se á dicrisçaÕ 
do Imperador. 

Desde a renuniaõ do paiz de Oldemburgo ao Império 
Francez, soube-se com certeza, que tinlia havido entre as 
cortes de Russia e França altercaçoens tanto a este respei
to, como relativamente ao systema continental, e que os 
preparativos de guerra, que se faziam de ambas as partes, 
podiam facilmente conduzir a hostilndades declaradas. 
Entre tantoa França naÕ tinha ainda testemunhado a V M. 
o menor desejo nem feito abertura alguma, tendente a em
penhar a Suecia em uma guerra conlra a Russia. 

Entre tanto que as rel.-çocns do Reyno deviam ser olha
das como rompidas pela occupaçaõ da Pomerania, se fez 
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a proposição seguinte, naó officialmenfe, mas por uma via 
naõ menos segura, da parte do Imperador Napoleão : 

Depois de fazer uma longa expoziçaõ das dcviaçoens, 
muitas vezes repettidas á Suecia, de uma observação severa 
dos principios do systema continental, deviaçoens, que, se 
dizia, finham em fim obrigado o Iirip- rador a mandar entrar 
as suas tropas na Pomerania, sem comtudo a occupar ; S. 
M. exige : 

Que se faça contra a Ingleferra uma nov:i declaração de 
guerra : que seprohiba severamente toda a communicaçaõ 
com os corsários Inglezes : que as miirg ns do Sund st jam 
munidas de baterias, a esquadra esquipada, c que a ar
tilheria faça fosro contra os navios Jnrlezes. 

I O 

Que, alem disto, a Suecia Ievan'" um exercito de 30 a 
40 mil homens para atacar a Russia ao momento em que 
começarem as hostililidades, entre esta Potência e o Impé
rio Francez. 

Para indemnizar a Suecia o Imperador lhe promette a 
restituição da Finlândia. 

S. M. Imperial se obriga oufrosim a comprar por 20 
milhoens de francos as mercadorias coloniaes, com a con
dição de que o pagamento se naó eíTeituará senaõ depois 
que as mercadorias tiverem descarregado em Dantzic ou 
Lubeck. 

Finalmente S. M. Imperial j-ermiltirá, que a Suecia po-»-
sa participar de todos os direitos e vantagens, de que gozam 
os Estados da Confederação do Rheno. 

V. M. fixou primeiro a sua attençaõ, sobre a ditlercnça 
immensa que existia, enfie os sacrifícios exigidos, e a in
demnizaçaõ que o Reyno podia esperar. V M. naõ o 
dissimulou a si mesmo, que um estado de guerra activa 
com a Russia, cujas necessárias conseqüências seriam as hos-
tilidadesdeclaradas contra a ínglaterra,excederia mas forças 
e recursos da Suecia ; que a presença de uma esquadra In
gleza, no Baltico; poderia restringir durante o veraõ, as 
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operaçoens Suecas, e que alem disso naõ existia algum;*, 
queixa contra a Rur.sia, desde o tractado que se fez com 
ella : que no entanto as nossas costas, e os nossos portos se
riam abandonados á vingança d'ínglalcrra; que a comple
ta estagnação do commercio, e a interrupção da navegação 
de costa a costa, oceasionariam uma miséria publica : que 
a necessidade apertada cm que se acharia a Suecia de se 
prover de trigo, exigia imperiosamente relaçoens pacificas, 
tanto com a Russia como com a Inglaterra ; que o fim re
pentino da guerra entre a França e a Russia deixaria infa-
livclraentc a Suecia sem nenhum augmento de território, 
principalmente se o exercito Sueco pelo effeito da guerra 
com a Gram Bretanha, se puzesse cm estado de ir para 
longe de suas paragens : quo outrosim estes preparativos e 
um anuo de guerra r. quereriam uma despeza de 1*2 a 15 
milhoens de rixdalcrs. Uma multidão de outras conside
raçoens determinaram a V M. a naõ olhar senaõ para a 
felicidade de seus vassallos, e para a prosperidade de seu 
Reyno, e para este fim V- M. abrio os seus portos ás ban
deiras de todas as naçoens. 

As tentativas de França para obrigar a Suecia a entrar 
em uma guerra aberta contra a Inglaterra c Russia, naó se 
limitaram ás que acabo c!c mencionar. O ministro do 
Áustria na Corte de V M. recebeo do embaixador de Áus
tria cm Paris, M. o Principe Schwartzenberg um correio, 
com a noticia de uma aliiança concluida em Paris, aos 14 
de Março passado, entre a França e esta Potência. M. o 
Principe Schwartzenberg encarregou o ministro de sua 
Corte em Stockholmo, de empregar (oda a sua influencia, 
communicando esta noticia ao Ministério de V M., para 
fazer que a Suecia participasse da guerra contra a Russia, 
V. M. respondeo a esta proposição como tinha feito á pre-
preccdeule, dcclaraudo que queria conservar a tranquilli
dade de seu Reyno, e que aceitava a mediação de Suas 
Majestades os Imperadores de Áustria c Russia, para tudo 
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o que dizia respeito á invasão injusta da Pomerania: e que 
V. M. offerecia, se isto convinha ao Imperador Napoleaõ, 
escrever á corte Imperial de Russia, para tentar impedira 
effusaõ de sangue, até que os plenipotenciarios Suecos, 
Russos, Francezes, e Austríacos se pudessem reunir, a fim 
de arranjar as disputas que tinham sobrevindo. 

Tendo os acontecimentos provado que estes offerecimen-
tos naõ fôram recebidos pelo Imperador dos Francezes, V-
M. deveo considerar como obrigação sagrada o pôr o seu 
Reyno em estado de defensa, e empregou uma parte dos 
recursos, que os seus fieis Estados do Reyno tinham posto 
á sua disposição, para fazer respeitar c manter a indepen
dência nacional. 

A longa experiência dos tempos passados, e a força dos 
exemplos do presente tem sanecionado as medidas de pro
videncia que V. M. tomou para a segurança e integridade 
de seus Estados. 

J a se tiuha perguntado ao Encarregado dos Negócios 
da Frauça M. De Cabre, uma explicação sobre a tomada 
da Pomerania. Pedio-se-lhe que declarasse se elle residia 
cm Stockholmo como agente de uma potência amiga ou 
inimiga. Passáram-se muitos mezes, sem que respondes
se ; e tendo havido intrigas tenebrozas ; e pouco conformes 
ao direito das naçoens, M. De Cabre foi despedido. 

Era um momento em que todas as Potências que cercara 
a Suecia tem levado as suas forças militares a um ponto, 
atè aqui sem exemplo, V M. foi assim obrigado a sub-
metter-se á imperiosa nesessidade do tempo ; e naõ tendo 
em vista senaõ a prosperidade e felicidade da Suecia, 
preparou os meios que a podiam por em estado de contar 
essencialmente com suas próprias forças, e com as dos go
vernos seus amigos. Se para chegar a este fim saÕ neces
sários sacrifícios, os bons Suecos se apressaram em apoiar 
a V. M ; porque elles fôram sempre o firme esteio dos mo
narchas que fizeram respeitar a sua liberdade. 
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Um custume antigo tem por longo tempo feito, que *» 
Suecia considere a França como sua alliada natural : esta 
opinião dos tempos p\s-,:idos, estas impressoens recebidas, 
obravam tle uma maneira podríosa no espirito de V M. 
fortificados pela inclinação do Principe Real por sua antiga 
patrin, inclinaçoens sempre subordinadas em seu coração, 
aos seus deveres para com a Suecia. Mas logo que a 
França quiz prohibir á Suecia quasi insular, o direito de 
sulcar os mares que a cercam, e cortar as ondas que banham 
suas praias, o Governo deveo defender os direitos c interes
ses da naçaõ para escapar á situação das Potências, que. 
pela sua submissão á França se achavam actualmente sem 
navios, sem commercio, e sem finanças. A aliiança da 
França exigia primeiramente a perca da independência, 
conduzida por gráos a todos os sacrifícios que anniliilam a 
prosperidade de um Estado. Para ser seu alliado, lie pre
ciso naÕ ter relação alguma com a Inglaterra, substituir ás 
rendas das alfândegas e lucros do commercio, impostos que 
continuamente augmentam, a fim de sustentar guerras, em 
que a sua politica caprichosa a tem envolvido ha oito an
nos. Se a Suecia estivesse submettida á vontade dá*França, 
ter-se-hí-mi visto os Suecos na Hespanha, como ali se 
acham Alemaens, Italianos, c Polacos. TVr-se-hiam visto 
até na Turquia se o Imperador Napoleaõ tivesse vencido 
o Imperador Alexandre. 

Se para segurar os destino.*» de Suecia, procurando-lhe a 
segurança de presente, e uma garantia para o futuro, V. 
M. he obrigado a pôr os seus exércitos cm movimento, 
naÕ será isto com a intenção de conquistar provincias, inú
teis á prosperidade da península Scandinavia. A inde
penda desta peninsula he o objecto constante dos cuidados 
de V- M., c nenhum sacrifício deve ser custoso aos 
Suecos, para obter este grande, e importante resultado. 
V. M. tem regeitado o tractado aviltante que lhe quizéram 
fazer aisignar; tem-se feito superior a unia politica hu-
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mildc, e versátil; e naõ teme recorrer para a lealdade, 
patriotismo, e honra nacional. V M. julgou bem os 
Suecos, easua recompensa está na confiança absoluta, que 
elles tem posto em sua sabedoria. 

Ha muito tempo que a náo do Estado, navegando por 
um mar tempestuoso, estava prestes a naufragar. V- M. 
como piloto hábil lançou maó ao leme ; e, apoiado por 
seu filho amado, teve a felicidade, apezar dos escolhos 
de que a derrota se achava semeada, de chegar ao porto. 
Eu apresento esta imagem para illustrar para o futuro as 
pessoas que, sempre inquietas por sua sorte futura, se as
sustam com a noticia do menor contratempo, e imaginam. 
que saõ lançadas na terra só para gozar socejadameote de 
todas as coramodidades da vida. V M. tem promettido 
a liberdade aos Suecos; e guardará a sua palavra. A ca
ba na do pobre, assim como o palácio do rico, gozaram deste 
beneficio inapreciavel. A authoridade arbitraria naõ poderá 
jamais penetrar a l i ; e quer de noite quer de dia, a ley 
guardara os seus aproches. Orgulhosos cora seus direitos, 
unidos ao Soberano, os Suecos marcharão ao encontro de 
seus inimigos. A lembrança de seus illustres avós, e a 
justiça de sua causa seraõ a garantia de seus bons sue
cessos. 

Sou. com o mais profundo respeito, 
Senhor, De Vossa Magestade 

humilissirao, obedientissimo 
devoto, servo, e vassallo, 

LOURENÇO LTENGESTBOM. 

Stockholmo, 7 de Janeiro, 1813. 

T 2 
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COMMERCIO E ARTES. 

L1SKOA. 

14 dc Janeiro. 

O nosso Governo mandou expedir a seguinte 
PORTARIA. 

O P R Í N C I P E R E G E N T E , Nosso Senhor, ampliando 

a disposição da Portaria de treze de Outubro precedente, 

que cm beneficio da Lavoura, c commercio dos vinhos 

isemptou do direito addicional de seis mil réis por pipa 

ao que se despachasse do primeiro dc Novembro em 

diante para ser exportado pela Barnt dc Lisboa, e Fi

gueira. Manda que fiquem gozando do mesmo beneficio 

os vinhos, que na conformidade da referida portaria se 

exportarem pela Barra de Aveiro. O Conselho da Fazen

da o tenha assim entendido, c faça executar com os des

pachos necessários. 

Palácio do Governo, cm o primeiro de Dezembro, de 

mil oitocentos c doze. 

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do 

Reino. 

Resumo dos gênero* <;nc entraram no Porto dc Lisboa 

em todo o mez de Janeiro, dc 1813. 

78.495 barricas de farinha.—04 moios, 14.330 alqueires, 

5.400 toneladas, 288 forrõrs, 12.0.50 buxeles, e 5 sacos de 

trigo.—177 moios, 83.02b' btive!r*s, 300 sacos, 300 al

queires de mil':o.—380 moios, 100 sacos, 37.042 alqueires 

dc sovada. —14.820' buxeles dc centeio.—G00 buxeles, 

1.200 sacas de a veia.—2 moios, 2.115 buxeles, 77 barris 

J.019 sacos dc Feijaõ.—20 toneladas, c 300 buxeles de 

batatas.—15.940 quintaes dc baca lháo—5.925 barris, 
e 
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4.206 sacas de arroz.—183 barris dc manteiga.—2.639 
barris de carne.—1.148 barris, 100 sacos dc biscoito.— 
1.311 caixas de passas.—1.675 cabazes, 3 toneladas de 
queijos.—113 pipas, 147 botijas de azeite—241 caixas de 
asseucur.—170 pipas de agoa-ardente.—2C0 arrobas dc 
foicinho.—20 sacas dc caffé.—2.800 alqueires de farinha 
de pao.—20 sacas dc cacáo.—22 caixas de quina.—50 
sacas de amêndoas.—12 ditas dc crvadoec.—9 moios de 
favas.—34 pipas dc vinho, 8 sacas de nozes.—5.470 ar
robas de figos.—200 inilheiros, 280 barris de sardinha.— 
400 Ir-.rris de arenques. 

Enfrou trais pela Foz, v"ndo da Provincia dc Alem. 
Tejo de dive*••«>:•* Portos do Kio Sado. 323 moios de trigo, 
—52 ditos desovada.— l dito de milho.. 

Monopólio.-' cm Portugal. 

O contracto do tabaco cm Portugal tem sido um con
tinuo motivo de queixa, tanto dos negociantes que com-
merciam neste gênero, como dos consumidores. Julga
mos que éra occasiaõ favorável tl« esc rever sobre a maté
ria, quando se traeíou de renovar o contracto o anno pas
sado, c tanto mais nos i'i«:umí»ia esta obrigação quanto 
conhecemos qt:;*- nenhum jornalista, ou escriptor em Por
tugal teri.\ permissão de publicar cousa alguma a este 
respeito sonr-.ó fallando a favor do Governo ; com o que 
se anuil;iia toda a discussão, e por conseqüência se obtruc 
o uiii.~o caminho de chegai á verdade, que he a combi
nação das diferentes ideas dos homeus, e a comparação de 
seus raciocínio*.. 

Naõ contentes os fautores deste systema coai as pezadas 
algemas, que tem imposto á imprensa em Portugal, os 
(íodoyanos tem também feito uso da liberdade d i imprema 
em Inglaterra, para imprimir aqui o que lhes parece fazer 
a seu beneficio ; como se a faltidade c o erro levasse com 
sigo mais persuasão, por isso que saõ propagados pelos 
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tvpos In*?U-zes ; e como se (odo o hon, m que pensa naõ 

pudesse conhecei*, sem grandes esforços de indagação, que 

n-tõ ha nada mais fácil para quem disfruefa rend is avulladas 

do Estado do que, dispendendo duas ou ti'\s mil libras 

de seus mal adquiridos ganlios, occurrer ás ilcspezas de 

um periódico, o ass dlariar um ou dous malévolos, que 

escrevam a favor dos abuzos públicos. 

Fundanio*. o que dissemos sobre o contracto do tabaco, 

cm documentos públicos, e auiheiiíicos; quese acharam 

ser taõ verídicos, que nem os mesmos, quo se propuzéram 

a respondemos, puderam negar a verdade de nossas as

serçoens ; c tomaram a inútil vingança de desabafar em 

insultos pessoaes. Desejamos ainda retorquir a isto, 

allegando mais factos ; porque estamos convencidos que 

nossos esforços produzem algum bem ; porque pelo menos 

estimulam outros a pensar nestas ma'erias; c assim se co

meçam as reformas. Níhil dtsperandum .- hc unia im

portante do visa ; quo adoptou um Rey mui patriótico ; e 

naõ nos envergonhamos dc a seguir. 

Sabemos dc caso, cm que se embargaram pela Juncta 

do tabaco, quo tem a seu cargo as decisoens jurídicas, 

relativas a esto monopólio, 570 rolos de tabaco, tle certos 

negociantes de Lisboa, desde o anuo de I>*05 ; o ainda 

pende, a duvida sobre o preço porque a mercadoria deve 

ser pao-a a seu- donos; e se isto naó he un; íl.igranto ve

xame, que deste monopólio resulta ao commercio, naõ ha 

acto quo mereça o nome de vexame. 

He evidente, que todos os arranjos, ou desarratijos da 

administração publica, que findem a diminuirá liberdade 

do commercio, saõ cau-aes da diminuirão das r o d a s do 

Erár io ; e portanto qu-m advoga a favor da liberdade e 

por conseqüência da prosperidade do coinmercio, falia 

em beneficio da Coiôa, e dos povos : mas os Godoyanos, 

a quem os abuzos públicos beneficiam, chamam a isto 
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rebelião oo*i<ra o Soberano; o publico porém decidirá, 
sem duvida com justiça, entre nós o piles. 

Os Negoeíanfes da Bahia, d'onde recebemos impor
tantes iulbimiçoens a este respeito, jouctos, ou apoiado* 
pela M<y.a <la Inspecçaõ, fizeram r.pivwntaço.ns ao Go
verno sobre este importante ramo de commercio ; e mos
traram, que do monopólio, e carestica do gênero so se
guia a diminuição do consumo delle; daqui procedia a 
deterioração da agricultura; d'onde provinha a falta (ie 
exportação; e logo a reducçaõ da navegação, com todas 
as mais desvantagens da industria nacional, que saõ con
seqüências necessárias i\o primeiro mal. 

Sem notarmos indivíduos, e sem criminarmos nem 
louvarmos os meios empregados de sua parte com appro
vaçaõ do Governo, para amonl uarem cabedaes enormes, 
parecenos que lemos direito de mencionar suas riquezas 
proviudus destes monopólios, como argumento mui forte a 
favor da causa que advogamos. 

He notório em Portugal, que certas casas de negocio, 
aquém se tem concedido os lucros do monopólio do ta*» 
baco, se tem feito opulentissimas ; c alem das riquezas se 
tem conferido titulos honoríficos a vários destes individuo.**, 
sem que aleguem outros serviços senaõ (cr entrado para o 
Erário com alguns donativos, que naó saÕ outra cousa 
mais do que parte daquelles mesmos lucros. 

He logo evidente, que aquellas riquezas taõ considera*» 
veis proviudus do monopólio (\o tabaco, ou teriam ficado 
na bolsa do povo, o consummidorcs do gênero, ou teriam 
entrado para o thesouro da coroa, sem que por isso se 
visse o Soberano obrigado a remunerar ninguém por esses 
pretensos serviços 

A exportação do tabaco para paizes estrangeiros he 
permitlida aos negociantes particulares : mas as restric
çoens indirectas. do contracto, fatiem com que naÕ haja 
negociante algum que trafique neste gênero, que naõ tenha 
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queixas aggravantes contra os contractadores. Naõ resulta 
isto da disposição destes ou daquelles Contractadores, 
Iodos os Monopolistas obrarão da mesma maneira; o mo
tivo destas queixas acha-se primariamente na natureza do 
mesmo monopólio. 

A riqueza do Soberano consiste na riqueza de toda a 
naçaõ, que so se pode obter favorecendo a industria em 
geral, e o monopólio he directamente contrario a isto, con» 
centrando os lucros em poucas pessoas, que naÕ tem nem 
podem ter interesse na perfeição da manufactura, porque 
em virtude do monopólio tem segura a extracçaõ do gê
nero, quer seja bom quer seja máo : e fallando do tabaco, 
o primeiro rendimento que a coroa perde com a diminui
ção do consummo oceasionada pelo monopólio, he a dos 
dizimos no Brazil, que seriam tanto mais avultados 
quanto o consummo do gênero fosse maior; e o consummo 
por força ha de diminuir á proporção da carestia do 
preço, e da imperfeição da manufactura. 

Estas verdades haõ de algum dia chegar aos ouvidos 
do Soberano; mas nunca por aquelles, que, como se diz 
em Portugal, tem praças mortas nestes contractos; e ao 
mesmo tempo estaõ, por infelicidade da NuçaÕ, collocados 
em situaçoens de serem consultados nestas matérias, 
quando se tracta de abolir ou continuar um monopólio. 

Se o Soberano premeia um individuo ; por serviços oc-
cnltos que lhe tenha feito a elle ou ao Estado ; pôde com 
propriedade dizer" Hei por bem de assim o fazer, por jus
tos motivos que me fôram presentes;" porém quando se 
tracta de uma medida, por sua natureza publica, e que 
involve os interesses da coroa, e os de toda a NaçaÕ, os 
Ministros que aconselham o Soberano a uzar da quella 
fraze, sem dar mais satisfacçaõ, compromctlem a sua popu
laridade na opinião publica; porque tal fraze naõ dá 
razaõ que satisfaça, e deixa a cada um o conjecturar o 
que lhe parece; c taes conjecturas mui raras vezes saÕ 



Commercio e Aries. 153 

favoráveis ao Governo t Podem pois chamar-se amigos do 
Soberano, os que taes medidas lhe aconselham ? 

Agora, que as circumstancias da guerra tem aberto cm 
grande parte as fronteiras de Hespanha ao commercio de 
Portugal, se este !;cnero fosse livre, grande porçaõ seria 
consummida pelos Hespanhoes i e porque se ha de privar 
ao lavrador do Brazil deste canal de exportaçoens para o 
seus productos ? 

Diraõ os Contractadores, que esta exportação para Hes
panha causaria falta do gênero em Portugal; mas a falta 
por algum tempo faria levantar o preço do tabaco, c o 
augmento do preço faria logo com que do Brazil o trou
xessem, c em breve naõ só a quantidade do gênero 
ficaria em equilíbrio com a necessidade delle para o con
summo, mas estimularia o lavrador a augmentar as suas 
plantaçoens, com o que cresceria a industria em todos os 
ramos, que tem relação com este trafico. He isto o que 
a pratica demonstra todos os dias, no commercio dos gê
neros livres; c hc uma verdade taõ evidente, que naõ nos 
parece necessário demonstrada. 

Soja nos permittido lembrar o exemplo do monopólio 
do sal no Brazil. ; Quantas vezes, em quanto durou 
aquelle horrível monopólio, soffreram varias cidades c 
províncias do Brazil terrivel falta deste taõ necessário gê
nero? Depois que ficou livre a todos commerciar nelle 
nunca o Brazil tornou a experimentar faltas de sal, em tal 
gráo de carestía. Os proprietários dos navios soffríam 
vexames pelo Contracto, e os povos padeciam làl ta : 
hoje em dia a industria de todos os indivíduos nego
ciantes os impei le a conduzir sal a toda a parte aonde ba, 
ou aonde presumem que possa haver falta; o negociante 
particular sempre attento a seus lucros indaga com des» 
vello para saber aonde ha falta do gênero para o enviar 
ali, e nenhum Governo, nenhum monopolista pôde igua
lar nesta vigilância, aos esforços unidos de todos os iudi-
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viduos negociantes. Os direitos que se impuzéram no 
sal, cobrem supcrabundantemente os rendimentos que os 
monopolistas pagavam ao Erário por este contracto, c os 
povos saõ servidos com uma promptidaõ infinitamente 
maior, ao mesmo tempo que os navios naÕ estaõ sugeitos 
ao capricho do contractador, que umas vezes os obrigava 
a levar carga de sal, quando a estes lhe naõ fazia conta 
levalla, outras vezes lha negava quando a queriam ter. 

A admissão que os Contractadores tem procurado em Lis
boa de algumas quantidades de tabaco deVirginia, hc um da
quelles gravames de que o lavrador doBrazil todo tem o di
reito de queixar-se. Em certa occasiaõ se facilitou esta 
admissão por ura Avizo, que foi assignado pelo Conde de 
Villaverde ; e suppoem os Godoyanos, que por ser este 
Avizo em nome do Soberano; naõ ha mais que dizer se
naõ conformar-se cora elle, e guardar o silencio. Mas em 
primeiro lugar, todos sabem que ha Avizos, que nem o 
Soberano he delles informado, nem ao menos ficam regis
trados na Secretaria; logo he uma hypocrisia formal 
affectar taõ profundo respeito por esta casta de ordens 
supremas, que a legislação de Portugal cm parte nenhuma 
reconhece. Depois disto, ninguém se attreverá a affirmar 
que todas as ordens do Soberano saõ justas, ainda que 
todos sabemos mui bem que a boa ordem da Sociedade 
pede, que ellas sejam obedecidas, e todo o bom cidadão 
todo o vassallo fiel deve sempre obedecer-Ibe. Estas 
ordens Soberanas, principalmente quando se fundam em 
factos, eem representaçoens de particulares, podem ser ob
tidas obrepticia ou subrepticiamente ; podem provir de 
se ter oceultado ao Soberano a verdade, ou de se lhe ter 
asseverado uma falsidade ; e nesse caso a justiça da ordem 
falha naõ por culpa Ao Soberano, mas por causa do de
feito da representação. 

Como ha escriptores que tem tomado a seu cargo a 
defensa da renovação deste contracto, sem se dignarem 



Commercio e Artes. 155 

dar-nos outra razaõ mais do que, que o Governo naó he 
obrigado a dar satisfacçoens ao Correio Braziliense, ou a 
seus partidistas ; e que teve motivos para conservar o con
tracto aos actuaes contractadores ; parecenos que taes 
escriptores fariam algum serviço á causa que defendem, 
se pudessem responder cabalmente a estas perguntas ? 

I Foi o Conselho daFazenda consultado sobre os motivos 
porque o Governo deo o Contracto do tabaco, a quem 
offereceo menos por elle, e regeitou o lanço de quem of
ferecia mais ? 

I Ouvio o Governo a opinião da Juncta do Commercio, 
a qual se deve suppôr instruída nos interesses relativos ao 
Commercio, Navegação, e Agricultura ? 

I Mandou-se informar a alguma pessoa ou pessoas iutel-
ligentes neste ramo importante da industriado Brazil? 

He claro, aiuda aos mais limitados conhecimentos, que 
uma somma igual a que pagam os monopolistas ao Erário, 
a titulo de arremataçaõ do contracto, se podia cobrar por 
meio de imposto na mercadoria, fosse na importação, 
fosse por excisa, ou de outra maneira, deixando livre á 
industriados individuos os ganhos da importação, da ma
nufactura, &c. 

Logo se o Erário podia, sem haver contracto, obter 
deste ramo iguaes Tendimentos, porque se haõ de dar seus 
lucros só a uns poucos de monopolistas, com manifesta in
juria dos interesses dos individuos, que tem direito a ap-
plicar-se a qualquer ramo de commercio, e de industria ? 

Para privar os particulares deste direito de usar de sua 
industria, he precizo haver razoens ponderosas ; e essas ex
plicadas á naçaõ, para justificar o Governo. 

v 2 
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Preços correntes dos principaes productos do Brazil ei, 
Londres, 25 dc Fevereiro, 1813. 

Genr-os. 

Assucar 

Algodão 

D*. America 
Annil 
Arroz 
Cacao 
Cafte 
Cel»o 
Chifres 
Couros de bov 

D» , dc Cavallo 
Ipecuacuanha 
Quina 

P a o Brazil 
Salsa Parrilha 
Tabaco 

QU.I1I>1.IÜI . 

iir.inco 
Irigiiciro 
mascavado 
Kio 
Bahia 
Maranhão 
Pernambuco 
Min is novas 
melhor 
Brazil 
ü°. 
I'ará 
Rio 
Bom t 

grandes 
Uio grande 
Kio daPra l i ' 
I)?. 
Boa 
fa l ida 
Ordinária 
Mediana 
Pina 
Vermelha 
Amarella 
Chata 
Torcida 

Bolo 

' .inliil.id 

1 12 lib. 
D" 
l)°. 
Libra 
l)°. 
!)<•*. 
I)° 
!)° 
I)*1. 
I ) u . 
112 lib. 
112 lib. 
libra 
1 12 lil). 
ia 
l ibra 
l)° 
Couro 
libra 
libra 

tonei 

libra 

IV (,í> d r 

54s. 
•ifis. 
,18s. 
IK|», 
24 p. 
2 l p . 
27 p. 
2>p. 

nenhum 
2s. 6|> 

nenhum 
54s. 
7 Os. 
9 Os. 
17s. 
•JJp. 
5p. 

3s. 6p. 
Ms. 

ls. fip. 
Do. 

Is. 8p. 
-ís. (>p. 

4S . 

2s. 
I)°. 

Js. 6p. 
9Jl . 

4-Jp. 

a 

H5s. 
52s. 
4-ís. 
22p. 
2f>|). 
25;». 
28p. 
23p. 

3s. 

60s. 
80s. 
92s. 
20s. 

«il»-
«ip. 

as. 
I4s. 6p. 
is. 9p. 

3s. 
Cs. 
7s. 

2s. 3p. 

4s.6d. 
1001. 

6p. j 

U i r . i : o s . 

il. 14*. 7 |d . 

I6s. 1 1 d.p-. lOOlib. 

Ifis. 1 ld. por libra 
ld. por libra 
Livre. 
3s. 4d. por 112 lib. 
2s. 4(1. por libra. 
Js. Sd. por 1 \J lib. 
ls. 8d. por 100. 
Sd. por libra. 

3í. libra. 
ls. Sd. libra. 

ls. 8d. por libras. 
11. a tonelada. 

is. Gd. libra excite 
il.3i.9d.alf.IO0l!» 

Brazil 
Prcmios de seguros. 

hida 10 guineos por cento. R. 2. 
vinda 12 

Lisboa e Porto hida 6 G'. a 8 R. 2 
vinda li. 8, 2 em comboy 

Madeira hida 5 a 6 G'.—Açores 10 a 12 G\ 
vinda 12 á 15 

Kio da Prata hida 12 á 15 guineos; com a tornaviagem 
vinda o mesmo 15 a £0 G'. 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

History of the Azares or Western Islands. 

Historia das Ilhas dos Açores, em que se contém a descripçaõ 
dc seu Governo, leys, c rcügiaõ, custumes, cerimonias, e character 
dc seus habitantes; c se demonstra a importância destas preciosa* 
ilhas para o Impeiio Britannico. Londres, 1813. 

O A. desta obra, que oceultou seu nome; parece ser 
um capitão de Dragoens ligeiros, como se vê pela assig
natura da dedicatória que faz dc seu livro a My Lord 
Moira, aonde se acham somente as iniciaes do nome T . A., 
com a declaração dc seu posto militar. 

Prestaremos a esta obra mais alguma attençaõ do que 
parece merecer a simples descripçaõ de umas ilhas por 
um viajante; porque esta matéria he envolvida em im
portantes consideraçoens politicas, relativas a Portugal, 
como o Leytor pode conhecer pelos motivos que o Edic
tor da obra declara ter nesta publicação, a p . iii. 

" He porém cm um ponto dc vista commercial, ou, para melhor 
dizei* politico, que o A. deseja apresentar ns ilhas dos Açores á 
naçaõ Britannica; ainda que elle tem diversificado a matéria, com 
interessantes anecdotas, e descripçoens pinturescas ; e elle tem sido 
induzido a assim obrar mais particularmente; porque nenhum via
jante, nenhum author, tem até a-;ui descripto os Açores; ou, qt;e 
elle saiba, tractado da mesma matéria, 

" A idea de pôr as ilhas dos Açores debaixo da immediata protec
çaõ da Gram Bretanha está bem longe de ser um mero projecto 
vaõ, e visionário. Portugal deve a este paiz vastas somma* de di
nheiro, e pódc considerar-se feliz cm pagar a divida com a cessaõ da 
Soberania. Isto mudaria de t:ma vez a face geral dos Açores, e 
abriria novos rames de commercio para Inglaterra, e taes que com
pensariam es empréstimos feitos para supportar a casa de Bra
gança." 

Ainda que esta declaração do Edictor parece indicar, 
que o projecto l:e transferir a Soberania das ilhas dos 
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Açores para Inglaterra, com tudo o A. explica-se mui 
differentumente na carta iv. p. 17. 

" Accelerando a emancipação das ilhas dos Açores do jugo d c 
baixo de que ao presente soffrem ; desejo ser claramente entendido, 
que esta mui longe do meu desejo o ver augmentar com ellas os 
territórios dos dominios Britannicos. 

*' O Império Britannico tem ja chegado a um estado de grandeza 
colossal, que assusta a líuropa, o ameaça a destruição até das suas 
possessoens no Oriente e no Occidente. tlm indagador philosophico 
dos negócios humanos poderia hesitar, a respeito da permanência e 
estabilidade dos dominios, que saõ extendidos a dimensoens taõ pre-
ternaluraes : e que comprchendem taÕ grandes divisoens dos dous 
mais celebres continentes do Globo. Um império taõ extenso con
tém os principios de discórdia, e desunião, dentro em si mesmo ; 
desperta-se o zelo do Mundo ; e nenhuma outra cousa senaÕ a força 
militar, o ascendente de u;n character vigoroso; e o encanto de um 
grande nome podem conservar taõ multiformes e discoutiguas na
çoens debaixo de uma forma de Governo. 

t< * * * * * * 

" Portanto, a proposta que proponho ao vosso juizo, Senhor, 
sobre esta matéria, naõ pode contribuir para as difficuldades, cm 
que a Inglaterra está cahindo, nem pôde ser interpetrada como so
nho ou visaõ de um projectador politico. Eu naõ convido o povo 
dosAçores para que se rebelem contra o seu legitimo i-oberano. Eu 
naõ tento o Governo Inglez a violar a sua fé com a casa de Bra
gança, e assumir uma authoridade, que he agora ineflicaz e vaã 
naquella casa. Tudo quanto proponho he comprar a liberdade e 
felicidade daquellas ilhas, cm troca do sangue e thesouros, que a 
Inglaterra tem despendido na causa de Bragança. Elevar o» Açores, 
à dignidade de Governo próprio, e aquella concórdia, ordem, e 
harmonia, que saõ desconhecidas a um povo sugeito ao Governo de 
uma administração distante, incerta e fiuctuautc. E depois dc 
lhes conceder estas bençaõs transcendentes, segurar-lhas por uma 
honrosa e desinteressada protecçaõ. Talvez o melhor systema dc 
Governo, para os Açores, seria um estabelecimento, .similhante ao 
da antiga repubica Suissa: comprehendendo as nove ilhas uma con
federação, debaixo da protecçaõ marítima e militar da Inglaterra: 
tendo ao mesmo tempo, toda a direcçaõ de sua politica civil, eccle
siastica, e domestica." 

Este he o projecto que o A. offerece, c se fundamenta, 
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l c . na pouca utilidade, que o Governo Portuguez tira 
destas ilhas, 2° Na miserável* situação artual dos habi
tantes, os quaes melhorariam muito de sorte com a pro-
posfa mudança; e 3o. Nas utilidades que desta mudança 
resultariam para :i Inglaterra. 

Sobre a pouca utilidade que destas ilhas resulta ao Go
verno Portuguez ; se explica o A. assim a p. 8. 

" Qual he o uso que se tem feito destas interessantes ilhas nos 
últimos dous séculos l Naõ tem conrespoudido a outro fim se
naõ o dc fivorecer ou servir um Governo miserável, cujo systema 
destroe o sello da segurança social, e põem a liberdade publica, a in
dustria do pobre, e a prosperidade do rico, e os talentos do sábio, 
debaixo do arbitrio de um Gabinente, que ha muito tempo tem in-
volvido no vortex da venalidade, toda a liberdade dos Açores, e 
meios de seu melhoramento; i*e:no\endo ao mesmo tempo, todo o 
principio slimuladoi* da ambição pessoal. O Governo, debaixo da 
direcçaõ deste impolitico Gabinete, fez dos Açores um tronco sem 
cabeça e sem coração, annihilou os direitos dos habitantes, amor-
teceo as suas capacidades, e os seus prospeclos; e em troco disto 
lhes concedeo os indigentes benefícios de sua solierania e protec
çaõ ! Credc-ine, Senhor, ha muito tempo que os Açores teriam 
lançado fura o lodo do barbarismo; ha muito tempo que teriam 
resurgido do Ingo do esquecimento, e accordado para a vida e lem
brança, se uma civiliznçaõ branda, justa, e florente uaõ tivesse sido 
supprimida, pela immundicie, negligencia, infâmia, e indigencia, 
que taõ commummente procedem de todos os «'ovemos tyrannicos 
e ecclesiasticos. He contrario à natureza das cousas, e à natureza 
humana, que nem capitães, nem especulaçoens fixem ja mais a sua 
escolha cm umas ilhas aonde naõ ha liberdade politica; e por con
seqüência naô ha segurança pessoal: aonde a virtude o talento 
e a propriedade saõ annualmente expatriados, aonde todas as dis-
tineçoens regulares de graduação na sociedade se abatem debaixo 
da militar e ecclesiastica; e aonde o poder Governante tira das 
colônias para um ponto central de seus estados, tudo quanto pode 
servir de uso ou de ornato." 

" P. 15. Os habitantes dos Açores, impacientes da tyrannia, estaõ 
somente esperando o signal, para lançar fora o jugo. t orem, si
tuado, como agora está, o seu Soberano, naõ scila generoso pro-
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, nenhum passo, que manifestasse tendência a insurreição por 

força. Pelo contrario, eu offercceria. ao Trincipe Kej-ente as mais 
sólidas vantagens, em troco da independência deüas ilhas; rece
bendo a liberdade de seu doiuinit», em primeiro lugar, pelo sangue e 
thesouros, que a Inglaterra tem derramado por sua causa em Por
tugal. Se S.A. ceder a Madeira, e os .Açores, podemos entaõ com 
propriedade abandonar o direito á grande divida que elle deve ao 
Governo Britannico, pela sua mudança, e estabelecimento final no 
seu império Americano." 

Estes extractos daraõ ao Leitor uma idea do conceito, 
que o nosso A. faz do Governo Portuguez, e da influencia 
destes no infeliz estado das ilhas dos Açores, sobre que 
o A. se expressa em termos fortíssimos a p. 37. 

Naõ nos admiraremos se virmos entrar as Cortes de 
Londres c Rio de Janeiro cm uma negociação, que invol-
va o melhoramento tia sorte das ilhas dos Açores, porque 
he bem sabido, que o Governo Portuguez abrio ja preço á 
ilha de Cacheo. Porem naõ podemos conceber porque a 
Corte do Brazil naõ possa intentar de si mesma, as refor
mas, e melhoramentos, que o A. julga necessárias, e de 
fácil execução pelo Governo Inglez ; sem que sejam para 
isso necessário tractados nem convençoens com Potências 
Estranhas. 

O A. assevera, a p. 54 ; que naõ obstante as difficul
dades phisisas, religiosas, e poiiticas das ilhas; a ilha de 
S. Miguel exporta annualmente 15.000 tonneladaa de 
fruta, vinho, e mantimentos; c depois de manter 90.000 
habitantes contribue com 100:000.000 de reis paia os 
gastos da Metrópole. N;iõ pôde logo haver duvida da 
fertilidade destas ilhas, e da capacidade de seus habitantes 
para as cultivar, c aproveitar a bondaJe do clima, e do 
terreno. 

Colônias governadas segundo o systema do despotismo 
militar, com o recurso á metrópole, taõ distante; e com 
o Governo da.Naçaõ degenerado em Oligarchia, ou sabe 
a fortura quenome se lhe posta dar; colônias cm tal si-
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tuaçaõ, dizemos, haõ dc necessariamente ser sugeitas a 
abuzos, cuja existência mostra a experiência dc cada dia, 
c o nosso A. refere nssas anecdotas particulares para o com
provar. • Porque fatalidade naõ haõ de os mesmos Por
tuguezes, quo estaõ á frente dos negócios publicos, in
tentar as reformas necessárias, e radicaes do Estado; e 
evitar assim u occasiaõ de queixas da parte dos subditos, 
e de intervenção justada parte dos Estrangeiros ? 

O A. parece attribuir isso á má indole do character dos 
Portuguezes, cm um parallelo que faz entre os habitantes 
das ilhas dos Açores, e os dns provincias do Reyno de Por
tugal, a p. 209, fallando das mudanças dc melhoramento 
que o clima dos Açores* tem produzido na raça de muito3 
animaes levados para ali de Portugal. 

" Os Portuguezes do Continente, diz o A. tem tantas más quali
dades, quantas estes seus descendentes tem boas. Aquelles saõ uni
versalmente sem polidez, brutaes, e ignorantes, culpados da mais 
despresivcl traição; cruéis ao maior gráo; naõ perdoaudo nem a 
seu irmaõ, se a sua morte lhe pode ser de alguma vantagem. Os 
seus corpos saõ magros, mal proporcionados, as íeiçoens irregulares, 
a côr baça. Olham para o trabalho como baixo, c indigno de 
homem, obrigam as suas mulheres e escravos a fazer todos cs tra
balhos necessários á vida. Entrentauto os exóticos Portuguezes 
habitantes destas ilhas differem inteiramente de seus antepassados, 
nas suas pessoas, temperamento, e princípios. Os seus corpos saõ 
altos e bem proporcionados, as suas feiçoens brandas, c regulares, 
a sua cor tendente a ruhicunda. Saõ naturalmente industriosos, e 
se empregam diariamente nos trabalhos mais duros. -" 

Estas asserçoens do A. se fazem mais intelligiveis, 
comparadas com outra passagem, quese acha a p. 219. 

"A mà atmosphera de grande porçaõ de Portugal, enerva o espirito 
assim como o corpo e dissipa aquelle fogo de imaginação necessário 
para a invenção. Em Portugal portanto, elles naÕ eram capazes 
daquelle tedioso estudo, e applicaçaõ intensa, que produzem as obras 
da arte tanto liberal como mechanica. He somente nos climas sa
dios que podemos esperar que as arte» e oi naaoifoctos cheguem â 
•ua perfeição." 

VOL. X . No. 57. x 
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A abstracçaÕ das causns moraes, na influencia do 

character das naçoens, traz a este respeito o A. a difficul

dades, que naõ suppómos que elle poderá dissolver. A 

naÕ attribuir o A. a causas moraes a falta dc agricultura, 

de sciencias, c de industria dos Portuguezes do nosso sé

c u l o ; a querer somente lembrar-se do clima, da atmos-

phera , da latitude ; seria preciso que nos mostrasse que 

estas circumstancias eram differentes cm tempo d ' E l Rey 

D . Affonso Henr ique , e seus successores immediatos, 

quando os Portuguezes com taÕ limitados recursos lança

ram ióra tle Portugal todas as forças Mauritanas. Seria 

precizo provar que Portugal tinha differente clima do que 

possue agora-, quando em tempo d'El Rey D. Joaõ I., 
sahiram os Portuguezes á tomar Ceuta, e outras terras da 
África, habitadas por aquellas gentes, que tinham sido 
expulsas de Portugal. E o mesmo diremos da epocha 
em que os Portuguezes, com vistas de viagens mais dilata
das do que nenhuma outra naçaõ de que a historia faça 
mençaõ, dobraram o cabo de Boa Esperança e foram ter 
á Índia. 

A introducçaõ dos princípios da Inquisição, que por sua 
intolerância privou o Reyno das grandes riquezas dos indivi
duos que as perseguiçoens dos lnquizidores faziam sahir de 
Portugal; a ignorância,que necessariamente se devia seguir 
ás grandes restricçoens que o despotismo civil e religioso 
introduzio entres os Portuguezes ; os vexames horrorosos 
dos tres Felipes que dominaram Portugal por 60 annos; 
saõ tudo males, que produziram novos males, e conse
qüências que ainda hoje se sentem i e accaso mudou o 
clima de Portugal, a salubridade do seu ar, ou o lugar 
de sua latitude, durante os períodos em que estas circum
stancias sinistras aconteceram ? 

Refere o A. p . 276: uma observação, que nos servirá 

de argumento contra elle. 

" A natureza arbitraria do Governo he tál, que qual
quer petsoa, que deseja monopolizar o total de algum 



Literatura e Sciencias. 163 

ramo particular de commercio, taõ tem mais nada que 
fazer do que pagar ao Governador certa somma de di
nheiro, pela qual recebe uma licença exclusiva, e conse
quentemente authoridade para absorver todo o negocio, 
para o qual contractou." 

Estas ingerências do Governo na liberdade do commer
cio, produzem como todos sabem estagnaçoens nos artigos, 
e escacezas, com muitos outros males que dahi se seguem 
á industria nacional; e agora -t saõ estes males imputa-
veis áo character da naçaõ ? ou à causa moral de seu 
Governo ? 

Voltando porém, ao projecto de emancipar as ilhas dos 
Açores do poder de Portugal, a fim de fazer seus povos fe
lizes, tornamos outra vez a perguntar *; que obstáculo pôde 
haver aque o mesmo Governo Portuguez faça estas mu
danças que saõ vantajosas ao Povo, sem com tudo ceder a 
sua Soberania ? 

Que os povos das ilhas, assim como de todas as mais 
colônias Portuguezas, devem olhar com prazer para um 
projecto que os ponha debaixo da protecçaõ do Governo 
Inglez, e por conseqüência a par, pelo menos, das colônias 
lnglezas, no gozo de sua liberdade civil, nos parece cousa 
mui evidente ; mas também nos parece cousa mui fácil, o 
fazer com que os povos naõ desejem tal mudança, dando-
lhes leys e regulamentos que sejam proporcionadas á pro
tecçaõ da liberdade individual, e segurança de sua pros
peridade. 

NaÕ obstante as precauçoens, que o despotismo tem 
adoptado para perpetuar a ignorância, os livros e os pa
peis periódicos entram constantemente em Portugal por 
contrabando, quando naõ possa ser de outra maneira e os 
homens por este modo se instruem a si, c ao depois in
struem os outros: alguns moços Portuguezes tem 
viajado, e comparado as instituiçoens, politicas de 
differentes paizes; estes homens, naõ podem deixar 

x 9. 
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dc conhe:er a inferioridade do Governo de sua Pátria; e 
pouca virtude que tenham basta para os fazer desejar um 
melhoramento; estes sentimentos propngam-se; e nos 
temos bastantes dados para proferir, que no Brazil tem 
feito progressos mais rápidos do que ninguém poderia 
esperar. Naõ hc logo possivel, que aquelles poucos in
divíduos, que possuindo as rédeas do Governo, se affreram 
ao systema, ja por ignorância dos meios de melhorar a 
naçaÕ, ja por habito inveterado, ja porque naõ querem 
perder partícula alguma do poder que tem em suas 
maõs ; naÕ he possivel, dizemos, que taes homens possam 
impedir a reforma, que tanto mais perigosa será, quanto 
mais obstáculos encontrar. 

Os meios que elles suppoem mais efficazes, para perpe
tuar o systema antigo, hc o impedir que se publiquem 
pela imprensa os sentimentos de pessoa alguma, sem que 
os do Governo os approvcm ; c o comprar por meio de 
pensoens, hábitos de christo, e outros pendrucalhos hono
ríficos alguns homens de instrucçaõ, que sejam venaes» 
e fazei los escrever contra toda a reforma que se proponha; 
e a favor tle tudo que o Governo ordena ou approva. 

Estes meios porém tem mui pouca força contra a tor
rente da opinião publica, apoiada pelns luzes, que durante 
o século passado, e neste, se tem espalhado na Europa, e 
America, sobre matérias de Governo. As restricçoens da 
imprensa em Portugal, que montam a uma prohibiçaõ 
total e absoluta, dc publicar opinião alguma que seja 
differente das que tem os homens que governam, naõ pôde 
impedir que os conhecimentos trausmittidos por meio da 
imprensa, venham dos paizes estrangeiros. E os escriptos 
publicados á custa do Governo, e debaixo de seus auspí
cios, a favor das instituiçoens do despotismo, saõ compra
dos só pelos interessados nos abusos públicos, saõ lidos 
por mui poucas pessoas, c naõ persuadem ninguém; uo 
mesmo tempo que ultra hein contra seus authores, o des-
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prezo ou ódio, que todo o coração honrado concebe contra 
homens venaes, que saõ tanto mais culpavcis, quanto a 
sua Pátria tinha o direito de esperar dc seus conhecimentos 
serviços a favor do bem commum, c naõ a favor dos pou
cos homens, que uma concurrencia dc acontecimentos fez 
apoderar-se dc toda a authoridade. 

Ommitimos, na analize desta obra, fallar das noticias 
q u c o A . d ú sobre a gricultura, commercio, agoas ther-
maes, navegação, c outras matérias relativas a estas ilhas ; 
porque desejamos chamar a attençaõ do Leytor para a 
parte politica, que he sem duvida a principal que o 
A. se propôs tractar. E as nossas reflexoens a este res
peito, saõ tendentes a mostrar aos Senhores, que tem voto 
no Governo, a importante conclusão que daqui devem 
tirar, e que deve servir de regra a sua conducta ; e vem a 
ser. 

Que o systema uctual de Governo, contrario a todas as 
ideas do uosso século, no que respeita uma boa adminis
tração, e á protecçaõ efficaz du liberdade política do in
dividuo, e do gozo imperturbável de sua propriedade; he 
conhecido por todos os Portuguezes, que reflectem, e lera 
as obras que se publicam sobre estes assumptos. Que o 
numero destas pessoas instruídas cresce todos os dias; e 
cresce, ainda cm maior proporção, o descontentamento, 
que resulta da comparação do mal, e do desejo do remé
dio. Que as naçoens estrangeiras conhecem esta situação 
dos Portuguezes, e que os querem favorecer cm melhorar 
a sua sorte. E finalmente que se o mesmo Governo Por
tuguez naÕ cuidar do remédio com a promptidaõ que 
convém ; este remédio hade vir de outras fontes, o que he 
do seu dever o evitar; pelo meio mais facü,quehe fazello 
antes que ou trem o laça. 
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INGLATERRA. 

Novas publicaçoens literárias. 

A comprehensiveTreatise onLand Survey ing—ouTracla-
doresumido de mediçoens de terras,comprehendendoatheo-
ria e practica em todos os seus ramos ; em que se explica 
claramente, com exemplos practicos, o uso dos vários in
strumentos, que se empregam nas mediçoens, nivelamentos, 
&c.—illustrado com 40 estampas, que contém mais de 
170 figuras; por JoaÕ Ainslie, Medidor de Terras. Edin
burgo, 1813; preço 1/. 6s. 4to. 

N ° . 11. Tompson's Annals of Philosophy,—ou Annaes 
de Philosophia, Armazém de Chimica, Mineralogia, Me-
chanica, Historia Natural, Agricultura, e Artes, por 
Thomas Tompson, Dr. em Medicina; preço de cada N". 
2s. 6d. Londres, Baldwin, Paternoster-row. 

Medico-chirurgical Transactions, published by the Me
dicai and Chirurgical Society of London. Isto be o 3o. 
volume das Transacçoens Medico-ch irurgicas : preço 16s. 
o pr. volume custa 14; c o 2o. também 16. 

Observations on the Nature and Cure of Oropsies,—ou 
Observaçoens sobre a Natureza e Cura das Hydropesias ; 
ao que se ajuncta um appendix contendo vários casos de 
Angina pectoris, com dissecçoens, &c. &c. por Joaõ 
Blackwall, Dr. em Medicina. Londres, 1813; preço 
lOs. 6d. 8*70. 

The Elements of the Science of Money,—ou Elementos 
da Sciencia da Moeda, fundados nos principios do direito 
natural. Por JoaÕPrince Smith. Londres, 1813; preço 
I5s. Svo. 
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Esta obra contem a solução de todas as questoens rela
tivas á depreciação do papel, preço do metal, connexaõ 
do papel com o systema d'amortização ; o pezo actual dos 
impostos, os verdadeiros meios de liquidar uma grande 
divida nacional, com outros muitos pontos relativos ao 
eommercio, cambio estrangeiro, e finanças. 

Berwick's Lives of Valerius and Atticus,—ou As 
vidas de Marco Valerio Messala Corvino, e Tito Pompo-
nio Attico ; esta traduzida do Latin de Cornelio Nepos, 
com notas e illustraçoens ; ao que se ajuncta uma conta 
das familias dos cinco primeiros Ccsars. Pelo Reverendo 
Eduardo Berwick, Author da traducçaõ da vida de 
Apolonio de Tyana, Svo. preço 15s. 

Edinburgh Eucyclopedia. Vol. 6. part. 1. 4to. preço 
11. ls. 

Esta-se preparando para a imprensa nma obra com o 
seguinte titulo: The Literary and Scientific Calendar of 
the British Empire; for the year 1812. Esta obra será 
continuada annualmente, e conterá: 1. Diccionario Bio-
graphico de todos os authores vivos, com uma lista com
pleta de suas obras, na ordem da publicação. 2. Um 
diccionario similhante dos pintores gravadores, esculp-
tores, e compositores de musica. 3 . Um registro de todas 
as Universidades, e escholas publicas, com listas dos 
Reytores dos Collegios, professores, &c. promoçoens, dis-
sertnçoens de prêmios, &c. 4. Conta de todas as socie
dades publicas, instituiçoens, livrarias, e exhibiçoens, 
para promover a literatura as artes e EIS sciencias em to
da a parte do Reyno Unido. 5. Artigos de novidades em 
tudo o que respeita as sciencias ou artes. 6. Esboços bi-
ographicos dos emiuentes characteres literários, artistas, 
e homens de sciencia, &c. mortos em 1812. 



[ 168 ] 

MISCELLANEA. 

Novidades deste mez. 

F R A N Ç A . 

Noticias de Paris. 

J t X O J E domingo 14 de Fevereiro, S. M. o Imperador e 
Rey sahio à uma hora do Palácio d;;s Thuillerias, em 
Grande estado, e foi ter ao Palácio do Corpo Legislativo. 
As salvas dc artilheria annunciáram a partida de S. M., e 
a sua chegada ao Corpo Legislativo, (segue-se a forma da 
procissão.) 

O Presidente do corpo Legislativo, e 25 Deputados re
ceberam S. M. ao fundo da escada, e o conduziram á salla 
preparada para o receber. 

A Deputaçaõ do Senado e Conselho de Estado tomou 
os seus lugares, S. M. a Imperatriz se assentou na tribuna 
em frente do throno do Imperador, accompanhada por S. 
M. a Raynha Hortense, e cercada pelos officiaes de sua 
Casa: o corpo Diplomático occupou uma tribuna na di-
pcita. O Imperador, havendo descançado na salla, foi 
para o sallaÕ do Corpo Legislativo, precedido por seu 
cortejo ; á entrada de S. M. se levantaram todos os Depu
tados, S. M. se assentou no throno. 

Os Principes Gram Dignitarios, &c. tomaram os seus 
lugares segundo suas graduaçoens, sentado o Imperador, o 
Gram Mestre de Ceremonias recebeo as ordens de S. M. 
para abrir a sessaõ. 

O Principe Vice-Gram-Eleitor pedio licença a S. M. 
para lhe apresentar os Membros do Corpo Legislativo ul
timamente eleitos, e pcrmittir-lhes, que prestassem o seu ju
ramento. 

Um dos officiaes chamou por seus nomes, c se prestou o 
juramento. 

Acabado isto o Imperador fez a seguinte falia. 
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Falia do Imperador ao Senado. 

Senhores Deputados dos Departamentos no Corpo Le
gislativo. A guerra outra vez accendida no Norte da 
Europa, offereceo uma occasiaõ favorável aos projectos 
dos inglezes na Peninsula. Elles fizeram grandes esforços. 
Ficaram frustradas todas as suas esperanças. O seu ex
ercito se arruinou ante a fortaleza de Burgos, e foi obri
gado, depois de soffrer grandes percas, a evacuar inteira
mente o território Hespanhol. 

Eu mesmo entrei cm Russia. As armas Francezas foram 
constantemente victoriosas nos campos de Ostrowno, Po
lotsk, Mohilow, Smolensko, Moskow, Maloyaroslarvitz. 
Os exércitos Russianos naÕ poderam parar diante de nos
sos exércitos. Moscow cahio em nosso poder. 

Em quanto se forçavam as barreiras de Russia, e se 
confessava a impotência de suas armas, uma multidão de 
Tartaros voltaram as suas maõs parricidas contra as mais 
bellas provincias daquelle vusto Império, que elles tinham 
sido chamados para defender. Em poucas semanas, naõ 
obstante as lagrimas e desesperaçaõ dos infelizes Muscovi-
tas, queimaram mais de 4.000 de suas bellas aldeas, mais 
dc 50 de suas melhores cidades, satisfazendo deste modo 
seu antigo ódio, debaixo do pretexto de retardar a nossa 
marcha, cercando-nos com um deserto. Nós triumpbamos 
de todos estes obstáculos! O mesmo incêndio de Mos
cow, pelo qual cm quatro dias elles annihiláram os fructos 
dos trubalhos c cuidados de quatro geraçoens, naõ mudou 
de forma alguma o prospero estado dos meus negócios. 
Porém o excessivo e prematuro rigor do inverno trouxe 
ao nosso exercito uma grande calamidade. Em poucas 
noites vi tudo mudado; experimentei grandes percas. 
Teriam cilas partido o meu coração, se nestas grandes cir
cumstancias eu pudesse ser accessivel a outros sentimea-
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tos mais do que o interesse, a gloria, e a prosperidade fu
tura de meu povo. 

Vendo os males que nos apertavam, foi grande a alegria 
da Inglaterra. As suas esperanças naÕ tiveram limite, 
Offereceo ella as nossas mais bellas provincias como prê
mio da traição. Fez cila uma condição da paz a des-
membraçaõ deste vasto Império ; isto foi, por outros ter
mos proclamar a guerra perpetua. 

A energia do meu povo nestas circumstancias, a sua ad-
herencia á integridade do Império e o amor que me tem 
mostrado, dissiparam todas estas chimeras, e retropelíram 
os nossos inimigos a uma mais justa consideração das 
cousas. 

Os infortúnios, produzidos pelo rigor da neve, fizeram 
apparente em toda a sua extençaõ, a grandeza e solidez 
deste Império, fundado sobre os esforços e amor de 
50:000.000 de cidadãos, e sobre os recursos territoriaes 
dos mais bellos paizes do Mundo. 

He com a mais viva satisfacçaõ que temos visto o nosso 
povo de Itália, o da antiga Hollanda, e o dos Departa
mentos unidos, rivalizarem a antiga França, e conhecer 
que naõ ha para elles outra esperança futura, mais do que 
a consolidação e triumpho do Grande Império. 

Os agentes dc Inglaterra propagaram entre todos os 
nossos vizinhos, o espirito de revolta contra os Soberanos. 
A Inglaterra deseja ver todo o Continente preza da guerra 
civil, e de todas as fúrias da anarchi.i. Porém a Provi
dencia tem designado, que cila mesma soja a primeira vic-
tima da anarchia e guerra civil. 

Tenho assignado com o Papa uma concordata, que ter
mina todas as diferenças, que infelizmente se levantaram 
na Igreja. A dynastia Franceza reyna, e reynará na 
Hespanha. Estou satisfeito com todos os meus alliados 
Naõ abandonarei nenhum delles: manterei a integridade 
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dc sous Estados : os Russianos voltarão para o seu tcrrivcl 
clima. 

Eu desejo a paz : cila he necessária ao Mundo. Qua
tro vezes, depois da ruptura subsequente ao tractado 
d' Amiens, a tenho proposto de uma maneira solemne. 
Nunca farei outra senaõ uma paz honrosa, e conforme 
aos interesses e grandeza do meu Império. A minha po
litica naõ be mysteriosa, tenho dicto todos os sacrifícios 
que podia fazer. 

Em quanto durar esta guerra marítima, o meu povo 
deve estar prompto a fazer todos os sacrifícios; porque 
uma má paz nos faria perder tudo, até as esperanças, e 
tudo ficaria corapromettido, até a prosperidade de nossos 
descendentes. 

A America recorreo ás armas, para fazer respeitar a 
Soberania dc sua bandeira. Os desejos do Mundo a acom
panham nesta gloriosa contenda. Se cila a terminar obri
gando os inimigos do Continente a reconhecer o principio 
de que a bandeira cobre a mercadoria c equipagem, c que 
os neutraes naÕ devem ser sugeitos a bloqueios de papel, 
tudo conforme ás estipulaçoens do tractado de Utrecht, a 
America terá a approvaçaõ de todas as naçoens. A poste
ridade dirá que o Mundo autigo tem perdido os seus di
reitos, e que o novo os tem reconquistado. 

O meu ministro do interior vós explicará, na exposição 
da situação do Império, o prospero estado da agricultura, 
manufacturas, c commercio interior, assim como o con
stante augmento de nossa população. Em nenhuma idade 
tem a agricultura e manufacturas sido levadas a mais alto 
gráo do que na França. 

Preciso de grandes recursos para occurrer as despezas, 
que as circunstancias exigem; mas por meio das diferen
tes medidas, que o meu Ministro de Fiuanças vos proporá, 
naõ imporei ao meu povo novos encargos. 

Y 2 
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Concordata. 

S. M. o Imperador c Rey, c S. Sanctidade, desejando 
pôr fim ás differenças que se tem levantado entre elles, c 
providenciar contra as difficuldades que tem occurrido 
em vários negócios relativos á Igreja, tem concordado nos 
seguintes artigos, que devem servir de base a um arranja
mento definitivo :— 

Art. 1. Sua Sanctidade exercitará o Pontificado em 
França, e no Reyno de Itália, da mesma maneira, e com 
as mesmas formas, que o practicáram seus predecessores. 

2. Os embaixadores, ministros, encarregados de Nego-
ciosdas Potências estrangeiras, para o Sancto Padre, e os em
baixadores, ministros, e encarregados de Negócios, que o 
Papa tiver nas Potências Estrangeiras, gozáraõ das immu-
nidades e privilégios, que gozam os membros do Corpo 
Diplomático. 

3. Os Domains que possue o Sancto Padre, e naõ tem 
sido allienados, seraõ izentos de todo o gênero de iuiposi-
çoens, e seraõ administrados por seus agentes, ou encarre-
gados-de-negocios. Os que tiverem sido allienados seraõ 
substituídos, até a somma dc 2:000.000 de francos da 
renda. 

4. Dentro do tempo dc seis mezes seguintes á notificação 
do uso de nomeação pelo Imperador para os Arcebispa-
dos, e Bispados do Império, e Reyno de Itália, o Papa 
dará a investidura canonica, na conformidade da con
cordata, c em virtude deste indulto. A informação 
preliminar será dada pelo Metropolitano. Expirando 
os seis mezes sem que o Papa tenha concedido a investidu
ra, o Metropolitano, ou, na falta delle, quando se tracti 
de Metropolitano, o Bispo mais antigo da provincia, 
procederão á investidura do novo Bispo, de tal maneira, 
que nunca alguma See esteja vaga, por mais tempo do 
que um anno. 

5. O Papa nomeará dez Bispados seja cm França bêjrv 
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m • ítalia, os quacss seraõ finalmente designados por mutuo 
consentimento. 

6. Seraõ restabelecidos os seis Bispados suburbanos. 
Estarão elles á nomeação do Papa. A propriedade actu
almente existente será restituida, e se tomarão medidas, 
para recuperar o qjue se tem vendido. A' morte dos Bispos 
de Anagui, c Riet,i} as suas dioceses seraõ unidas aos sei» 
Bispados, acima -mencionados, conforme o convênio, que 
se fará entre S. M ^ e o Sancto Padre. 

7. Pelo que respeita os Bispos dos Estados Romanos» 
os quaes, por circumstancias, estaõ ausentes dc suas dio
ceses, o Sancto Padre pode exercitar o seu direito de dar 
Bispados in partibus a seu favor. Dar-sc-lhc-ha uma 
pensaõ igual ao Rendimento que elles antes gozavam, e 
poderão ser substituídos nas seés vagas, seja no Império, 
seja no reyno de Itália. 

8. S. M. c S. Sanctidade, concertarão, a tempo conve
niente, um com outro, sobre a reducçaõ que se deve fazer, 
se ella tiver lugar, nos bispados dc Toscana c paiz de Gê
nova, como lambem sobre os bispados que se haõ de esta
belecer na Hollanda, e nos Departamentos Hanscaticos. 

9. A Propaganda, Penitenciaria, c Archivos, seraõ 
estabelecidos no lugar da residência do Sancto Padre. 

10. S. M. restitue á sua graça aquelles Cardeaes, Bis
pos, Padres, e Leigos, que tem incorrido cm sua desgraça, 
em conseqüência de acontecimentos actuaes. 

O Sancto Padre concorda nas disposiçoens acima, c na 
confiança que S. i\l. lhe tem inspirado, de que concederá 
a sua poderosa protecçaõ ás numerosas necessidades, que a 
Religião padece nos tempos em que vivemos. 

{Assignado) NAPOLEAÕ. 

Fontainebleau, Pius P. P. VII. 
25 de Janeiro, de lS13. 
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HESPANHA. 

Estado Maior General. 

Ordem aos Generaes em Chefe dos Exércitos Nacionaes % 

O exercito se acha já instruído de que o commando em 
chefe de todos os de Hespanha está conferido ao Capituõ-
gencral dos mesmos o Marquez de Wellington, Duque de 
Ciudad-Rodrigo. 

Ainda que esta hc a primeira vez que S'. Ex. tem a 
bonra de annunciar-se a seus exércitos como seu General-
em-chefe, ha muito tempo que tem conhecimento do seu 
mérito, de seus trabalhos e do seu estado ; e ao tomar so
bre si o desempenho de um commando taÕ altamente 
honorífico, deseja assegurar aos Senhores generaes, chefes, 
officiaes, e Tropa, que suas medidas se dirigirão a facili
tar-lhes o servir á pátria com vantagem, e que a honra da 
profissão prospere debaixo do seu commando. Naõ ob
stante, he muito necessário que, ao passo que o Govemo 
presta a maior attençaõ a tudo quanto possa conduzir ao 
bem tia tropa, e dos officiaes dos exereitos, se mantenha a 
disciplina militar , e as Reaes Ordenanças cm toda a sua 
força porque sem disciplina, c ordem naõ só naÕ se acha 
um exercito em estado de fazer frente ao inimigo, mas 
vem a ser um pezo prejudicial ao estado que o sustenta. 

O General-em-chefc espera, por tanto, que se faraõ todos 
os possíveis esforços por parte dos generaes, e officiaes do 
exercito, para estabelecer, c manter em seu vigor a disci-
ciplina em todas as alternativas do serviço, conforme está 
determinado nas Reaes Ordenanças; assegurando-lhes 
que ao mesmo tempo que, com a maior satisfacçaõ, chamará 
a attençaõ do Governo, elogiando sua conducta cm todas 
as occasiôes, naõ deixará de notar qualquer falta de atten
çaõ da parte dos Senhores ofliciaes no cumprimento dc 
seus respectivos deveres, na fôrma da Ordenança, assim 
como toda a falta de disciplina e boa ordem na tropa. 
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O que participo a V S. de ordem do Excellentissimo 
Senhor Duque dc Ciudad Rodrigo para sua intelligencia, 
e cumprimento na parte que lhe toca. 

Deos guarde a V . S. 
Luís WlMPFIN. 

Cadiz, 5 dc Janeiro, de 1813. 
Senhor Director-geral da Artilheria. 

Quinta Representação do General Ballesteros. 

Sereníssimo Senhor! Já V- A. me tem em Ceuta; 
nem a minha opinião, nem os meus males, nem a conside
ração que se julga devida a um militar, decidido a af-
frontar tudo pelo bem da pátria, poderam suspender este 
golpe. Vejo-me desterrado, proscripto, tractado como 
criminoso, condemnado á infâmia, e até ao ludibrio da
quelles mesmos por quem tantas vezes expuz a vida. 
Agora poderei perguntar a V- A., qual he o motivo deste 
procedimento ? Que causas deo Francisco Ballesteros 
para ser perseguido como réo de Estado? Qual he o meu 
delicto? üéram-se provas, ou ou vio-se a minha defeza? 
Ainda quando depois de um maduro exame resultasse a 
convirçnõ d'*- crime, sempre a anticipaçaÕ do castigo, e a 
obstinação de o executar, a pezar de tantas reclamações e 
das leis da humanidade, me fariaõ temer prevenções nos 
juizes. 

V. A. ordenou-me que reconhecesse a Lord Welling
ton por General-em-chefe de todos os exércitos Hespa
nhoes: disse na minha resposta que naõ podia condescen-
der: expuz alguns dos motivos que tinha: apontei os 
meios que se devia ter adoptado antes de tomar taõ impor
tante medida : e ultimamente conclui que se os generaes 
e a naçaõ estivessem por isso, entregaria o commando do 
meu exercito cm outras mãos, que poderem combinar 
aquella sujeição com a honra das nossas armas, c a causa 
da naçaõ. Como previ logo as conseqüências do partido 
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que tinha tomado, e que podia ser manchada a minha 
opinião, se o exercito, e os povos ignorassem os meus ver
dadeiros sentimentos, publiquei-os na Gazeta dc Granada, 
Taes são em compêndio os meus peccados políticos. 

Embora mc desviem do exercito, c me tirem o com
mando, se estas medidas se naõ Iigaõ com os planos, e dis
posições novas dc V. A. ; mas, devo dizello, os meus ser
viços, c a opinião que adquiri á custa dc tantas fadigas e 
perigos naõ mereciaÕ que chegasse a desconfiança ao ponto 
de se alterar a Ordenança e disciplina militar para mc 
depor. Eu devia entregar o commando ao successor que 
V- A. me designou : devia dar as ordens, c fazer que as 
soubesse o exercito : e qualquer outra disposição, naõ só 
me faz injuria, mas transtorna a ordem, que constitue a 
força do exercito. 

Peço pois a V. A. que me comecem a julgar; que se 
instrua legalmente o meu processo : que me ouçam : e que 
se substancie a minha causa. Os soldados que tive a 
honra de commandar; os povos, testemunhas oceulares 
das minhas campanhas, a integridade de V A., e o inte
resse soberano da naçaõ o reclamam poderosamente ; nem 
a opinião de V A., nem a minha devem ficar em proble
ma ; e pelo que me toca, estou disposto a responder com 
a minha cabeça a quantos artigos se propozerem contra 
mim. Consinta-me, por ultimo, que eu assevere com toda 
a sinceridade da minha alma, que se a minha pátria tiver 
de alcançar alguma vantagem destas humilhações e des. 
terro, abraçarei gostosíssimo as minhas cadêas, reduzir-
rae-hei ao estado de nullidade, e seguirei as pizadas dos 
Gonçalos de Cordova, com quem sempre estimarei parc-

cer-me. 
Deos guarde a V. A. muitos annos. Praça de Ceuta, 

10 de Dezembro, dc 1812. Sereníssimo Senhor. 
F i t AN CISCO lÍALLESTKItOS. 
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Alicante, 12 de Janeiro. 
Proclamaçaõ do Commandante Fr. Antonio Nebot. 

Valencianos, Hespanhoes todos, sabei: Que esse capi
tão de Ladroens, a quem chamaõseus sequazes, BaraÕ de 
Masuchelli, tem avaliado a minha pessoa viva em mil 
pezos duros, e em oitocentos a minha cabeça ; offerecendo 
estes prêmios a qualquer que em ambos os casos me apre
sente a uma authoridade civil ou militar sua subalterna. 
Sendo esta medida taõ vil e baixa, como o homem que a 
adoptou pensei em desprezar este insulto feito á razaõ hu
mana, e aos principios de todos os povos: e conciliando 
o desprezo, e a execração que merece este assassino, com 
a minha segurança pessoal, e ponderando o valor intrín
seco que poderá ter um ente taõ máo como o mencionado 
Masuchelli, offereço, a qualquer que mo apresentar vivo, 
dois dinheiros, moeda do paiz, e a quantia de um dinheiro 
por sua cabeça ; e em ambos os casos o meu sincero agra
decimento ; e corn a satisfacçaõ de ter feito um serviço á 
heróica Naçaõ Hespanhola, ficará mais recompensado, 
que se adquirisse as riquezas immensas, que o ladraõ Ma
suchelli tem roubado desde que pisa o território Hespanhol. 

(Assignado) O FRADE. 

COLÔNIAS H E S P A N H O L A S . 

Officio do Governo de Buenos-Ayres ao Capitaõ-general 
de Montevideo D. Gaspar Vigodet. 

Excellentissimo Senhor ! Uma cadêa de suecessos ex
traordinários tem conservado a guerra entre dous povos 
du mesma naçaõ ; c naõ he possivel recordar sem magoa 
seus fataes estragos. O nosso território invadido por for
ças estranhas, os povos afHigidos, as famílias desoladas, 
os cidadãos perseguidos, os campos desertos, as officinas 
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abandonadas, o commercio destruído, e a industria sufio-
cada, saÕ os resultados da diversidade de opiniões. V. 
E x . conhece que a guerra civil ataca os interesses da Hes
panha, e também a felicidade deste precioso continente, e 
que seraõ incalculáveis as suas fataes conseqüências, se 
nós corno depositários do poder dos povos, naõ atalharmos 
com tempo os males que os ameaçaõ, sacrificando ao bem 
geral os ressentimentos particulares, c os respeitos da mes
ma authoridade. A divisaÕ foi a origem da guerra, e a 
nniaõ he o único remedio, preciso nas circunstancias ac
tuaes, para acautelar eflèitos sanguinários, sem prejuizo 
dos interesses da naçaõ, porque se a Hespanha suecumbe 
pela força do conquistador, que vantagens se promette o 
povo Americano por esta funesta rivalidade ? A morte 
ou a escravidão. Enfraquecidos, esgotados todos os re
cursos com a guerra civil, cahiriamos no poder de um 
conquistadores tranho. Mas se triumpha dos seus cruéis in
imigos, quem pôde persuadir-se que as províncias ultra
marinas haõ de querer renunciar á gloria de ser parte inte
grante de uma naçaõ grande e victoriosa ? E quando o 
intentassem, como poderiaõ resistir ao seu poder ? Unão-
se os povos, e cstabeieçaÕ o seu systema provisório para 
serem da Hespanha se ella se salva, ou para salvar-se no 
caso que ella suecumba. Ninguém pode reprovar um 
passo em que se afiança o interesse da naçaõ Hespanhola, 
e se consulta o bem e a segurança deste continente, que l.e 
quanto pôde desejar um Governo justo e livre. V- Ex. 
sabe qiauto he perigosa a situação actual da Peninsula, e 
difficil a restauração das suas províncias; c he claro uaõ 
ser prudente nem acommodado aos interesses politicos da 
naçaõ influir para a ruina dos povos Americanos, so por 
sustentar a authoridade de um Governo vacilante. A 
naçaÕ, Senhor General, naõ eslá vinculada á Regência ; 
e bem pôde esta desapparecer, e realizar-se a conquistada 
Peninsula. Sempre com tudo existirá a naçaõ Hespanhola 
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neste hemispherio, se os seus povos unidos reconhecerem o 
niesmo Soberano, c se governados por uma constituição 
sabia e justa adquirirem a força necessária para resistir ás 
vistas ambiciosas de seus inimigos; porem se as discór
dias continuai"», hc inevitável a sna perda. Montevideo, e 
V. Ex. já tem feito quanto exige a honra e a virtude. 
Desde a nossa reconciliação com a Corte do Brazil, ficou 
c*-sa praça abandonada unicamente aos seus recursos. O 
exercito Portuguez recolhe-se aos seus territórios : a har
monia estabelecida com S. A. R., o Principe Regente de 
Portugal, he uma das bazes do nosso systema : os reforços 
militares que pode enviar o Governo de Hespanha, nas 
suas apertadas circunstancias, saõ mui poucos : e as ar
mas da pátria já occupaõ a margem oriental do Uruguay, 
e estaõ promptas a continuar as marchas. Pois porque 
razaõ se ha dc desprezar em taes circunstancias, a uniaõ 
dos povos, o arbítrio único que pôde livrar tantas familias 
beneméritas, dos estragos e horrores da guerra civil ? 
Ainda que o valor dc V- Ex. c o enthusiasmo desses no
bres habitantes consigaõ rebater o assalto das nossas tro
pas, nada se terá conseguido mais que destruir-nos reci
procamente, prolongar os males da discórdia, compreraet-
ter cada vez mais a existência e segurança destes paizes, e 
tornar mais funesto o prejuizo que resultou da conjuração 
intentada por alguns Hespanhoes desta capital: Todos 
clamaõ por uma perfeita uniaõ, e o Governo espera quo 
V. Ex. , como interessado na felicidade desse povo, naõ 
despreze um arbítrio, que a lei da necessidade justifica, que 
*c funda em principios dc utilidade publica, eque se pro
põem com as condições arrasoadas que acompanhaõ esta 
insinuação. Montevideo terá no Congresso a representa
ção de uma provincia : os empregos o propriedades seraõ 
respeitados, e a segurança dos individuos inviolável; e 
protesta o Governo, se a Hespanha triumphar de seus ini
migos, restituilla no mesmo estado debaixo da garantia ds 

z 2 
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G r a m Bretanha. Dignc-se V. E x . considerar attenta-

mente o futuro, c acceitar este arbítrio que o Governo pro

põem, como tam importante a ambos os povos : a cujo fim 

envia este P rego pelo Capitão D . José Maria Ecliauri ; e 

no caso de ser admitt ido por V E x . , o Governo mandará 

Deputados com poderes bastantes para authenlicar a con

venção com solemnidade. Se o resultado corresponder á 

boa fé das intenções, será inexplicável o seu prazer; e se 

V E x . desprezar a proposição, ajunetará este novo sacri

fício que o Governo faz dos seus respeitos nos que já tem 

feito pelo interesse da humanidade, e acreditará com este 

novo testemunho dc moderação dc character, a sinceridade 

de suas intenções benéficas, e a efficacia dos seus desejos 

pelo socego e felicidade dos habitantes da America do Sul. 

Deos guarde a V- Kx. muitos annos. 

F E L I C I A N O A N T Ô N I O nu C H I C E A N A . 

J O A Õ M A R T I N H O I»I* P I J E T A R E D O N . 

Bi7. II NA RD1 NO R l V A D A I S I A . 

N I C O L A O DE llr, R R E R A , Secretario. 

Buenos-Ayres, 28 de Agosto, de 18IV. 

E x . Sr. D . Gaspar Vigodet. 

Condiçoens oferecidas pelo Governo tle Buenos-Ayres, 

I . Esquecer o passado, e por tanto não poder julgar-sc 

individuo algum por se ter opposto de qualquer modo ao 

systema das províncias unidas. 2. Conservarem inteira

mente os indivíduos seus bens e direitos, ,'j. Gozarem 

todos os habitantes, da liberdade civil, e segurança indivi

dual como os outros cidadãos do Estado. 4. Gozarem 

os empregados civis, politicos, militar.-*,, e ecclesiasticos 

da posse tranquilla dos seus empregos. .0. «•*••-• ljVre o 

commercio com todas as nações, bem como hc o da capital. 

6. Serem respeitadas todas as propriedades, e le.síittiircm 

se as que tiverem **ido sequ,*!-f radas por ordens anteriores 

do Governo. 7 Ter Montevideo, como provincia, a sua 
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representação nacional no Congresso, na Constituição, e no 
Governo. 8. Voltarem os Hespanhoes expatriados pela 
revolução ou conjurações, ao domínio e posse dc seus bens 
e direitos, ficando sem effeito as medidas de precaução e 
segurança, que medita este governo a respeito dos que 3e 
oppóem a liberdade do paiz. 9. Gozarem todos os militares 
da Praça, dos seus soldos inteiros, até se empregarem, po
dendo ficar, ou sahir para onde lhes parecer á custa do Es
tado, que os tratará conforme a sua dignidade. 10. Fica
rem em Montevideo os navios de guerra, se os Officiaes 
quizerem continuar a servir, ou passarem para onde bem 
lhes parecer. I I . Ter a Praça um Governo Militar, euma 
guarniçaõ de 1500 homens. 12. Obriga-se o Governo so-
lemncmentc a restituir a Praça de Montevideo no estado 
em que lha entregarem, se a Hespanha triumphar dos seus 
inimigos. 13. Sujeita-se o Governo ao desempenho de 
todos os artigos desta convenção com a garantia do Em
baixador da Gram Hretanha na C^rte do Brazil, como re
presentante d'aquclla nação. 

Reposta do Cupifão-gcneral ao Governode Bucnos-Ayrcs. 
As calamidades horríveis a que V- Exc . tem condemna

do os povos das provincias do Rio da Prata, excitão os 
meus sentimentos e commovcm a humanidade : está na 
sua mão pôr fim aos desastres, e terminar a guerra civil, 
que accende o furor das paixões. Os interesses dos povos 
assim o exigem ; mas V Exc. naõ devia augmentar seus 
crimes propondo-me tal convenção. 

A honra naó permitte essas absurdas proposições, a jus
tiça as condemna, c o caracter Hespanhol as abomina, naõ 
podendo sem aviltar-se permittir que se lhe proponhaõ 
traições ao Rei, e á naçaõ. V. Ex . conhece a dignidade 
heróica de Montevideo, o seu valor c recursos, e deve te
mer os resultados dos seus esforços ; e se V. Ex. confessa 
que tenho feito quanto exige a honra e a virtude, dere 
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saber também que pela mesma honra c virtude, sempr** 
de mim inseparáveis, hei de triumphar do systema deshon-
roso e culpado que empenhadamente sustenta como sacrifí
cio das vidas preciosas dc seus irmãos. A felicidade des
tas provincias he o objecto primeiro do cargo que exercito: 
c a naçaõ já decretou a liberdade e independência cm am
bos os mundos, c estabeleceo a sua prosperidade. Pon
dere V. Ex . na responsabilidade que contraído com os seus 
povos, e calcule os bens immensos de que os priva a per
tinácia desse Governo. A Constituição sabia e benéfica 
da Monarchia Hespanhola, de que remetto a V. Ex. 6 
exemplares, o convencerá da injustiça com que declama 
contra as deliberações do Congresso e da Regência do 
Reyno. Se V. Ex . reconhecendo os seus deveres, medi
tasse sobre a origem funesta das desditas, que hc preciso 
evitar para ser justo, entaõ me acharia prompto para estrei
tar a uniaõ entre ambos os povos, do mesmo modo que está 
ligado Montevideo com toda a naçaõ; dccida»se V. Ex. 
a jurar a Constituição da Monarchia, e ficará decidida a 
liberdade e independência da America do Sul. Ja naõ 
he tempo de hallucinar os povos desgraçados dessas 
provincias com á ficçaô da perda dc Hespanha: ha 
dois annos que esse Governo a suppoz, para se estabe
lecer, fazendo crer que só existia dominada pelos Fran
cezes; porém V. Ex., ainda que o occulta, bem sabe 
que a maior parte da naçaõ existe livre e com gloria, 
e que existirá triumphante apezar do todos os seus inimi
gos. A fidelidade de Monterideo, que tenho a honra de 
commandar, também será eterna, e as ameaças de V. Ex. 
só tendem a fazella mais immortal. Invencível fôra eu se 
naõ tivesse, no decurso da minha vida, para combater maio
res inimigos, que as tropas, que tanto Vi Exc. celebra, no 
seu officio do mez de Agosto próximo passado. Em favor 
da sociedade, acrescentei mais esta prova de moderação, 
respondendo ao referido officio, para indicar bem as minhas 
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intençoens, c os desejos que tenho de ver restituida a paz c 
a felicidade dos habitantes destas provincias. Deos guarde 
a V. Exc. muitos annos. Montevideo, 4 de Septembro, 
de 1312. GASPAR VIGODET. Ao Excellentissimo Go-
verno-Provisorio de Buenos-Ayres. 

Officio do Governo de Buenos-Ayres ao Cabildo de 
Montevideo. 

Excellentissimo Senhor: Com o importante fim de evi
tar a continuação dos males da guerra civil entre dois po
vos da mesma naçaõ ; e desejando este Governo dar uma 
prova de suas amigáveis intençoens, determinou propor 
a V. Exc. o arbítrio de uniaõ e amizade, que inclue o of
ficio que dirigi com esta data ao Excellentissimo Senhor 
Capitaõ-general dessa praça, cuja cópia acompanha este 
para instrucçaõ de V Exc. Cesse por uma vez a rivali
dade; e suffucados os resentimentos particulares renasça a 
paz e a tranquillidade entre irmaõs. V- E x c , como 
pai desse benemérito povo, conhece quanto importa apagar 
o fogo da discórdia, para atalhar seus effeitos funestos, e 
para que individuos da mesma naçaõ se naõ vejaõ repen
tinamente privados de suas propriedades, e reduzidos ao 
estado de nullidade politica. Acredite V Exc. que este 
passo he filho da moderação e da humanidade, e que se 
este Governo está hoje em circunstancias de o propor, 
talvez naõ esteja á manhaã na sua maõ executallo. 
Digne-se V. Exc. olhar, como pai, para tantas famílias, 
e tantos moradores beneméritos que podem ser victimas 
innocentes do rigor da opinião, e que afflictos com o pezo 
dos males de sua situação, culparão seus magistrado; que 
desprezaram a occasiaõ de os fazer felizes. Pertence a V 
Exc., e seu poderoso influxo decidir da sorte dessa nobre 
população, e o Governo funda lisongeiras esperanças dt» 
êxito feliz, nos sentimentos benéficos de V. Exc. 
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Deos guarde a V. Exc. muitos annos. Buenos-Ayres, 
«8 de Agosto, de 1812. FELICIANO ANTONIO CHICLANA. 

JOAÕ MARTINHO DE PUERUYDON. BERNARDINO RIVADA-

SIA. NICOLAO DE HERRERA, Secretario. Ao Excellen
tissimo Cabildo da cidade de Montevideo. 

Resposta do Cabildo ao Governo de Buenos-Ayres. 

Excellentissimo Senhor. O papel que V Exc. enviou 
a este Exm0. Cabildo, com a data de 28 de Agosto ultimo, 
acompanhado das cópias authorisadas do officio remettido 
ao chefe superior das provincias do Rio da Prata, e dos 
artigos propostos para a conciliação entre estes dois gover
nos, no caso que se unissem ambos os povos, tem causado 
nos membros deste Ajunctamento as maiores sensaçoens 
imagináveis. Excitados de justa indignação, e da honra e 
nobre enthusiasmo que caracteriza este povo esforçado e 
generoso, declamaram unanimes contra as lisonjeiras e se-
duetoras frazes com que V. Exc. pertende agora intimar os 
desejos vehementes que tem de evitar os desastres e des
graças da guerra civil, quando esse e o Governo anterior 
somente tem regulado as suas deliberaçoens anti-politicas 
pelos principios detestáveis da obstinação, rivalidade, e 
despotismo, sacrificando victimas innocentes ao arbítrio 
do seu furor, e paixoens, e de seus interesses e augmentos 
particulares. Sendo infinitos os exemplos e desenganos 
que V. Exc. tem dado ao mundo, naõ he possivel suppôr-
lhe açora idéas pacificas e animo sereno de conciliação: 
das mesmas expressoens com que V. Exc. quer dourar o 
veneno de suas proposiçoens intempestivas e irritantes, 
se conhece o systema que adopta um governo que aspira 
a propagar o fogo devorador da discórdia, e a extender o 
seu vacillante dominio. 

Saõ na verdade, incalculáveis os males da guerra que 
V. Exc. tem feito, e faz aos povos livres que naõ querem 
sujeitar-e ao seu capricho e criminoso partido : he certo 
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que individuos da mesma familia podem ser privados dos 
seus bens, e reduzidos ao estado de perfeita nullidade; 
porem só V. Exc. he responsável a Deos, aos homens, e á 
lei, pelo sangue que se derrama, e pelas desgraças que 
affligem a humanidade neste precioso paiz, theatro da 
paz e da concórdia entre os Hespanhoes de ambos os mun
dos, em quanto naõ apparecêo a hidra venenosa da rebel
liaõ, a mais inaudita e preversa de quantas tem fomentado 
os ingratos filhos de Hespanha. 

Se V. Exc. realmente pertende que cessem os rigores ua 
guerra civil, convença-se da opinião sagrada que segue, e 
pertinazmente seguirá este povo atê se reduzir a cinzas: 
explique-se com a linguagem da singelleza e verdade, e 
naõ empregue artifícios e ameaças, que só servem para lhe 
descobrir de todo o caracter, e amedrontar espíritos fracos, 
differentes dos fortes que existem dentro dos muro** desta 
praça. Desengane-se V. E x c , saia do erro, e entenda que 
este Cabildo, ainda que seja pai terno e amoroso da popu-
pulaçaõ benemérita que encerra Montevideo, nunca ha de 
influir nem permittr de modo algum, que se manchem as 
glorias adquiridas, e as honras e preeminencias que lhe 
competem por impedir os progressos da revolução actual. 

Se V. Evc. quer evitar a nota de pertinaz, e entrar no 
caminho de conciliar a quietaçaó e a prosperidade destas 
provincias, reconheça as authoridades legitimas e sobera
nas da naçaõ, jure a Constituição politica da monarchia, 
que já está sanecionada, e chame para o seu seio o chefe, 
que deve reger e governar o reino; de outro modo escusa
das saõ contestaçoens, nem repetidas propostas que insul-
taõ o decoro deste povo e da naçaõ Hespanhola, que, trium» 
phante e gloriosa, quando V. Exc. a descreve e annuncia 
como exanime e agonisante, existe e sempre existirá a des
peito de seus cruéis inimigos. 

A constância e felicidade deste povo naÕ tem limites; 
>OL. A . Mo. 57. 2 A 
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e esta corporação orgaÕ de sua decidida vontade, e dos que 
a compõem, conclue dizendo a V Exc. que se compadece 
do seu estado, e que olha com perfeito desprezo o tom in-
sultador que se lembrou de empregar. 

Deos guarde a V Exc muitos annos. Sala Capitular 
de Montevideo, 4 de Septembro, de 1812. CHRISTOVAÕ 

SALVANACH. FRANCISCO DE LAS CARUERAS. CARLOS 

CAMUSO. JOSÉ' MANOEL DE ORTEGA. JOAÕ VIDAL E 

B A T L A . FELIZ SAENZ. ANTÔNIO AGELL. JOAÕ ANTÔ

NIO FERNANDES DA SERRA. IGNACIO MUXICA. MANOEL 

V I C E N T E GUTIERREZ. Ao Excellentissimo Governo de 
Montevideo. 

Documento relativo a Caracas. 

No Quartel-general de Victoria, aos 15 de Julho de 
1812, o Cidadão Francisco de Miranda, Generalissimo dos 
exércitos de Venezuela, estando presentes os abaixo no
meados cidadãos, membros do Poder Executivo Federal, 
o Deputado do Honoravel Congresso, e Major-general 
neste exercito, o cidadão Joseph de Satã y Bussy, cidadão 
Francisco Paul, funcionário do Poder Judicial da provin
cia de Caracas, e o Director geral das rendas da Confede
ração, e da Provincia de Caracas, o cidadão Antonio 
Fernandez de Leaõ; representou o critico estado dos ne
gócios politicos e militares, em conseqüência da perca de 
Puerto Cabello, e de ter o inimigo tomado posse da costa 
de Occumare, e Chorony, menos pela força d'armas do 
que pela influencia da perfídia, fanatismo, e traição, que 
em vez de diminuir augmentam diariamente, e offerecem 
novas vantagens ao inimigo, sem se haverem recebido 
soccorros alguns das provincias confederadas, nem haver 
alguma bem fundada esperança de sua chegada, estando o 
inimigo de posse de algumas das provincias, e outras pouco 
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instruídas nos deveres do pacto federal, ou informadas da 
situação real dos negócios, ou sem meios de dar ajuda ao 
exercito da confederação quasi inteiramente composto de 
tropas e officiaes desta província, duas terças partes da 
qual, e talvez mais, estaõ na pos»e do partido opposto, in
cluindo todas as planicies, e terras de criação de gado, de 
maneira que a capital de Caracas e La Guayra, apenas estaõ 
livres de invasão, e estaõ sugeitas a que o inimigo tome 
posse dellas, sem fallar da costa de barlavento, e do vale de 
Capaya, aonde o espirito de subversão, a favor do inimigo 
tem ja penetrado por todas estas razoens, pela falta de 
armas, e nenhuma esperança de soccorros estrangeiros, se 
julgou necessária uma negociação com o com mandante das 
forças do inimigo, nas perigosas circumstancias em que se 
acha a liberdade de Venezuela, a rim de providenciar á 
segurança das pessoas, e ás propriedades daquelles que 
naõ tem ainda cahido nas maõs do inimigo, propondo um 
armistício, e estipulaçaõ necessária, para fazer parar a 
effusaõ de sangue e conduzir a uma paz, na conformidade 
da mediação orlerecida e publicada pela generosa naçaõ 
Britannica ou seu Governo. Concordando todos na pro
posição do Generalissimo, e deixando á sua prudência, e ex
periência militar e politica, a execução delia, se tractou 
do estado dos mantimentos, e outros pontos conducentes á 
segurança publica ; entaõ as pessoas acima mencionadas 
respectivamente assignâram e sedaram o mesmo em devida 
forma. 

FRANCISCO DE MIRANDA. 

FRANCISCO ESPEJO. 

FRANCISCO PAUL. 

ANTÔNIO FERNANDES LEON. 

JUAN GERMAN ROSCIO. 

JOSEPH DE SATÃ Y BUSSY. 

- A2 
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N. B. Este documentos deveria ser inserido primeiro, na 
serie dos papeis relativos ao rendimento do Caracas ;e sen
do omittido por engano; se publica agora, em conse
qüência dc sua importância nesta Collecçaõ.—O Re
dactor. 

PORTUGAL. 

Extracto de um officio que S. E. o Marechal-general Mar
quez de Torres-Vedras escreveo do Illustrissimo e Excel
lentissimo Senhor D. Miguel Pereira Forjaz, do seu 
Quartel-general de Frenada, em data de 27 de Janeiro, 
de 1&13. 

Eu voltei aqui a 27 do corrente. 
Parece que os inimigos naÕ fizeram alteração alguma 

essencial na posição dos seus Exércitos desde que me au
sentei do quartel-general. Os tres exércitos, de Portugal, 
do oentro, e do sul, estando unidos na Casteila, debaixo do 
commando do Rei José, cujo quartel-general está agora 
em Madrid. 

O Exercito de Portugal está dedaixo do commando do 
General Reille, que ultimamente veio do Exercito do Norte, 
e tem o seu quartel-general em Valhadolid. O Exercito 
do Centro está debaixo do commando do Conde d'ErJon, 
que antes estava empregado no Exercito do Sul, e com
mandou o Exercito de Portugal por pouco tempo, depois 
que os Alliados se retiraram do Tormes. O seu quartel-
general está nas visinhanças de Madrid, e o Exercito do 
Sul he commandado pelo Marechal Soult, cujo quartel-
general existe em Toledo, foi 

O Exercito do Sul foi recentemente puxado para as vi
zinhanças do Tejo, tendo-se movido para a parte de To
ledo as divisoens daquelle Exercito, que estavaõ na pro-
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Provincia de Ávila, e tendo sido substituídas em Ávila 

pela 1* divisaõ do exercito de Portugal. 

Naõ tenho recebido nenhumas informaçoens recentes, 

sobre as quaes possa formar urna idéa do estado dos 

negócios no Noi te da Hespanha. O General Mina 

parece se emprega activamente contra o inimigo na Na

varra, e tanto elle como o Coronel Longa tem-lhe feito 

grande damno. O ultimo destruio *;o0 homens, e tomou 

2 peças de artilheria em uma acçao com o inimigo a 30 

de Novembro. 

As minhas ultimas noticias de Alicante saõ do fim de 

Dezembro, em cuja epocha tinha chegado parte dos refor

ços, que se e*-|»eravaõ da Sicilia, e esperava-se o Tenente-

general Lord William Bentinck. 

Os Exércitos Alliados Inglez, e Portuguez occupaÕ os 

acantonamentos, em que se achavam no principio de D e 

zembro. 

As tropas Hespanholas também estaõ todas em acanto-

nameutos. 

Extracto de um officio de S. E. o Marechal-general Mar

quez de Torres- Vedras dirigido ao Illus'rissimo e Ex

cellentissimo Senhor D. Miguel Pereira Forjaz, do seu 

Quartel-general de Frenaúa, a 3 de Fevereiro, de 1813. 

Naó tenho noticia de alteração alguma nas posiçoens 

dos corpos inimigos em frente deste Exercito, desde que 

dirigi a V E. o meu officio de 21 ultimo; e os Exércitos 

Alliados, todos conservai» as mesmas posiçoens. 

O inimigo 110 noite obrigou o General Mendizabel a 

retirar-se de Bilbao e o bloqueio de Santona foi levantado. 

Sei por uma carta interceptada, que o Coronel Longa 

tomou ultimamente a JO de Janeiro a guarniçaõ inimiga 

em Salinas de Ariana, porém ainda naõ recebi relação 

official deste facto. 
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As minhas ultimas noticias de Alicante saõ de 3 de Ja
neiro, em cuja época tinhaõ chegado os reforços, que se 
esperavaõ da Sicilia. 

RUSSIA. 

Noticias officiaes dos exércitos Russianos. 

Relatório do Marechal de Campo Principe Kutusoff Smo
lensko, a S. M. Imperial, datado do Quartel-general 
Lych, 18 de Janeiro, 1813. 

O Almirante Tchichagoff participa-me, que aos 14 de 
Janeiro, o inimigo foi repulsado para alem do rio Nogat, e 
que fôram tomados pelas tropas de V. M. I. Elbing 
Marienberg, e Marienwerder. O Conde Platoff ainda 
persegue o inimigo na estrada de Marienberg para a parte 
de Dantzic. No entanto o Tenente-general Shepeleff 
atravessou o Nogat, juncto a Sommerau, e molesta o 
inimigo daquella parte. O inimigo deixou atraz de si, 
7 peças d'artilheria na estrada de Truentz para Damerau. 

Logo que eu obtiver uma conta mais particular disto, 
terei a honra de a referir a V. M. I . 

19 de Janeiro. Tenho a honra de participar humilde
mente, que, depois da tomada de Elbing aos 12 de Ja
neiro, o inimigo foi expulsado de Marienberg. Juncto a 
Dushaw elle tentou conservar a posse de uma cabeça de 
ponte, mas sendo também derrotado ali começou a sua 
retirada em duas columnas, na direcçaõ de Dantzic e 
Stargard. O Conde Platoff continua a perseguillo, junc
tamente com o corpo doTenente-general Shepeleff. Juncto 
a Marienberg tomamos acima de 300 prisioneiros, e em 
Dushaw mais de 200, juncto com um considerável numero 
de espingardas. O inimigo deixou nos hospitaes de Ma
rienberg 40 officiaes, e 726 soldados. 
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O primeiro dia deste anno (estylo antigo) foi coroado 
com duplicada vantagem. O ajudante general deV. M. I., 
Cherniskoff, chegou aos 30 de Dezembro (11 de Janeiro) 
nas vizinhanças de Marienwerder; no dia seguinte attacou 
o inimigo pela madrugada, e o expulsou para alem de 
suas posiçoens, com taÕ bom successo, que tomou um 
coronel, e alguns officiaes, e para cima de 200 soldados, 
e também 15 peças d'artilheria, que estavam na cabeça 
de ponte. O inimigo foi obrigado a deixar em Marien
werder consideráveis armazéns e hospitaes. Depois 
deste bom successo, o Ajudante-general Cherniskoff atra
vessou o Vistula, e continuou e perseguir o inimigo para 
Neunburg, aonde havia tomado uma posição vantajosa; 
elle portanto mandou um corpo de Cossacos a fim de ga
nhar a sua retaguarda, e occupar as estradas de Neunburg 
para Graudenz, Bromberg, e Gugel; e por estes movimen
tos forçou o inimigo a retirar-se. Assim as gloriosas tro
pas de V. M. entraram, no lQ. (13) de Janeiro em Neun
burg, a primeira cidade na margem esquerda do Vistula. 

Conta oficial do exercito. 

O commandante em chefe dos exércitos o Marechal de 
Campo Kutusoff Smolensko, aos 13 de Janeiro remetteo a 
S. M. I. a seguinte participação de seu Quartel-general na 
aldea de Meretsk : 

Em todas as noticias recebidas do exercito se acham 
contas das extraordinárias percas que soffreo o exercito 
Francez dentro dos limites de Russia, no decurso da 
presente campanha. Taes publicaçoens poderão al
gumas vezes parecer exaggeradas, ou inseridas por 
parcialidade ; porém em confirmação dellas, se apresenta 
a V M. I. a participação original, sobre a condição até 
dos mesmos das guardas Francezas, que ultimamente cahio 
nas maõs do general de cavallaria, Conde Wittgenstein, 
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depois da expulsão dos Francezes de nosssas fronteiras; 
donde apparece claramente, que a confissão do mesmo ini
migo mostra a sua ruina em um ponto de vista ainda mais 
horroroso; e serve como uma prova substancial da de-
strucçaõ do seu exercito, e similhantemente de tudo quanto 
se tem publicado. 

Participação do Commandante em Chefe dos exércitos, 
Marechal Principe Kutusoff Smolensko, a S. M. I. do 
seu Quartel-general de Orany, aos 9 de Janeiro, 1813. 

Konigsberg, a antiga capital de Prússia, está sugeita as 
V. M. I. Esta vasta cidade foi occupada áos 6 de Ja
neiro pela guarda avançada do Condo Wittgenstein de
baixo das ordens do Major-general Schepeleff. O Ma
rechal Macdonald occupou a cidade, com um corpo 
d'exercito, composto de guardas Francezas veteranas, e 
algumas tropas que tinham escapado á destruição geral do 
grande exercito do inimigo. Os restos deste corpo parti
cular, constituindo parte deste total ficaram reduzidos a 
2.500 homens, depois que e separaram os Prussianos, 
ficaram-lhe por todos cousa dc 7.000 homens. Ao chegar 
da guarda avançada, que perseguia vivamente o inimigo, 
este, sem fazer halto, passou por Konigsberg, e o aban
donou ao Major-general Schepeleff, que entrou ali sem 
achar alguma resistência. A notável facilidade com que 
cederam a posse da cidade, he uma conseqüência das victo
rias, com que as armas de V. M. I. tem sido coroadas du
rante os últimos dous mezes. O corpo de Macdonald he 
perseguido pelo do Almirante Tschitchagoff em estradas 
diagonaes. 

Noticias officiaes dos exércitos. 

O Commandante em Chefe dos exércitos, Marechal 
Principe Kutusoff Smolensko, apresentou aS. M. I. a con-
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tinnaçaô do jornal das operaçoens militares de 30 de D e 

zembro até 4 de Janeiro e contém o seguinte. 

Dezembro 10. O Major-general Principe Orousoff, aos 

27 decorrente , se unio ao exercito, com cinco regimentos 

inteiros, que estaõ debaixo de suas ordens, e saõ destina

dos a completallo. O Major-general Ignatuff, aos 25 do 

corrente, mandou partir um batalh-iõde infanteria de Kou-

riiisky, e um destacamento do regimento de Uhlanos Li-

thuanos, que sahiram da fortaleza de Bobynski para Lithu

ania. 

Dezembro 3 1 . O General Conde Wittgenstein informa, 

em data de 29 , que o Tenente-coronel Tet tenborn, que 

estava em Raguit com o seu destacam* uto, tendo recebido 

noticia de que apparecia na estrada de Tilsit um grande 

corpo de cavallaria inimiga, se poz immediataraente cm 

marcha para o encontrar. Elle decobrio quatro esqua

droens de Hussares Prussianos, que fôram immediatamente 

atacados e rompidos pelos Cossacos. Tomamos ao in i 

migo 3 officiaes e 50 soldados. O Tenente-coronel T o t -

tenborn, percebendo que o inimigo se estava reforçando 

com infanteria e dragoens, e que tinha com sigo artilheria, 

se retirou para Lenken, e postou as suas guardas avançadas 

em Eiséln superior. Depois de occupar Gumbinen, e In-

sterburg, tomamos 81 prisioneiros, perseguindo o inimigo 

até Vehlau .—O Ajudante de Campo-general Wassillschi-

koff refere, que quatro regimentos de Cossacos do Don, 

se uniram com o seu destacamento aos 22 do corrente . 

Elle menciona igualmente, em data de 27, que o corpo 

Austriaco debaixo das ordens do Principe Schwartzenberg, 

se tinha dividido em Tiko tch ine , e tomado duas estradas 

differentes: a ala esquerda tomou o caminho de Wilna e 

Loniza para Ostrolenka, e se está pondo em ordem para 

perseguir o inimigo com toda a rapidez possivel. O Co-

rodel Iongserowitsch, que elle tinha no entanto destacado 

com dous regimentos de Cossacos, e o regimento de dr«-

V O L . X . No. 57. 2 B 
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eoens de Charkoff, pela estrada de Wysokomasowets, de
vem igualmente perseguir o inimigo e conservar a commu
nicaçaõ com o seu corpo. 

Janeiro 1. O Tenente-general Baraõ Von Sachen, re
fere, em data de 29, que o Major-general Conde de 
Liewen, que estava marchando para Wyssokolitovsk» 
tinha destacado do seu corpo o Tenente-coronel Miuitzky ; 
o qual tendo avançado para Brent-Litovska, occupou 
aquella cidade aos 25, e tomou ali mais de cem prisioneiros. 
As suas patrulhas fôram ate Biala, Janow, e Drogitchine; 
o Major-general Boulotoff, que estava marchando pela 
estrada de Provgeani e Cherecheff para Kamentz-Litovsk, 
apanhou durante a sua marcha 500 prisioneiros. Elle 
adianta as suas patrulhas até Briansk, e Bielsk. 

O Ajudante de Campo, General Wassiltschikoff, refere 
em data de 30, que o corpo debaixo de suas ordens entrou 
em Tikotchioff no dia precedente. Os habitantes e o 
clero trouxeram paô e sal, e vieram ao encontro das tropas 
Russianas, com os mais vivos transportes d'alegria. As 
mulheres deixaram as casas com as suas crianças, da ma
neira mais terna. Os gritos de vivas, repettidos mil vezes, 
e o nome de S. M. I. que reverberáva de todos os lados, 
annunciou a alegria que animava a todos. O General 
Wassitoschikoff, vai no entanto em seguimento do inimigo, 
na estrada de Warsaw. 

Janeiro 2 . Aos 29, o General Conde Platoff, destacou o 
regimento dc dragoens de Negine, para ir terá Bialystock, 
pelo caminho de Grodno, debaixo das ordens do ajudante 
de Campo, General Baraõ de Korff. O General Doch-
loroff, O qual igualmente toma a estrada de Birlystock 
com o corpo de tropas debaixo de suas ordons, chegou aos 
31 a Wolkowitsk. 

Janeiro 3. O Tenente-general Marquez Pauluccí, par
ticipa que depois da occupaçaõ de Mietau, ordenou ao 
Tenente-coronel Ilounitsky, do regimento de Uklanos 
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Polacos, que perseguisse o inimigo, que se achava disperso 
pelos matos: c que este official, marchando porGranzhoff» 
Gegary, Martynischki, eOkmiani, tomou dous officiaes e 
30 soldados prisioneiros. Aos 21 o marquez se poz em 
marcha, com a sua columna, de Mietau para Fraucnburg, 
aonde a sua guarda avançada, debaixo do cjmmando do 
Tenente-coronel Sandeu, da artilheria, se encontrou com 
o inimigo, aos 28, e o derrotou, tomando-lhe 80 prisionei
ros, e apoderando-se de varias carruagens, tomadas em re-
quisiçoens, alguns carretoens carregados de biscoito, fa
rinha, e cevada, e tomou cousa de 40 cavallos. Aos 24 
chegou a Schninden aonde o inimigo abandonou conside
ráveis armazéns. Aos 25 estava em Barthau superior, 
dlonde mandou avançar a sua vanguarda, a qual aos 25 
se encontrou com o inimigo, entre Rutzau, e Polangen, 
juncto a Buderdizhoff, derrotou-o, e tomou-lhe dous 
officiaes e SO soldados. Aos 20, a columna marchou até 
Polangen, aonde se lhe unio o Tenente-coronel Rounitski. 
Aos 17 chegou á frente de Memel. A guarniçaõ depois 
de alguma resistência, se rendeo prisioneira de guerra. 
Achamos ali 200 doentes, e perto de 100 dos nossos prisio
neiros. Tomamos tres chalupas armadas da flotilha 
Franceza no porto; e tomamos igualmente seis chalupas 
pertencentes á flotilha Prussiana, com 30 peças, 31 vasos 
pertencentes a differentes naçoens, e uma considerável 
quantidade de mercadorias coloniaes, importadas pelos 
Francezes. 

Achamos na cidade cinco peças d'artilheria, 900 espin
gardas, 19 carabinas, 19 pares de pistolas, 900 cartouchei-
ras, 26.000 cartuchos, 60 espadas, e 19 sellas de hus-
sar; tres padarias de campanha, com 5 officiaes, 15 cirur
gioens, um carrinho, 85 cavallos, e 4 caldeiras de ferro. 
Os armazéns contém grande quantidade de toda a sorte de 
graõs ede aguardente. 

O quartel-general daS . M. I. e do marechal continuam 
" B 3 
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a estar por algum tempo em Wilna. Assim ja na6 ha um 

inimigo cm toda a exteusaõ das fronteiras de Russia ; e todas 

asant 'gas províncias de Polônia, ao momento actual sugeitas 

ao sceptro Russiano, estaõ evacuadas pelas tropas estran

geiras. O ungido do Senhor disse, sem duvida por inspi

r a ç ã o : " eu naõ deporei as minhas armas até que tenha 

expulsado do chaõ de Russia o inimigo, q u e s e atreveo a 

passar alem de suas fronteiras."—Esta propbecia está 

preenchida. Os únicos rastos do inimigo que ainda se 

percebem, saõ os seus ossos espalhados pelos campos de 

Moscow até as fronteiras do Império! 

Supplemento á Gazeta de S. Petersburgo de 19 de Janeiro. 

O Commandante em chefe marechal de campo general 

principe Kutusoff de Smolensko, tem posto na presença de 

S. M. I . , a continuação das operaçoens de gurra , de 4 até 

10 de Janeiro —Aos 4 de Janeiro , o general Conde Wi t t 

genstein participa, em data de 31 de Dezembro, que na 

direcçaõ que tinha tomado para Prússia, para obrar contra 

o corpo do marechal Macdonald, superou todas as difficul

dades, em seu caminho, pelas estradas do paiz, e veio a 

encontrar-se com o inimigo, ja em Tilsit . Elle cercou im

mediatamente o corpo da vanguarda de Macdonald, com 

a sua cavallaria, e o se pai ou das tropas Prussianas, com

um n dadas pelo general D 'York , com o destacamento do 

major general Diebitsch, (2") a quem elle ao mesmo tempo 

deo ordem de en t r a rem uma negociação com aquelle ge

neral. 

Aos 30 de Dezembro o tenente general D'York a s s i 

nou uma convenção para ficar neutral com as tropas de

baixo de eu commando, consistindo em 30 batalhoens de 

infanteria, e 6 esquadroens de cavallaria, com 30 peças 

d'artilheria. 

Por este meio naõ tem Macdonald mais de 5. 000 homens 

de todas as descripçoens, existentes com elle, e 20 peça: 

d'artilheria. 
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O ajudante-general Wassiltscbikow participa, aos 31 de 

Dezembro, que as tropas Austriacas continuam a sua re

tirada, tendo-se dividido em tres columnas, e dirigido a 

sua marcha para Warsaw, e que elle está em Mensheitn 

com o seu destacamento.—O general conde Platoff con

tinua a sua marcha para Insterburg, com os regimentos de 

cossacos do Don, debaixo do seu cominando.—O almirante 

Tschitschagoff remetteo tres participaçoens, nellas refere, 

que tinha destacado o major general Lanskoi da vanguar

da, com os regimentos de hussares de Alexandria, e Russia 

Branca, o regimento de dragoens de Livonia, e o 3 " . regi

mento de Ural, com ordens de marchar para Augustovv. 

No Segundo officio, diz,que chegara á aldea de Werbalin aos 

2 de Janeiro, d'onde procedera, em tres marchas, para In

s te rburg ; e que o general conde Platoff, marcha adiante 

do exercito com os seus regimentos. No terceiro, diz, que 

todos os habitantes de Prússia estaÕ satisfeitos cora a che

gada das tropas Russianas, e èm toda a parte saõ recebidos 

com alegr ia .—O tenente general BaraÕ Sacken informa, 

em data dc 2 de Janei ro , que perseguira o corpo do general 

Regnier, até Bug , e q u e o inimigo perdera dentro daquelle 

tempo para cima de I. 000 homens prisioneiros, e um igual 

numero de doentes, que tinha deixado atraz de si, em di

versos lugares.—O tenente Coronel Sacken, com o seu cor

po , está ao presente entre Grannym e Tl ioren, em o qual 

lugar tem a sua ala esquerda. 

Janeiro 9. O General Conde Wit tgenstein participa, 

em data de 3 de Janeiro, que quando as tropas Prussianas, 

18. 000 homens com 60 peças d'artilheira fôram obrigadas 

a concluir o accordo dc serem neutraes, Macdonald,achan

do-se separado dos Prussianos, determinou fazer uma re

tirada precipitada com o resto de suas tropas.—A cavallaria 

o perseguio vigorosamente, e no pimeiro dia tomou 

prisioneiros vários officiaes, e 600 homens de inferior gra

duação. Havendo o Conde de Wit tgenstein, no entanto, 
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obtido informação de que as tropas do inimigo, que tinham 
estado em Dantzic, marchavam para Taplakin e Weklaw, 
provavelmente com a intenção de fortalecer Macdonald, 
ou cubrir a sua retirada, voltou com o seu corpo contra 
ellas; e o tenente general, Conde Steinheil, estava aos tres 
de Janeiro ja em Taplaken e Vehla*#v. Elle mandou igual
mente uma forte partida de cavallaria para o paiz baixo 
por detraz de Konigsberg, e para Elbing, para o fim de 
privar o inimigo de todos os meios de ajunctar mantimen
tos; porque segundo as noticias recebidas, o inimigo es
tava ajunetando graõ de todas as qualidades. 

O almirante Tschitschagoff refere que aos 3 de Janeiro, 
as suas tropas mais avaçadas tinham entrado em Inster-
burg. A vanguarda do tenente General Tchaplitz entrou 
em Gumbinen, e o Major General Conde Woronzow mar
chou para Nemersdorf. 

O tenente General Tscbaplitz informa que o Major Ge
neral Conde Orask, á sua entrada na aldea de Stalupenen 
foi recebido pelos habitantes com sincero prazer; eque 
todos gritavam unanimemente, " Praza a Deus que o Im
perador Alexandre seja o protector da innocente naçaõ que 
soffre.'' e immediatamente foram trabalhar por descubrir 
e trazer mantimentos para as nossas tropas. 

Janeiro 6. O Ajutante General Wassiltschilow partici
pa, em data de 2 de Janeiro, que segundo noticias certas 
obtidas dos habitantes, todo o exercito Francez passou por 
Insterburg na sua retirada; na quelle tempo naÕ tinham 
ficado das guardas Francezas, mais do que 1.500 homens. 

Janeiro 8. O General Conde Wittgenstein participa, era 
data de 6 de Janeiro, que a sua vanguarda debaixo do 
commando do Major General Schepeleff, se encontrou aos 
4 de Janeiro com o inimigo juncto a Labiau, aonde elle 
tinha tomado uma possiçaõ vantajosa, e se defendeo obsti
nadamente. A batalha continuou até o meio dia e depois 
do inimigo ter sido expulsado de sua posição se retirou para 
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Konigsberg, para cujo lugar a vanguarda do Major Gene
ral Schepeleff foi levada nas espaldas do inimigo. Este 
perdeo na acçaõ tres peças d'artilberia, e deixou prisionei
ros vários officiaes e cousa de 300 homens de inferior gra
duação. O Major General Schepeleff tomou posse da ci
dade de Konigsberg com a vanguarda do exercito, na noite 
de 4 de Janeiro. 

O quartel general de S. M. o Imperador e o do Mare
chal de Campo, estavam naquelle dia na aldea de Orany. 

Janeiro 9. O General Conde Wittgenstein participa, 
em data de 7 de Janeiro, em addicçaõ á sua primeira 
relação de haver tomado posse da cidade de Konigsberg; 
que o inimigo foi expulso daquella cidade por quatro 
regimentos de Cossacos; a saber; o do Major-general 
Bftdienow ( 2 ° ) ; o do Tenente-coronel Tschernosubow, 
(8) ; Loschtschilin ; e o do Major Seliwanow; todos 
debaixo do commando do Coronel Riediger. Elles ti
nham observado os movimentos do inimigo desde o prin
cipio da noite, e naõ obstante a escuridão, tiraram partido 
de todos os passos que elle deo para a sua retirada.—Aos 
4 de Janeiro, ás duas horas da madrugada, o Coronel 
Riediger, Com os sobredictos Cossacos, marcharam adiante 
vigorosamente, e depois de um obstinado fogo de mus
queteria, entraram, nas espaldas dos inimigos, nesta ci
dade, aonde tomaram 1.300 prisioneiros. A brevidade 
com que as nossas tropas forçaram o seu caminho para a 
cidade, obrigou o inimigo alem disto a deixar a traz cousa 
de 8.000 de suas exhaustas tropas, e a precipitar no rio 
30 peças d' artilheria, com caixas de cartuxos, que per
tenciam ao trem de cerco que estava em Curlandia, e que 
os habitantes agora se empregam em tirar para fora. 
Alem disto, se restitulram á sua liberdade, vários officiaes 
Russianos do estado maior, e outros, assim como soldados 
que tinham sido aprisionados em diversos tempos ; achou-
se também nos armazéns considerável quantidade de man-
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timentos, e forragem.—Depois de ter tomado posse da 
cidade, o Coronel Riediger sahio outravez com a dieta 
cavallaria, sem fazer a menor demora, em seguimento do 
inimigo.—No decurso da perseguição que fizemos ao 
iuimigo desde Tilsit até Konigsberg, e depois de termos 
tomado posse daquella cidade ; perdeo o inimigo por tudo 
51 peças d' artilheria.—O Ajudante-general Wassiltschi-
kow refete, em data de 5 de Janeiro, que as tropas Aus
tríacas, depois de haverem fortalecido os seus postos avan
çados, se retiraram para Warsovia. 

O quartel-general de S. M. O imperador, e o do 
marechal de campo, chegaram hoje à aldea de Me-
retsch. 

Proclamaçaõ do Imperador de todas as Russias, datada de 
Wilna, aos 6 de Janeiro, 1813. 

Soldados I O vosso valor e perseverança tem sido 
remunerados com uma fama, que jamais perecerá, entre a 
posteridade. Os vossos nomes e feitos passarão de bocea 
em bocea,—de vossos filhos a vossos netos, e á mais re
mota posteridade. 

Louvado seja o Altíssimo ! a maõ do Senhor esta com 
nosso, e naõ nos desamparará. Ja naÕ resta um só inimigo 
na face do nosso paiz. Vós tendes chegado ás fronteiras 
do Império, sobre corpos mortos, e ossos. Rcüta-vos 
ainda, marchar adiante sobre os mesmos, naõ para fazer 
conquistas, ou para levar a guerra aos paizes dos nossos 
vizinhos; mas sim para obter a desejada, e solida paz. 
Vós ides procurar o vosso mesmo descanço, e a liberdade, 
e independência delles, elles se tornam nossos amigos! 
A acceieraçaõ da paz depende de vossa conducta. Vos 
sois Russianos ! Vos sois Christaõs ! He necessário, alem 
destes nomes, lembrai-vos que he o dever do soldado ser 
valente na batalha, e pacifico na marcha, e durante a vossa 
resistência em paizes socegados. Eu naÕ vos ameaço com 
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os castigos; porque sei que nenhum d' entre vós os 
merece, vos tendes visto na nossa pátria os ladroens, que 
roubaram as casas dos innocentes paizanos, vós tendes cas
tigado estes malvados.—Quem se lhes assimelharia? Se, 
contra as esperanças, se achasse algum desta casta, elle 
naõ seria Russiano, elle seria banido d' entre vós. Sol
dados, isto he o que vos pede, isto he o que espera de 
vós a vossa verdadeira religião, o vosso paiz natal, e o 
vosso Czar. 

Carta do Marechal de Campo Principe Kutusoff de 
Smolensko, a S. Eminência Ambrozio, Metropolitano 
de Novogorod, e S. Petersburgo. Datada de 4 de Ja
neiro, 1813. 
Concedei a vossa bençaõ á este presente offerecido pelos 

nossos guerreiros ao Dador das Victorias. Os valorosos 
Cossacos do Don restituem a Deus, o thesouro roubado 
de seus templos. Elles me tem encarregado do dever do 
transmittir a V Eminência esta prata, que foi ja o orna
mento das imagens dos Sanctos,—ao depois preza de 
bárbaros salteadores, e por fim arrancada das suas garras 
pelos valorosos Cossacos do Don. O commandante deste 
corpo de Cossacos, Conde Matvvei Iuanowitsch Platoff, 
todos os seus valentes guerreiros, eeu , desejamos que esta 
prata, cujo pezo chega a quarenta puds, seja feita em 
imagens dos quatro evangelistas, e adornem a Igreja da 
Mãy de Deus, de Kasan, em S. Petersburgo. Todas as 
despezas necessárias da fundição destas sanctas imagens 
nos a tomamos por nossa conta. Vossa Eminência terá 
n bondade ordenar, quese empreguem hábeis artistas, para 
cumprir este piedoso desejo dc nossos guerreiros, fun
dindo estas imagens dos sanctos Evangelistas, que elles 
offerecem com zelo ao templo de Deus. Logo que me 
pudereis imformar do que seraõ as despezas, eu vos re-
metterei o dinheiro. Parece-me que estas imagens seriam 
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propriamente collocadas juncto á porta do sanctuario, e 

diante da grande meza da communhaõ; para que dem 

nos olhos dos devotos, quando elles entrarem no templo. 

No pedestal de cada uma destas imagens, se deve gravar a 

seguinte inscripçaõ, *' Zeloza offerta do corpo de Cossa

cos do Don." 

Apressai-vos a erigir no templo de Deus este monumento 

de batalha e victoria, e em quanto o erigis, dizei com 

agradecimento á Providencia.—" Ja naÕ existem os ini

migos da Russia ; o caminho por que tem passado, se tem 

juncado com os seus ossos, com inteira confusão de' sua 

louoa e orgulhosa ambição. 

Reflexoens sobre as novidades deste mez. 

BRAZIL. 

A» observaçoens, que temos de fazer, por agora, neste artigo ; 
naõ saõ sobre as novidades que AOS chegassoiu do Brazil; mas 
jobre o naÕ termos novidades daquelle paiz. Esta proposição 
desafiará talvez a critica; mas nem por isso deixamos de estar 
persuadidos que temos razaõ. O homem he digno de censura 
quando obra alguma acçaõ má, e he digno de censura quando deixa 
de obrar uma acçaõ boa, a que estava obrigado. 

De dia em dia esperamos receber noticias do Brazil, de qne se 
adopta para aquelle paiz um systema de Governo accomraodado á 
felicidade dos povos; mas de dia em dia se frustram as nossas espe
ranças, e naõ recebemos noticias de que se faça melhoramento 
algum. 

No lugar conrespondente deste N°. achará o Leytor noticia de uma 
obra publicada em Inglez, em que se descreve a mizcria actual dos 
povos das ilhas dos Açores, e se propõem como remédio separallas da 
Soberania de Portugal. O que o A. diz a respeito do Governo das 
iJha» deve, sem duvida, serapplicavela todoo Brazil, porque todo o 
Brazil está governado pelo me-mo systema colonial, despotico-
militar. £ se a bondade de um governador, ou ouvidor ; se a mal
dade de outro governador ou Juiz de Fora, podem exacerbar mais 
ou menos os males do povo ; esta differença, que provem da tem
pera das pessoas, nada tem coin o sistema, que he aonde a reforma 
deve recatiir. 
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" Qnando, diz este A., era vez de ama applicaçaõ geral ao*livros» 
em vez de investigar os grandes principio» de legislação, o gênio do 
•ua Constituição Nacional, ou as suas relaçoens e dependências com 
outras, os graudes exemplos e verdades da historia, as máximas da 
politica generosa, e recta ; e as mais severas verdades da philoso
phia ; quando êm vez disto, raras T(*-zet se elevam no estudo poli
tico acima do conhecimento das contribuiçoens, que devem pagar 
ao seu principe ; em vez da historia lera legendas ; em vez de ph*> 
losophia lem somente uma religião intolerante, em vez de oustmnes 
varonis e rectos lem somente o fanatismo, a superstição, e o er«-
thusiasino. Quando este be o systema dominante, que se devo 
esperar de taõ estabelecida ignorância, senaõ erros na primeira 
digestão. Naõ deve porém entender-se, naõ obstante isto, que os 
custumes e principios do povo commum, tem lugar nesta conta. 
1'orque ainda que a somma total da felicidade da naçaõ deve nascer 
e ser avaliada pelos custumes e principios do todo, com tudo os cuti-
tumes, e principios dos que dirigem, naõ dos que saõ dirigidos ; dos 
que governam, naõ dos que saõ governados ; em uma palavra dns 
que fazem as leys, ou as executam, determinarão sempre a fortaleza, 
oli fraqueza - a continuação, ou a dissolução do Estado." 

Apresentando ao Governo do Brazil o modo de pensar dos Cstraii 
geiros a seo respeito, temos em vista apertar pela reforma; que, se
gundo a opmiaõ de todos os homens sensatos estrangeiros e nacio
naes; deve ser aannihilaçaõ das instituiçoens provenientes do systema 
de governo colonial. Ha quatro annos que a Corte se mudou para o 
Brazil,e nada se tem feito a este respeito; quando naõ ha homem 
imparcial que naõ conheça a necessidade de reforma. 

0 systema de Governo colonial estabelecido no Brazil, foi nma 
imitação do systema do governo das conquistas de Afiica pelos PoN 
tuguezes. Erro este, em politica, da primeira ordem; porque con
quista, e colônia saõ duas cousa* mui diversas: as conquistas quavi 
sempre se conservam com a torça d' armas, e governo militar; av 
colônias devera seguir a legislação da Metrópole. 

Bem como nas conquistas de AfVica, se estabeleceo no Brazil um 
governador-general para cada provincia, que se chamou capitania ; 
um governador subalterno para as dttferentes cidades, e villas, e 
ainda commandantes militares ás aldeas, e povoaçoebs menores ; 
deste modo o terror das armas parecia ser a única ley. 

Agora o Brazil, que nunca foi conquista, deixou de ser colônia, e 
ainda assim nenhum pano se tem dado para adoptar a forma d« 
troverno ás circumstancias actnnes; osnaturaes clamam ; o* eHrau-
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geiros prestam ouvidos a estes clamores ; « por tanto o mal naõ pode 
ficar longo tempo sem remédio. Os nossos desejos logo saõ, que 
gêja o mesmo Governo Portuguez quem applique este remédio, que 
tino espere até que os outros o tragam. 

A existência do governo militar hc incompatível com a liberdade 
do cidadão, e por conseqüência com a felicidade da naçaõ. Quatro 
annos constituem um periodo assaz longo para pensar nestas maté
r i a s ^ estabelecer o systema de governo que deve reger o vasto 
Império do Brazil; mas como nada se tenha feito a este respeito, 
julgamos do nosso dever, o lembrar a necessidade e urgência de taò 
importante parte das obrigaçoens daquellas pessoas, de quem depende 
áfelicidade de tantos milhoens de habitantes, 

ESTADOS UNIDOS. 

A eleição de Presidente está decidida a favor de Mr. Mudison* 
e por conseqüência a favor do partido da guerra; com a qual he 
evidente que nada ganharão os Estados Unidos. 

O Almirante Inglez, Sir Joaõ Borlase Warren, bluquea com uma 
considerável esquadra o porto de New-York, com o que o commer
cio dos Americanos terá considerável diminuição. O Governo Ame
ricano porem propoem-se a tomar as Floridas, objecto que nos 
parece pouco iliflicnltoso, vistas as nenhumas forças que guarnecem 
aquellas provincias. 

O Presidente dos Estados Unidos communicou ao Congresso por 
mensagem, o seguinte relatório do Secretario dc Estado. 

" 0 Secretario de Estado, a quem se referio a resolução da casa dos 
Representantes de 9 do corrente, requerendo informação a respeito 
do comportamento dos officiaes Britannicos, para com as pessoas to
madas abordo dos navios armados Americanos, tem a honra de apre
sentar ao Presidente os papeis junetos, marcados A, B, C, d'onde se 
vê, que certas pessoas, algumas das quaes se diz serem nuturaes, e 
outras cidadãos naturalizados nos Estados Unidos, compondo parte 
da equipagem dos vasos armados dos Estados Unidos, Nautilus, e 
Wasp, e dos vasos armados particulares Sarah, e Ann, fôram 
aprehendidos debaixo do pretexto de serem vassallos Britannicos, 
para o expresso fim, segundo se entende, dc os processar por crime 
capital, e que outros, fazendo parte da equipagem do Nautilus, fôram 
tomados para o serviço Britannico. 

O Secretario de Estado pede, também, licença para apresentar os 

papeis marcados D, e E. Delles se verá, que cm quanto os officiaes 
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navaes Britannicos prendem como criminosos, a bordo dos vasos ar
mados Americanos, aqnellxs pessoas que consideram como vassallos 
Britannicos, reclamam o direito de reter, a bordo dos navios de guerra 
Britannicos, cidadãos Americanos, que tenham casado cm Inglaterra, 
ou sido prendidos para a marinha a bordo de navios mercantes In
glezes ; e que consideram um Americano assim preso para o serviço 
da marinha, quando se lhe dá a sua demissão de bordo de algum de 
seus vasos, como prisioneiro de guerra. Tudo o que bc respeituo
samente submettido. Repartição de Estado, 19 de Dezembro, 
de 1812. "JAMES MONROE." 

FRANÇA. 

Neste N*. publicamos o Decreto Francez, sobre a leva de volun
tários: o Senatus consultum sobre a Regência; e a falia, em que se 
expõem a situação do Império. 

O Governo Francez naõ pôde oceultar os sacrifícios que tem feito, 
e lhe he necessário fazer, para manter a guerra; e no entanto pro
cura sempre desfigurar os factos o mais que he possivel. Os recursos 
do Império saõ grandes mas as exigências saõ também enormes. 

As tropas qne o Governo Francez tem levantado desde o anuo d* 
1801, se acha pelos registros públicos'ao Moniteur que saõ as se
guintes :— 
O exercito Francez depois do tractado de Luncville, em 

1801 era dc 450.000 
No Moniteur de 10 de Agosto 1802, se acha um decreto 

para levantar 60.000 
No dicto de i2de Outubro de 1803, um similhante decreto 

para 60.000 
D", de 8 dc Janeiro, 1805, d», d". 30.000 
D», dc 10 de Septembro, 1805, . 80.000 
D», dc 29 Abril, 1807 80.000 
D», de 15 de Septembro, 1808 • 160.000 
1)°. de 21 de Outubro, 1809 36.000 
Do. de 18 de Dezembro, 1810 120.000 
D°. da mesma data, marinheiros 10.000 
D*, dc 14 de Fevereiro, 1811 120.000 

Decreto de 14de Março, 1812 
Ultima conscripçaõ de Jaueiro 

1:206.000 
600.000 
350.000 

S: 156.000 
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Naõ entram aqui as recrutas de Itália, Hollanda, tropas tiradas d« 
Hespanha e Portugal; nem os auxiliares da CenfeJeraçaõ do Rheno, 
e Suissa, 

Este numero de tropas, he de grande pezo para a França, tanto 
pela falta que faz â população, como pelas despezas que oceasiona; e 
no entanto naõ he de sobra para o emprego, que se lhe dà; porque, 
alem do exercito principal, em campanha activa contra a Russia, e 
na Hespanha; as guarniçoens das costas, e interior da França; as 
tropas necessárias para ter em sugeiçaõ a Hollanda, o Tyrol, a Itália, 
a Dalmacia, chegam a um numero considerabilissimo. 

Quanto ás rendas do Império Francez, está provado, que os im
postos da França ja naõ admittem augmento, sem que se abandone o 
systema Continental; e como este systema he o principal meio que o 
Governo Francez tem achado para offender a Inglaterra, resulta da
qui uma difficuldade, de que apenas se poderão desembaraçar os 
Politicos Franceze5. 

Napoleaõ, cm sua falia ao Senado, ja naõ blazona de entrar na 
Russia, e se contenta com exprimir o desejo de repellir os Russianos 
para dentro de suas fronteiras. O frio, e neve foi a causa de sua re
tirada de Moscow, diz elle seriamente ao Senado; mas naõ da razaõ 
alguma que o disculpe de naõ saber, que na Russia faz grande frio 
no tempo d'inverno. E no entanto Napoleaõ,por uma carta dirigida 
ao Senado, em 8 de Janeiro, nomeou o Marechal Ney, Principe de 
Moskwa; continuando a farça dc dar terras alheias. 

Do seu exercito do norte naõ daõ os Francezes algumas noticias 
de importância; pela simples razaõ, de que as naõ podem dar, nem 
se quer fabricar favoráveis. Os Russos porém continuam a referir as 
suas marchas atraz dos fugitivos Francezes. 

Concordata com o Papa. 
Este importante documento, que inserimos a p. 172; deve ser 

considerado em dous pontos de vista; um como relativo ao estado 
politico da Europa, outro como tocante à disciplina da Igreja ; eein 
ambos elles he de tal magnitude a diminuição do poder do Papa, que 
naõ podemos attribuir a assignatura deste papel, pelo Sancto Padre, 
senaõ ou a uma coacçaõ directa; ou ter o seu espirito suecumbido á 
força dos trabalhos e vexames. 

Quanto á parte politica; vemos que o Papa cede a Soberania dos 
Estados Pontifícios, estando prezo, em poder de seu inimigo, com quem 
faz a Concordata; e esta importante cessaõ de uma Soberania, hc re
conhecida indirectamente, sem nenhuma compensação, ou conside
ração, que possa dar alguma apparencia de justiça a éstaliansacçaõ. 
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De maneira que o actual Papa reconhece a usurpaçaõ dos Estados 
Ecclesiasticos, que cllc recebeo de seus predccesorcs, e que éra obri
gado a transmittir a seus successores, sem que por isto estipulasse 
compensação alguma; e conservando-se-lbc somente os seus apa
nágios. 

Quanto á parte Ecclesiastica achamos a mais considerável altera
ção que se pôde conceber na disciplina da Igreja, para diminuir u 
influencia do Papa nachristandade. A nomeação do9 bispos perteuce 
ao Imperador, a sua confirmação ou posse, deve vir do Papa, mas 
se este o naõ executar deutro em seis mezes, o Metropolitano, tem 
o direito de o fazer; d'onde fica nulla a influencia dos Papas na col-
laçaõ dos bispados; visto que naõ tem arbítrio, ou ha de dar posse ao 
bispo nomeado pelo Imperador, ou senaõ, os outros bispos lhe daraõ 
posse. Talvez esta fosse a disciplina primitiva da Igreja; mas nos 
tempos actuaes, naõ pode haver duvida, que se esta concordata na 
França for imitada pelas Igrejas dos outros Reynos, a authoridade 
pontifícia, fica reduzida a um bem insignificante ponto. 

HESPANHA. 

A p. 175 publicamos outra representação, que ainda faz o general 
Ballesteros ao seu Governo, sobre a sua prizaõ em Ceuta. Nella con
fessa este general, que desobedeceu ao Governo ; e por uma contra-
dicçaS sem sahida persiste ein sua inocência. Nos temos dado a 
nossa decidida opinião, a respeito do comportamento do general Bal
lesteros ; naõ hesitamos em o achar culpado de um grande crime de 
desobediência, c rebelião contra seu Governo, olhando para as sua» 
mesmas representaçoens; porém somos obrigados a dizer que o Go
verno Hespanhol he indesculpável, em naõ ter feito a este general o 
seu processo, que elle tantas vezes tem requerido. 

Chegou-nos â maõ uma publicação do Bispo Je Orense, cm que 
elle se queixa amargamente do comportamento do Governo Hes
panhol a seu respeito. Os nossos Leytorcs estarão lembrados de que 
este Bispo foi declarado indigno do nome Hespanhol, por ura decreto 
do Governo de 17 de Agosto em conseqüência de outro das Ccrtes 
de 15 do mesmo mez, do anno passado. Quaesquer que sejam os 
crimes deste bispo, elle he um cidadão; c portanto a elle se devem 
extender os privilégios, e protecçaõ, que a Constituição de Dcspanlia 
frnnquca a todos os individuos { com i*ue justiça | ois se castiga a 
este bispo, b«m como se rcpetle a mesma scena com Ballesteros.. sem 
se fazer processo, sem se ou*» ir o réo.' 
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He para desejar, que as pessoas dc influencia, no Governo da Hes
panha, reflictam nas conseqüências funestas de tal modo de proceder; 
§aõ vaãs as leys se naõ saõ apoiadas pelos custumes. Se na Hes
panha se proclamaõ leys a favor da liberdade dos indivíduos, que na 
practica naõ tem execução ; imitar-sc-liaõ os revolucionários da 
França, no que os povos naõ podem esperar melhorar de Fortuna. 

As guerrilhas continuam a sua custumada guerra contra as par
tidas Francezas, e constantemente enviam participaçoens das van
tagens que obtera. O quartel general do 4°. exercito da Hespanha 
está em Lugo; commanda ali o Conde Belveder. As liuhas em Va
lencia conservam-se na mesma posição; posto que a opinião geral 
he que os Francezes evacuarão aquella província. O Quarlcl-Ge-
ncral do 4". exercito está em Murcia. Soult conserva-se em Toledo. 

As noticias das colônias Hespanholas continuam a ser mui pouco 
favoráveis. Publicamos neste numero o restante dos documentos 
relativos a Caracas, esta provincia continua ainda a soffrer tremores 
dc terra; com o que he insessante o susto, e desfalecimento dos ha
bitantes. Carthagena, que continua ainda independente he para 
onde se tem retirado muitos dos habitantes de Caracas, que foram 
obrigados a fugir, era conseqüência de haver o general Monteverde 
violado a capitulação. As noticias de México referem que esta ci
dade cahio nas maõs dos insurgentes; mas como esta informação nos 
vem pelos Estados Unidos, julgamos, que hc necessário esperar pela 
confirmação, antes que a acreditemos. 

As ultimas gazetas, que recebemos de Buenos-Ayres, indicam que 
se naõ satisfizeram os povos com a convocação da Assemblea, con
gregada no dia 6 de Outubro passado. Nomeou-se um Governo pro
visório, composto das seguintes pessoas. 0 Dor. Passo; Nicolao da 
Penha; I3or. Alvares de Jonte; supprindo Belgrano a ausência do 
se« uu do. Este governo deve durar até que se ajunete a assemblea 
geral, o que terá lugar dentro em tres mezes. 

As tropas de Buenos-Ayres voltaram a sitiar Montevideo; e por 
um artigo da gazeta da quella praça, em data de 24 de Outubro pas
sado, se sabe, que os habitantes ja sentiam falta de carne fresca, e 
hortaliças. Será difficil que a pequena guarniçaõ de Montevideo se 
possa manter contra as tropas de Buenos-Ayres, a menos que as mes
mas dissensoens entre o» revolucionistas naS entorpeçam as opera
çoens da guerra. 
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INGLATERRA. 

A guerra contra os Estados Unidos, foi objecto de debate em am
bas as rasas do Parlamento* e quaesquer que sfjam as differenças 
de opinião entre os membros ministeríaes e da opposiçaõ, relativa
mente nos meios e modos empregados para continuar a guerra ; foi 
unanime a decisaõ sobre a justiça e politica desta medida. 

As ordens cm Conselho, ja nao pódcm servir de pretexto ao Go
verno dos Estados Unidos para continuar a guerra; e assim o único 
motivo importante qne se pode alegar ao presente, hc a prisaõ dos 
marinheiros Inglezes, abordo dos navios mercantes Americanos. 
Estes se queixam de que os Inglezes naõ contentes com prender oa 
marinheiros de sua naçaõ, tiram-lhe também homens, que saõ cida
dãos dos Estados Unidos. O Ministro Inglez, respondendo a esta 
accusaçaS, no debate que teve lugar na casa dos Communs, expoz a 
falsidade das certidoens, que taes marinheiros aprezentam como pro
tecçaõ do Governo dos Estados Unidos: em um caso, a certidão foi 
apresentada em Londres ao Almirantado, e a data era de New-York, 
somente cinco dias antes; era outro caso, o mesmo marinheiro de
clarou, que era vassallo Inglez; e que de bordo de um navio mercante 
tinha sido forçado a ir servir nos navios de guerra: nestes termos; 
as queixas do Governo Americano devera ser mais objecto de nego
ciação para se arranjarem estas difficuldades, do que motivo de 
guerra, sem que se tenhau» proposto ou recusado algumas condi
çoens ou meios para alhanar estas difficuldades na practica. 

As forças do exercito Inglez, aos 25 de Dezembro, 1812, segundo 
U contas officiaes, saõ as seguentes •-•— 

Regulares servindo no reyno - 62.018 
Do. fora 167.141 
Milicia* - - 71.741 

Total geral - 300.900 

O numero de recrutas que se levantaram durante o anno, qne 
acabou aos 24 de Dezembro, 1812, exclusivos os corpos coloniaes t 
foi de 14.432: destes 1.869 saõ rapazes, e 2.398 se alistaram por ura. 
periodo limitado. 

Durante o mesmo tempo o numero total de voluntários d u milí
cias foi de 9.903. 

Das recrutas estrangeiras e coloniaes, se tem alistado nos deposito* 
estrangeiros dentro no Reyno, desde Dezembro, 1812; 5.240. 
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Nos quarteis-generaes dos corpos estrangeiros e coloniaes, fôra do 
Reyno, desde 25 de Dezembro, 1811; foram alistados—6.087— 
Total de recrutas 11.327. 

PORTUGAL. 

A neutralidade que o Governo Portuguez declarou, entre a Ingla
terra, e os Estados Unidos, parece naõ ter sido protecçaõ efficaz, 
contra actos de hostilidadeda parte dos Americanos a respeito de alguns 
vasos Portuguezes. A verdade he, quea única segurança da neutra
lidade, contra piraterias de corsários, saõ os vasos armados; e nisto 
verá a corte do Brazil mais uma razaõ para naõ negligenciar a sua 
marinha de guerra. 

Por um edictal da Juncta de Commercio em Lisboa se fez publico, 
que uma fragata Franceza de 44 peças denominada Gloria, e honra 
aprezou na altura de 35 a 37 gráos N.; nos dias e 13 de Janeiro, a 
galera Cisne do Pará; e o bergantim expedição do Maranhão ambos 
com destino a Lisboa. Parte destas tripulaçoens foi mettida a 
bordo da galera Americana Quin, a desembarcada em Cadiz. 

Por uma portaria do Governo em Lisboa, de 26 de Janeiro, de 
1813, se vê, que ainda andam vagando pelo Reyno, e sem amparo, 
muitos meninos e meninas pobres, principalmente nas provincias da 
Beira e Estremadura. O Governo considerando, que estes miseráveis 
se acham expostos a todos os vícios da libertinagem, assim como a 
todos os horrores da fame,e necessidade; nomeou um desembarga
dor para cuidar de ajunctar aquelles infelizes nas casas das principaes 
terras das provincias, distribuídos pelos lavradores, e mechanicos, e 
cuidar de seu amparo do melhor modo possivel. A charidade naõ 
menos que a politica devia dictar este importante passo; porque 
tal geração de crianças vagamundas he um seminário de gente 
perversa; que depois de crescida seria difficil o reprimir; he porém 
de lamentar que se naõ pudessem applicar algumas sommas do erário 
para pôr este plano em execução; ao menos pelo que respeita ao 
vestuário. 

Os dous officios de Lord Wellington que publicamos neste N°. saõ 
de pouca importância, visto que os exércitos se naõ tem ainda movido» 
inserimollos porém, porque sempre fazem parte da historia da cam
panha. 

lord Wellington foi condecorado pelo Principe Begente da Gram 
Bretanha, com a ordem Militar da Jarreteira. Esta distineçaõ deve 
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or tanto mais lisongeira a Lord Wellington, quanto seu irmaõ* o 
Marquez Wellesley éra ja cavalleiro desta ordem, e saõ rarissimosos 
exemplos em que se confira esta ordem a duas pessoas da mesma 
familia - excepto na familia Real. 

RUSSIA. 

Os documentos Russianos, que publicamos neste numero, mostram 
os progressos dos exércitos de Russia que entraram em Konigsberg» 
0 Imperador Alexandre está com o seu exercito; e hc de suppôr que 
elle agora se applique á organização da Polônia, de quem se diz que 
será Rey o Archiduque Constantino. 

Os rumores a respeito da marcha das tropas Russianas, vaõ muito 
alem do que se acha nos documentos officiaes, mas uós consideramos 
mais prudente o limitar-nos a estes. Pelos officios dos generaes 
Russianos se vê, que o General Francez Macdonald, restirando-sa 
das visinlianças de Riga, foi perseguido pelo General Paulucci,que 
entrou em Mietau, aos 32 dc Dezembro; e em Memel, aes 27 do 
mesmo mez. O General Wittgenstein seguia o curso do Niemen em 
sua marcha, para Tilsit, e cortou do exercito de Macdonald, o corpo 
Prussiano, commandado pelo General D' York. Este golpe reduzio 
o exercito de Macdonald, a cousa de-5.009 homens, com os quaes se 
naõ pôde manter em Konigsberg. 0 Almirante Tchitschagoff, se
guia a linha de marcha na direcçaõ do Prcgel; e formavam a sua 
guarda avançada os Cossacos commandados por Platoff. Assim pa
rece, que os differentes corpos Russianos seguem as estradas próxi
mas ao mar; em duas columnas parallelas ; e os Francezes dizendo 
que invernam em Marienwerder, Elbing, Marienburg, 81c. tem 
sido obrigados a evacuar todos estes lugares. 0 grande ponto da 
contenda parece ser Dantzic, que os Francezes tem bem fontificado, 
e para onde se dirigem tropas Russianas. Os Francezes parece 
terem abandonado Dantzic & sua guarniçaõ 4 porque Davoust 
naõ somente deixou Thorn, mas estabeleceo o seu quartel-general 
cm Custrin, cubrindo o Oder. 

Outra parle do exercito Russiano segue uma marcha mais pela 
esquerda dirigindo-se ao interior da Polônia. O General Sachen 
commanda os Russianos, e vai no alcance dos Austríacos, comman
dados pelo Principe Schwartzenberg, e Saxonios debaixo das ordens 
do General Begnier. Sachen estava aos 25 de Dezembro em Brzese 
Litow; e uma de suas partidas avançadas seguia o curso do rio Narew 
atraz do Principe Schwartzenberg. Estas tropas se dirigem a Warsovia, 

2 D 2 
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Enlre as noticias de Russia observará o Leytor uma carta do 
Principe Kutusoff, ao metropolitano dc S. Pclersbugo, em que lhe 
participa o presente que os Cossacos fazem á Igreja ealhedral, da 
prata que retomaram aos Francezes. Este acto de piedade da parte 
do general líussiano, mostrará á sua naçaõ os ultiagens que os 
Francezes lhe fizeram saqueando os seus templos; c com encera a 
Europa, de que, naõ obstante as pomposas palavras d:i 'alia do 
Imperante dos Francezes ao seu Senado, as suas tropas foram obri
gadas a largar os roubos que tinham feito ; c que nenhuma vantagen 
tiraram da dessolaçaõ e miséria, que causaram aos lugares de Bus-
sia por onde passaram. 

S U E C I A . 

O Relatório do Ministro de Estudo dos Negócios Estrangeiros 
sobre as suas nogociaçoens com a Kussia, que publicamos a p. 139. 
be uma das melhores producçoens diplomáticas, que temos visto 
dnrante esta guerra. Chegárain-nos á maõ os documentos, que 
acompanhavam, e provavam os factos alegados na quelle Relatório ; 
mas lamentamos uaõ ter lugar de os publicar neste \ >. 

A injustiça do proceder da França para com a Suecia he taõ evi
dente, quanto he clara a dignidade, e candura do Governo Sueco. 
A insolencia do Ministro Francez em Stockholmo, he bem notável; 
mas naõ o he menos, a firmeza com que o ministério Sueco so por
tou para com elle, e a prudência com que soube esperar pela resolu
ção da Russiae Inglaterra; para vindicar os seus direitos publica
mente. 

Parece que se verificam os rumores de uma aliiança entre a Suecia 
e Dinamarca, com o que se completará a confederação do Norte 
contra a França. 0 temor desta aliiança foi sem duvida um dos 
motivos, que obrigou Napoleaõ a conciliar mais a Áustria por meio 
das duas medidas que mais podiam lisongear Imperador; isto h» 
conferir a Regência á Imperatriz ; e reconciliar-se com o Papa, 
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APPENDIX. 

Carta do Dr. Cardozo ao Redactor. 

O Dr. Vicente Jozé Ferreira Cardozo da Costa, lendo remettido aos 
Redactores do Investigador Portuguez hua Nota como a da Copia 
junta, aniinciando-lhes, que a derigia taõbem ao Senhor Redactor 
do Correio Braziliense, para que ella apparcccsse em ambos os periódi
cos Portuguezes, e servissem com a sua publicidade de salvar o dito 
Dr. do comprometimento a que o arriscava a publicação das duas 
Cartas de que nella se trata, satisfaz a sua promessa inviando ao dito 
Senhor para que se digne de a inserir no seu primeiro Numero : e 
naõ a faz acompanhar das Observaçoens Confidenciacs dirigidas com 
ella aos ditos Redactores, porque naõ permittindo a sua matéria, 
que estas deichasem de ser ainda mais vehementes, do que as Ob
servaçoens à Gazeta, era conforme ao seu anunciado sistema, naõ 
concorrer para que se divulgassem. O dito Dr. tendo visto im
pressa pelo mesmo Senhor a nota que lhe escreveu cm data dc 23 
dc Janeiro passado, sem lhe pedir que a publicasse, desejava a muito 
testemunhar-lhe o seu agradecimento por este facto o que honrava 
sumamente o caracter franco, e a probidade de quem o practicava, 
c estima, que lhe chegasse huá taõ o portuna occasiaõ para o fazer. 
Elle Dr. continua a protestar ao Senhor Hipólito Jozé da Costa toda 
a sua veneração, desejando que o mesmo Senhor antes da Nota, 
que se lhe remcttc, imprima as duas Cartas, a que ella se refere para 
se conhecer mais facilmente a exactidaõ dos racionios que ellas 
motivarão. Ponta delegada 10 de Dezembro, de 1811. 

Dr. VICENTE JOZE/ FERREIRA CARDOZO DA COSTA. 

O Dr. Vicente Jozé Ferreira Cardozo da Costa lendo do Se. 16 do 
Investigador Portuguez a f. 653 duas Cartas, que falaõ no seu 
nome, e nas suas collisocns com o Governo de Lisboa, naõ pode 
deichar de exprimir aos Senhores Redactores a surpresa, que lhe 
causou esta publicação. Se se olhar materialmente para as palavras 
da 1"*. Carta, parecera, que ella se derige contra o dito Dr.; mas 
otlcndendo-ss ao seu espirito, e à remessa da 2». Carta, vê-se com toda 
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a evidencia, que se trata de censurar atrosmente o dito Governo, e o 
Dezor. seu Secretario. 

Sabe-se pelas Observaçoens à Gazeta, que todo o caso delle Dr. 
consiste em huá Carta familiar, que o Conde da Ega lhe escrevia de 
Paris, e que chegou ás maõs do Governo, autes de vir aquellas, a 
que se derigia ; e confirma o mesmo a dita 2a. Carta impressa, porque 
inculcando a veheraencia, com que elle Dr. protestava desinfamar-se 
na Europa, e na America, naõ trata senaõ de Cartas do dito Conde. 

Que havia pois a fazer, quando se quizesse ter por este motivo com 
o dito Dr. algum procedimento que fosse legal. S. A. R. ne § 6. 
da Carta Regia de 30 de Agosto, de 1809, mandava, que aos crimi-
nozos se fiezisse Justiça nos Juízos Públicos, procedendo-se conforme 
as Leis. O Governo de Lisboa havia publicado o seu Decreto de 20 
de Março do mesmo anno, impresso no Correio Braziliense, N0. I I , 
f. 293; em que terminava, que os incursos em intreterem corres-
pondencias, e intelligencia» Criminosas com os inimigos fossem logo 
processados, e punidos na Comissão" estabelecida na Caza da Sup
plicaçaõ' pelo Decreto de 1 de Dezembro antecedente. Suposto isto, 
qjue tudo era publico, a impressão das duas Cartas, que vinha a 
fazer ? Contra quem se derigia ? 

Que manifestava a Carta do dito Dr.? Que elle pedia um Juizo 
Publico, de qualquer natureza, que fosse, que desejava a luz. Que 
manifesta a Carta aos Senhores Redactores ? Que o Des°r. Secretario 
rnetteu o negocio nas trevas, levando-o para huas Juntas Secretas, 
de que o publico he informado pela primeira vez na dita Carta. E 
a censura nestes termos contra quem era ? Contra o cubiçoso dc 
Luz, ou contra o cobiçoso de trevas ? Estas nunca foram procura
das se naõ por quem queria esconder-se, cometter ou erros, ou Cri
mes. 

Que manifestava a Carta delle D>*. Que requeria ao Governo a 
execução do <j 6, da Carta Regia de 30 de Agosto, de 1809, e do De
creto de 20 de Março assima trasladado, que o mesmo Govemo pu
blicou. Que manifesta a Carta aos Senhores Redactores ? Que se 
faltou a execução destas Leis, e ate literalmente, a que tinha por 
autor o Governo. E antaõ contra quem he a censura? Contra 
Appio Cláudio, que publicava Leis para naõ fazer cazo dellas, quando 
se lhe pedia sua execução; ou contra os que lhes requeriaõ a bem dc 
Virgínia, que a seu respeito executasse a Lei feita por elle mesmo. 

Quando se publicou o referido Decreto estavaõ no Governo 
cinco Militares, o Marquez Monteiro Mor, o Marquez das Minas. D 
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Fran*». Xavier de Noronha, Fran». da Cunha, D. Miguel Pereira For
jaz, e um único Jurisconsulto o Des1*. Secretario, que o era da Repar
tição da Justiça: quem seria pois o author daquelle Decreto sobre 
Jurisprudência Criminal ? Algum dos Militares, ou este Magistrado, 
que ate pela sua Repartição era quem devia lavrallo, no cazo de 
se fazer ? Quando se substituirão Juntas secretas aos JUÍZOS Públicos 
estavaõ no Governo : o Bispo Patriarcha Eleito, e o Marquez Mon
teiro Mor; porque o das Minas j a se tinha retirado daquelle 
Conselho ; e seria algum destes quem se metesse a fazer esta substi
tuição, ou louvar se biaõ elles no único Letrado, que tinhaõ j un to 
asi, quando se tratava de regular procedimentos criminaes • E an
taõ as duas Cartas impressas manifestando a dita substituição, naõ 
queriaõ ate designar, quem fosse o Appio Cláudio, que em Lisboa 
fazia Leis, para depois as desprezar, quando se lhe requeria a sua 
execução. 

Que manifestava a Carta do dito Dr. ? Que elle proraettia erguer 
a voz na Europa, e na America. Que manifesta a Carta aos Senhores 
Redactores ? Que se encaminhou o negocio pela maneira conveni
ente, para que tudo se escondesse,tanto 11' uma, como n' outra parte. 
E antaõ contra quem he a censura ? Contra quem procurava seguir 
a doutrina de Jezus Christo in oeculto locutus sum nihil. S. Joaõ 
cap. 18, t. 20;. ou contra quem lidava por se desviar delia? 

A Carta delle Dr. mostrava o seu respeito para com o Soberano, 
levado ao ponto de se offerecer a supportar em silencio, ate infâmia 
do seu nome, se o pedisse o Seu Real Serviço ; a Carta ao» Senhores 
Redactores manifesta o Governo despresando as Leis do mesmo Se
nhor, e por que era muito sua vontade. Contra quem he a cen
sura 1 A que se dirige a appresentaçaõ destas duas Cartas huaao pe 
da outra í 

Da se ao Des°r. Secretario o epitheto de habelissimo por lhe ag-
gravar a imputaçaõ sobre o dito facto de publicar Leis para depois 
naõ fazer caso dellas: assim como Pomponio na L. 2 ff. de Orig. 
Jur. ^ 3G. louvando a Appio Cláudio de grande Jurisconsulto. Ap-

pius Claudius, unus eo Decemviris, cujuê maximum consilium in duo-

decim tabulis scribendis fuit—vinha a censurado mais no seu proce
dimento para com Virgínia. Ser despresador da sua própria Lei, he 
tanto mais rcprehensivel quanto maior o credito de hábil Juriscon
sulto, com que se honra, que se mostra incluido naquella classe. 

Designaõ se os Ministros das Juntas como sendo dos mais cvnpt-

tnot, e dos mais rectos. E para que i A Ba. Carta exprimia, quaes 
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eraõ os requerimentos que na 1". se davaõ por entregues, á sua 
decisaõ: eraõ dirigidos a pertir um Juizo 1'ublico ,* c requererão 
Govrrno, que executasse a sua Lei. E naÕ deferindo elles a uma 
supplica desta natureza, ninguém acreditaria, que tivessem aquellas 
qualidades, e ficariaò todos persuadidos que o indeferimento tinha nas
cido dos Ministros, ou por naõ serem conspicuos, ou por naõ serem 
rectos. Afirmar pois, o que eraõ, uaõ queria dizer, que a culpa naõ esta
va nelles,equetalera a oppressaõ,que rodeava os Magistrados,quenem 
os mais conspicuos, e os mais rectos se alreviaõ a lembrar, que era tor-
pissimo ser depresador das suas próprias Leis, como Appio Cláudio t 
NaÕ era lembrar, como Curcio Montauo no Senado defendendo, os 
que servirão as tiranias de Nero Sane lolerei.ius islorum rfefcnsiones, 
queperdere alios, quam pereelituri ipsi maluerunl.—Tacit. llist. Liv. 4. 
Cap. 42. 

Trabalha-se por inculcar o Dcs°r. Secretario, como mui bené
fico para com o Dr. Vicente, quando se mostrava, que este naõ 
conseguia delle a seu favor nem a execução das suas proprKs Leis! 
E uaõ era isto querer aplicar a Portugal, o que Tácito escrevia dos 
tempos de Nero Plenum exiliis maré....et quibus dcerat inimicus 
per amicos oppressi, Lib. I. Hist. c 2? Appio naõ seria afrontado 
ainda mais atiosmente, se se apregoasse, que elle era o despresador 
das suas próprias leis ate quado as reclamavaõ em seu favor os seus 
favorecidos. 

Confessa-se plenamente que o Dez01'. Secretario influía naquillo 
em que só deveriaõ influir as leis, e desfarsa-se o veneno, que 
isto levava, dizendo-se elle influíra para adoçar, como sequem podia 
influir para adoçar naõ podesse influir para azedar, quando lho pe
dissem as paixoens? Esta influencia uaõ era aquillo, dc que mais 
se aceusava o Des01'. Secretario nas Observaçoens á Gazela ? Naõ 
era, o que mais desafiava a vehemencia do seu Autor ! Havendo a, 
naõ a parece logo a vontade substituída ás Leis ? 0 uso do poder 
arbitrário? e consequentemente o Dispotismo ? Havendo a, nao 
pode sueceder que se iugane, quem a exercita, julgando ou fingindo 
•julo-ar, que adoça os destinou, quando os azeda? Tiberio depois de 
ler vexado tanto a Agrepina, que até se lhe attribuia tella feito 
morrer de fame, naõ se jactava de clementíssimo, de lhe ter adoçado 
os seus destinos, por que a naõ fizera garrotar, nem deitar as feras) 
Sueton. in Tiber. Cap. 53. Taeit. Aun. Lib. 6. Cap. 25. E naõ po
derá haver mais Tiberios ? 

[Continuar-se-ha.] 


